
 

 

 

 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou  

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores.  

13.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

13.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

13.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

I - deferir, caso não seja possível a aplicação do inciso II deste artigo sem que seja 

causado prejuízo à Administração, o reequilíbrio econômico-financeiro do valor unitário 

da ata de registro de preços desde que:  

a) a alteração do custo esteja comprovada pela Administração Municipal como decorrente 

de uma alteração de custo de mercado, não configurando alteração isolada dos custos do 

licitante registrado;  

b) a alteração do custo seja superveniente a data da proposta do licitante;  

c) a alteração do custo seja imprevisível pelas partes à época da licitação ou contratação 

direta;  

d) a alteração do custo seja insuportável pelo licitante sem que lhe seja imputado 

prejuízo financeiro; e,  

e) a alteração do custo não traduza uma oscilação natural de mercado ou previsível pelo 

licitante de acordo com critérios financeiros, mercadológicos ou estatísticos aplicáveis ao 

objeto ou seu ramo de atividade.  

II - suspender a utilização da ata de registro de preços até a confirmação da sua 

vantajosidade após novo certame licitatório que contará explicitamente com aviso da 

existência da ata de registro de preços anterior e do critério de economicidade a ser 
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aplicado aos preços finais da nova licitação em comparação ao preço da ata de registro 

de preços pré-existente.  

III - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso não seja possível a aplicação 

dos incisos I e II deste artigo ou não existam recursos financeiros para o custeio dos 

novos valores após o eventual reequilíbrio.  

IV - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

13.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

13.4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

13.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

I - por razão de interesse público; ou  

II - a pedido do fornecedor. 

 

14. DEMAIS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Nos termos do artigo 204 do Decreto Municipal nº 2011/2024, durante a vigência 

da ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP, bem como demais órgãos e as 

entidades da Administração Pública federal, estadual e distrital, poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

14.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

14.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor.  
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14.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento.  

14.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata.  

14.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

14.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.1.  

 

14.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

14.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

14.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

14.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

14.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:  

14.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

14.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

14.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

14.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no item 14.6 (14.6.1 e 
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14.6.2), deste termo de referência.  

14.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.  

14.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da 

Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens.  

14.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 14.7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

 

15. DOS CONTRATOS 

15.1. Das atas de registro de preços poderão ser celebradas contratações pela 

Administração Municipal, devendo ser observado as seguintes condições:  

I - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato, 

mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação, como condição prévia para 

celebrar o contrato junto a Administração.  

II - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  

III - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

IV - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

V - A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n° 

14.133/2021.  

VI - Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o reajustamento de 

contratos, a exceção de objetos contratuais que possuam índice setorial específico, o qual 

deverá prevalecer neste caso.  

VII - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de 

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de 

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
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até o limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato;  

 1.3- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) e até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor 

do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora 

do contrato deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas 

apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em 

manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

16.2, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista 

na alínea “c” do subitem 12.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.2, a multa será de 20% 

(vinte por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.2, a multa será de 5 % 

(cinco por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.2, a multa será de 10% 

(dez por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor 

estimado da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas 

atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    
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g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

16.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

16.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 12.3 não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

16.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar, assim como as seguintes regras: 

16.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa 

prévia; 

16.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 

local de entrega das razões de defesa; 

16.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na 

alínea “a” do subitem 12.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as 

demais penalidades, a contar da data da intimação; 

16.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 

instrumento de contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

16.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as 

medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá 

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

16.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

16.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133/2021). 

16.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

16.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de 

contratação; 

16.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença. 

16.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de 

contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual 

anticorrupção. 

 

17 – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

 

17.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar 

todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem 

dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a 

coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente 

as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), 

no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 
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17.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento 

no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a 

vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas 

a essa hipótese legal de tratamento. 

17.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

17.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

17.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 

requerimento; e 

17.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 

consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do 

titular. 

17.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

17.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 

aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

17.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 

implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das 

obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

17.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito.  

17.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança.  

17.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 

investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 
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17.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 

de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

17.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 

outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

17.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, 

não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

17.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas 

cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais.  

17.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios 

de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 

Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

17.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

17.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

 

18- DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

18.1 Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como 
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segue: 

I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366  

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 

003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline 

Chiabai Costa Franco – Portaria Nº 005/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2025. 
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DATA INICIAL:
28/12/2021

DATA FINAL:
31/07/2025

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141078-5 

 

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2021

03 - Nº PROCESSO
23400.000946/2021-00

04 - NOME DA PREFEITURA
PM ITARANA

05 - N.º DO CNPJ
27.104.363/0001-23

06 - ENDEREÇO
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
ITARANA

08 - UF
ES

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
VANDER PATRICIO

10 - CPF
096.803.847-64

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS EDUCAçãO
INFANTIL

UNIDADE(S) 2021 2
R$

4.951,27
R$

9.902,54

TOTAL GERAL 2
R$

4.951,27
R$

9.902,54

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 9,90

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

015 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO DE COZINHA 2021NE651620 R$ 9.892,64

TOTAL EMPENHO R$ 9.892,64

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo § 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em
beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.

 

 

Termo com vigência até  31/07/2025 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141078-5 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 - EXERCÍCIO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2021 

03 - Nº PROCESSO 
23400.000946/2021-00 

04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNPJ 
PM ITARANA 27.104.363/0001-23 
06- ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO ITARANA ES 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 
09 - NOME 10- CPF 
VANDER PATRICIO 096.803.847-64 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 
ITEM ETAPA UNIDADE ANO [QUANTIDADE| PREÇO [TOTAL 

UNITÁRIO 
FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS EDUCAÇÃO R$ R$ 

INFANTIL UNIDADE(S) 2021 2 4.951,27/9.902,54 

R$ R$ 
TOTAL GERAL 2 4.951,27] 9.902,54 

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 9,90 

EMPENHOS 
INICIATIVA NúMERO VALOR 

015 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO DE COZINHA 2021NE651620 R$ 9.892,64 
TOTAL EMPENHO R$ 9.892,64 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

DATA INICIAL: DATA FINAL: 
28/12/2021 31/07/2025 

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo $ 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em 

beneficio da execução do objeto previsto neste Documento. 

Termo com vigência até 31/07/2025. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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DATA INICIAL:
28/12/2021

DATA FINAL:
31/07/2025

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141072-6 

 

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2021

03 - Nº PROCESSO
23400.000944/2021-11

04 - NOME DA PREFEITURA
PM ITARANA

05 - N.º DO CNPJ
27.104.363/0001-23

06 - ENDEREÇO
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
ITARANA

08 - UF
ES

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
VANDER PATRICIO

10 - CPF
096.803.847-64

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,46M E
1,76M)

ENSINO
FUNDAMENTAL

CONJUNTO(S) 2021 200 R$ 280,86
R$

56.172,00

TOTAL GERAL 200 R$ 280,86
R$

56.172,00

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 56,17

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

017 - ADQUIRIR MOBILIáRIO DE SALA DE AULA 2021NE651616 R$ 56.115,83

TOTAL EMPENHO R$ 56.115,83

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo § 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em
beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.

 

 

Termo com vigência até  31/07/2025 .

 

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141072-6 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 - EXERCÍCIO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2021 

03 - Nº PROCESSO 
23400.000944/2021-11 

04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNPJ 
PM ITARANA 27.104.363/0001-23 
06- ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO ITARANA ES 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 
09 - NOME 10- CPF 
VANDER PATRICIO 096.803.847-64 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 
ITEM ETAPA UNIDADE ANO [QUANTIDADE| PREÇO | TOTAL 

UNITÁRIO 
CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA ENSINO R$ 
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,46M E EONDAMENTAL | CONIUNTO(S) 2021 200 R$ 280.86] 56.172,00 

TOTAL GERAL 200 R$ 280,86 R$ 861 56.172,00 
RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 56,17 

EMPENHOS 
INICIATIVA NÚMERO VALOR 

017 - ADQUIRIR MOBILIÁRIO DE SALA DE AULA 2021NE651616 RS 56.115,83 
TOTAL EMPENHO R$ 56.115,83 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

DATA INICIAL: DATA FINAL: 
28/12/2021 31/07/2025 

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo $ 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em 

beneficio da execução do objeto previsto neste Documento. 

Termo com vigência até 31/07/2025.
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As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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DATA INICIAL:
28/12/2021

DATA FINAL:
31/07/2025

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141076-5 

 

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2021

03 - Nº PROCESSO
23400.000945/2021-57

04 - NOME DA PREFEITURA
PM ITARANA

05 - N.º DO CNPJ
27.104.363/0001-23

06 - ENDEREÇO
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
ITARANA

08 - UF
ES

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
VANDER PATRICIO

10 - CPF
096.803.847-64

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

BEBEDOURO ELéTRICO ACESSíVEL - LINHA
DOMéSTICA

ENSINO
FUNDAMENTAL

UNIDADE(S) 2021 6
R$

2.769,38
R$

16.616,28

TOTAL GERAL 6
R$

2.769,38
R$

16.616,28

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 16,62

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

015 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO DE COZINHA 2021NE651619 R$ 16.599,66

TOTAL EMPENHO R$ 16.599,66

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo § 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em
beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.

 

 

Termo com vigência até  31/07/2025 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141076-5 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 - EXERCÍCIO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2021 

03 - Nº PROCESSO 

23400.000945/2021-57 

04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNPJ 
PM ITARANA 27.104.363/0001-23 

06 - ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO ITARANA ES 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 10 - CPF 
VANDER PATRICIO 096.803.847-64 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 
ITEM ETAPA UNIDADE ANO [QUANTIDADE| PREÇO | TOTAL 

UNITÁRIO 
BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL - LINHA [ENSINO R$ R$ 
DOMÉSTICA FUNDAMENTAL | UNIDADE(S) 2021 6 2.769,38[ 16.616,28 

R$ R$ 
TOTAL GERAL 6 2.769,38| 16.616,28 

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 16,62 

EMPENHOS 
INICIATIVA NúMERO VALOR 

015 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO DE COZINHA 2021NE651619 R$ 16.599,66 
TOTAL EMPENHO R$ 16.599,66 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

DATA INICIAL: DATA FINAL: 
28/12/2021 31/07/2025 

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo $ 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em 

beneficio da execução do objeto previsto neste Documento. 

Termo com vigência até 31/07/2025. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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DATA INICIAL:
28/12/2021

DATA FINAL:
31/07/2025

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141081-6 

 

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2021

03 - Nº PROCESSO
23400.000947/2021-46

04 - NOME DA PREFEITURA
PM ITARANA

05 - N.º DO CNPJ
27.104.363/0001-23

06 - ENDEREÇO
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
ITARANA

08 - UF
ES

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
VANDER PATRICIO

10 - CPF
096.803.847-64

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 (CJC-01) EDUCAçãO
INFANTIL

CONJUNTO(S) 2021 16 R$ 602,57
R$

9.641,12

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01
(CJA-01)

EDUCAçãO
INFANTIL

CONJUNTO(S) 2021 90 R$ 218,57
R$

19.671,30

CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 EDUCAçãO
INFANTIL

CONJUNTO(S) 2021 44 R$ 341,41
R$

15.022,04

TOTAL GERAL 150
R$

1.162,55
R$

44.334,46

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 44,33

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

017 - ADQUIRIR MOBILIáRIO DE SALA DE AULA 2021NE651629 R$ 44.290,13

TOTAL EMPENHO R$ 44.290,13

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo § 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em
beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.

 

 

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141081-6 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 - EXERCÍCIO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2021 

03 - Nº PROCESSO 
23400.000947/2021-46 

04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNPJ 
PM ITARANA 27.104.363/0001-23 

06- ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO ITARANA ES 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 10- CPF 
VANDER PATRICIO 096.803.847-64 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 

ITEM ETAPA UNIDADE ANO |QUANTIDADE| PREÇO | TOTAL 
UNITÁRIO 

CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 (CJC-01) | EDUCAÇÃO R$ INFANTIL CONJUNTO(S) 2021 16 R$602,57] 9.641,12 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 EDUCAÇÃO R$ (CIA-O1) INFANTIL CONJUNTO(S) 2021 90 R$218,57] 49.671,30 

CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 EDUCAÇÃO R$ INFANTIL CONJUNTO(S) 2021 44 R$341,41] (5.022,04 

R$ R$ TOTAL GERAL 150 1.162,55 | 44.334,46 

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 44,33 

EMPENHOS 

INICIATIVA NúMERO VALOR 

017 - ADQUIRIR MOBILIÁRIO DE SALA DE AULA 2021NE651629 R$ 44.290,13 

TOTAL EMPENHO R$ 44.290,13 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

DATA INICIAL: DATA FINAL: 
28/12/2021 31/07/2025 

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo $ 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em 

beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.
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Termo com vigência até  31/07/2025 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

 

 

 

Brasília/DF, 01 de OUTUBRO de 2024.

Termo com vigência até 31/07/2025. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Brasília/DF, 01 de OUTUBRO de 2024.
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DATA INICIAL:
12/12/2021

DATA FINAL:
31/07/2025

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202140190-6 

 

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2021

03 - Nº PROCESSO
23400.001583/2021-11

04 - NOME DA PREFEITURA
PM ITARANA

05 - N.º DO CNPJ
27.104.363/0001-23

06 - ENDEREÇO
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
ITARANA

08 - UF
ES

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
VANDER PATRICIO

10 - CPF
096.803.847-64

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

ARMáRIO BAIXO - 2 PORTAS - AMB
(PROINFÂNCIA)

EDUCAçãO
INFANTIL

UNIDADE(S) 2021 12
R$

1.294,00
R$

15.528,00

ARMáRIO EM AçO - 16 PORTAS - AM1
(PROINFÂNCIA)

EDUCAçãO
INFANTIL

UNIDADE(S) 2021 14 R$ 593,34
R$

8.306,76

ARMáRIO EM AçO - 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS
- AM4 (PROINFÂNCIA)

EDUCAçãO
INFANTIL

UNIDADE(S) 2021 15 R$ 596,51
R$

8.947,65

TOTAL GERAL 41
R$

2.483,85
R$

32.782,41

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 32,78

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

018 - ADQUIRIR MOBILIáRIO PARA OUTROS AMBIENTES ESCOLARES 2021NE652654 R$ 32.749,63

TOTAL EMPENHO R$ 32.749,63

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo § 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em
beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.

 

 

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202140190-6 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 - EXERCÍCIO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2021 

03 - Nº PROCESSO 
23400.001583/2021-11 

04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNPJ 
PM ITARANA 27.104.363/0001-23 
06- ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO ITARANA ES 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 
09 - NOME 10- CPF 
VANDER PATRICIO 096.803.847-64 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 
ITEM ETAPA UNIDADE ANO [QUANTIDADE| PREÇO | TOTAL 

UNITÁRIO 
ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS - AMB EDUCAÇÃO R$ R$ 
(PROINFÂNCIA) INFANTIL UNIDADE(S) 2021 I2 1.294,00] 15.528,00 
ARMÁRIO EM AçO - 16 PORTAS - AMI EDUCAÇÃO R$ 
(PROINFÂNCIA) INFANTIL UNIDADE(S) 2021 14 R$593,34] 4.306,76 

ARMÁRIO EM AçO - 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS | EDUCAÇÃO R$ 
- AM4 (PROINFÂNCIA) INFANTIL UNIDADE(S) 2021 15 R$ 596,51] 9.947,65 

R$ R$ 
TOTAL GERAL 41 2.483,85[32.782,41 

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 32,78 

EMPENHOS 
INICIATIVA NúMERO VALOR 

018 - ADQUIRIR MOBILIÁRIO PARA OUTROS AMBIENTES ESCOLARES 2021NE652654 R$ 32.749,63 
TOTAL EMPENHO R$ 32.749,63 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

DATA INICIAL: DATA FINAL: 
12/12/2021 31/07/2025 

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo $ 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em 

beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.
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Termo com vigência até  31/07/2025 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

 

 

 

Brasília/DF, 01 de OUTUBRO de 2024.

Termo com vigência até 31/07/2025. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Brasília/DF, 01 de OUTUBRO de 2024.
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DATA INICIAL:
28/12/2021

DATA FINAL:
31/07/2025

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141068-5 

 

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2021

03 - Nº PROCESSO
23400.000943/2021-68

04 - NOME DA PREFEITURA
PM ITARANA

05 - N.º DO CNPJ
27.104.363/0001-23

06 - ENDEREÇO
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
ITARANA

08 - UF
ES

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
VANDER PATRICIO

10 - CPF
096.803.847-64

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

REFRIGERADOR VERTICAL EM INOX - 4
PORTAS (1.000L) - LINHA COMERCIAL

EDUCAçãO
INFANTIL

UNIDADE(S) 2021 2
R$

7.467,67
R$

14.935,34

TOTAL GERAL 2
R$

7.467,67
R$

14.935,34

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 14,94

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

015 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO DE COZINHA 2021NE651615 R$ 14.920,40

TOTAL EMPENHO R$ 14.920,40

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo § 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em
beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.

 

 

Termo com vigência até  31/07/2025 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141068-5 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 - EXERCÍCIO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2021 

03 - Nº PROCESSO 
23400.000943/2021-68 

04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNPJ 
PM ITARANA 27.104.363/0001-23 

06 - ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO ITARANA ES 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 10 - CPF 
VANDER PATRICIO 096.803.847-64 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 
ITEM ETAPA UNIDADE ANO [QUANTIDADE| PREÇO | TOTAL 

UNITÁRIO 
REFRIGERADOR VERTICAL EM INOX - 4 EDUCAÇÃO R$ R$ 
PORTAS (1.000L) - LINHA COMERCIAL INFANTIL UNIDADE(S) 2021 2 7.467,67 14.935,34 

R$ R$ 
TOTAL GERAL 2 7.467,67] 14.935,34 

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 14,94 

EMPENHOS 
INICIATIVA NúMERO VALOR 

015 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO DE COZINHA 2021NE651615 R$ 14.920,40 
TOTAL EMPENHO R$ 14.920,40 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

DATA INICIAL: DATA FINAL: 
28/12/2021 31/07/2025 

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo $ 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em 

beneficio da execução do objeto previsto neste Documento. 

Termo com vigência até 31/07/2025. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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Brasília/DF, 01 de OUTUBRO de 2024.Brasília/DF, 01 de OUTUBRO de 2024.
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DATA INICIAL:
28/12/2021

DATA FINAL:
31/07/2025

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141084-6 

 

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2021

03 - Nº PROCESSO
23400.000948/2021-91

04 - NOME DA PREFEITURA
PM ITARANA

05 - N.º DO CNPJ
27.104.363/0001-23

06 - ENDEREÇO
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
ITARANA

08 - UF
ES

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
VANDER PATRICIO

10 - CPF
096.803.847-64

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 ENSINO
FUNDAMENTAL

CONJUNTO(S) 2021 9 R$ 341,41
R$

3.072,69

TOTAL GERAL 9 R$ 341,41
R$

3.072,69

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 3,07

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

017 - ADQUIRIR MOBILIáRIO DE SALA DE AULA 2021NE651630 R$ 3.069,62

TOTAL EMPENHO R$ 3.069,62

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo § 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em
beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.

 

 

Termo com vigência até  31/07/2025 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141084-6 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 - EXERCÍCIO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2021 

03 - Nº PROCESSO 
23400.000948/2021-91 

04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNPJ 
PM ITARANA 27.104.363/0001-23 

06 - ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO ITARANA ES 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 10 - CPF 
VANDER PATRICIO 096.803.847-64 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 

ITEM ETAPA UNIDADE ANO | QUANTIDADE| PREÇO | TOTAL 
UNITÁRIO 

CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 ENSINO R$ FUNDAMENTAL | CONJUNTO(S) 2021 9 R$341,41] 4 072,69 

R$ TOTAL GERAL 9 R$341,41] 5,072,69 

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 3,07 

EMPENHOS 

INICIATIVA NúMERO VALOR 

017 - ADQUIRIR MOBILIÁRIO DE SALA DE AULA 2021NE651630 R$ 3.069,62 

TOTAL EMPENHO R$ 3.069,62 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

DATA INICIAL: DATA FINAL: 
28/12/2021 31/07/2025 

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo $ 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em 

beneficio da execução do objeto previsto neste Documento. 

Termo com vigência até 31/07/2025. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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DATA INICIAL:
28/12/2021

DATA FINAL:
31/07/2025

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141066-5 

 

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2021

03 - Nº PROCESSO
23400.000942/2021-13

04 - NOME DA PREFEITURA
PM ITARANA

05 - N.º DO CNPJ
27.104.363/0001-23

06 - ENDEREÇO
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
ITARANA

08 - UF
ES

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
VANDER PATRICIO

10 - CPF
096.803.847-64

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

REFRIGERADOR TIPO DOMéSTICO
´´FROSTFREE´´ DE 410L - LINHA DOMéSTICA

ENSINO
FUNDAMENTAL

UNIDADE(S) 2021 8
R$

2.769,38
R$

22.155,04

TOTAL GERAL 8
R$

2.769,38
R$

22.155,04

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 22,16

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

015 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO DE COZINHA 2021NE651612 R$ 22.132,88

TOTAL EMPENHO R$ 22.132,88

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo § 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em
beneficio da execução do objeto previsto neste Documento.

 

 

Termo com vigência até  31/07/2025 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

ADITIVO DE OFÍCIO - TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202141066-5 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 - EXERCÍCIO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2021 

03 - Nº PROCESSO 
23400.000942/2021-13 

04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNPJ 
PM ITARANA 27.104.363/0001-23 

06 - ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO 0 - CENTRO ITARANA ES 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 10 - CPF 
VANDER PATRICIO 096.803.847-64 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 
ITEM ETAPA UNIDADE ANO [QUANTIDADE| PREÇO | TOTAL 

UNITÁRIO 
REFRIGERADOR TIPO DOMÉSTICO ENSINO R$ R$ 
“FROSTFREE” DE 410L - LINHA DOMéSTICA | FUNDAMENTAL | UNIDADE(S) 2021 8 2.769,38[ 22.155,04 

R$ R$ 
TOTAL GERAL 8 2.769,38[ 22.155,04 

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 22,16 

EMPENHOS 
INICIATIVA NúMERO VALOR 

015 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO DE COZINHA 2021NE651612 R$ 22.132,88 
TOTAL EMPENHO R$ 22.132,88 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

DATA INICIAL: DATA FINAL: 
28/12/2021 31/07/2025 

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude do previsto no parágrafo $ 6º, do art. 13, da Resolução CD/FNDE 4/2020 ou por recomendação da área técnica em 

beneficio da execução do objeto previsto neste Documento. 

Termo com vigência até 31/07/2025. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO
01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2022

03 - Nº PROCESSO
23400001111202240
04 - NOME DA PREFEITURA
PREF MUN DE ITARANA

05 - N.º DO CNPJ
27.104.363/0001-23

06 - ENDEREÇO
RUA ELIAS ESTEVAO COLNAGO, 65 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
ITARANA

08 - UF
ES

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)
09 - NOME
VANDER PATRICIO

10 - CPF
096.803.847-64

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

SUBAçãO TIPO TIPO DE
SUBAçãO

ARP* METAS
QUANTITATIVAS

PREçO
UNITáRIO

TOTAL

4.2.11.2005 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA
MAGNéTICO - QB1-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 413,39 R$ 826,78

4.2.11.2005
CONJUNTO REFEITóRIO 1 (1 MESA + 4
CADEIRAS) - CJR-01-NOVO
(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO SIM 6 R$ 1.103,50 R$
6.621,00

4.2.11.2005
CONJUNTO COLETIVO 1 (1 MESA + 4
CADEIRAS) - CJC-01-NOVO
(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO SIM 9 R$ 671,12 R$
6.040,08

4.2.11.2005 CADEIRA FIXA - C7-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 7 R$ 93,64 R$ 655,48

4.2.11.2005 CADEIRA DE ALIMENTAçãO - C1-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 3 R$ 206,51 R$ 619,53

4.2.11.2005 BERçO COM COLCHãO - BÇ1 + CO1-
NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 10 R$ 752,58 R$

7.525,80

4.2.11.2005
ARMáRIO EM AçO - 2 PORTAS/ 4
PRATELEIRAS - AM4-NOVO
(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 596,51 R$
2.386,04

4.2.11.2005 ARMáRIO BAIXO - 2 PORTAS - AMB-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 8 R$ 1.294,00 R$

10.352,00

4.2.11.2005 TúNEL LúDICO - TL-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 2.523,25 R$
2.523,25

4.2.11.2005 GANGORRA DUPLA - GA-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 236,70 R$ 473,40

4.2.11.2005 ESCORREGADOR GRANDE - EG-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 737,58 R$ 737,58

4.2.11.2005 CASA DE BONECAS - CS-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 5.372,51 R$

5.372,51

4.2.11.2005 GIRA GIRA CARROSSEL - CR-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 1.499,00 R$

1.499,00

4.2.11.2005 BALANçO 4 LUGARES - BA-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 2.165,67 R$

2.165,67

4.2.11.2005 ARMáRIO EM AçO - 16 PORTAS - AM1-
NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 593,34 R$ 593,34

4.2.11.2005 CADEIRA FIXA - C8-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 72,83 R$ 291,32

4.2.11.2005 MESA PARA REFEIçãO - M8-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 361,13 R$ 361,13

4.2.11.2005
CONJUNTO REFEITóRIO 3 (1 MESA + 4
CADEIRAS) - CJR-03-NOVO
(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO SIM 6 R$ 1.182,00 R$
7.092,00

4.2.11.2005 POLTRONA AMAMENTAçãO - PO-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 287,40 R$ 574,80

4.2.11.2005 COLCHONETE PARA TROCADOR - CO2-
NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 23,01 R$ 92,04

4.2.11.2005 CAMA EMPILHáVEL - CE-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 36 R$ 168,96 R$

6.082,56

4.2.11.2005 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA
MAGNéTICO - QB2-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 536,00 R$

1.072,00

4.2.11.2005 QUADRO MURAL EM FELTRO - QM-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 173,93 R$ 173,93

4.2.11.2005 TATAME EM EVA (PLACAS) - TA1-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 30 R$ 57,06 R$

1.711,80
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EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 
IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 - EXERCÍCIO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2022 
03 - Nº PROCESSO 
23400001111202240 
04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNPJ 
PREF MUN DE ITARANA 27.104.363/0001-23 
06 - ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
RUA ELIAS ESTEVAO COLNAGO, 65 - CENTRO ITARANA ES 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 
09 - NOME 10 - CPF 

VANDER PATRICIO 096.803.847-64 
IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

SUBAÇÃO TIPO TIPODE | ARP* METAS PREÇO | TOTAL 
SUBAÇÃO QUANTITATIVAS| UNITÁRIO 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 4211.2005] MA CNSTICO  QB1NOVO (PROINFÂNCIA) [MOBILIÁRIO sim 2 R$413,39] R$ 826,78 

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 (1 MESA + 4 R$ 
4.2.11.2005| CADEIRAS) - CJR-01-NOVO MOBILIÁRIO |siM 6 R$ 1.103,50] 62d 

(PROINFÂNCIA) 621, 
CONJUNTO COLETIVO 1 (1 MESA + 4 R$ 

4.2.11.2005| CADEIRAS) - CJC-01-NOVO MOBILIÁRIO  |siM 9 R$671,12] 60405 
(PROINFÂNCIA) :040, 

4.2.11.2005| CADEIRA FIXA - C7-NOVO (PROINFÂNCIA) [MOBILIÁRIO [sim 7 R$ 93,64] R$ 655,48 
CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO - C1-NOVO 4.2.11.2005 | CR OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO |siM 3 R$ 206,51] R$ 619,53 

BERÇO COM COLCHÃO - BÇ1 + CO1- R$ 42.11.2006 [DER Mid MOBILIÁRIO  |siM 10 R$752,58] 7.525,80 
ARMÁRIO EM AÇO - 2 PORTAS/ 4 R$ 

4.2.11.2005| PRATELEIRAS - AM4-NOVO MOBILIÁRIO  |siM 4 R$596,51] > 286.65 
(PROINFÂNCIA) -386, 
ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS - AMB-NOVO R$ 4.211.205] ER OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO  |siM 8 R$ 1.294,00] 49.352,00 

4.2.11.2005| TÚNEL LÚDICO - TL-NOVO (PROINFÂNCIA) |MOBILIÁRIO  |siM 1 R$ 2.523,25] > 523,6 

GANGORRA DUPLA - GA-NOVO 4.211.205] CR OINEÂNCIA) MOBILIÁRIO  |siM 2 R$ 236,70] R$ 473,40 

ESCORREGADOR GRANDE - EG-NOVO 4.2.11.2005| CR OINFANCIA) MOBILIÁRIO |siM 1 R$ 737,58 R$ 737,58 

CASA DE BONECAS - CS-NOVO R$ 4.211.205] E OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO  |siM 1 R$5.37251] s372 

GIRA GIRA CARROSSEL - CR-NOVO R$ 4.211.205] CR OINEÂNCIA) MOBILIÁRIO  |siM 1 R$ 1.499,00] 4 499,00 

BALANÇO 4 LUGARES - BA-NOVO R$ 4.211.205] CR OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO  |siM 1 R$2.16567] 210567 

ARMÁRIO EM AÇO - 16 PORTAS - AM1- 4.2.11.2005| NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO — |siM 1 R$ 593,34] R$ 593,34 

4.2.11.2005| CADEIRA FIXA - C8-NOVO (PROINFÂNCIA) [MOBILIÁRIO [sim 4 R$ 72,83] R$ 291,32 
MESA PARA REFEIÇÃO - MB-NOVO 4.2.11.2005 | ER OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO — |siM 1 R$ 361,13] R$ 361,13 

CONJUNTO REFEITÓRIO 3 (1 MESA + 4 R$ 
4.2.11.2005| CADEIRAS) - CJR-03-NOVO MOBILIÁRIO  |siM 6 R$ 1.182,00] - o9200 

(PROINFÂNCIA) 092, 
POLTRONA AMAMENTAÇÃO - PO-NOVO 4.2.11.2005 | CR OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO — |siM 2 R$ 287,40] R$ 574,80 

COLCHONETE PARA TROCADOR - CO2- 4.211.205] NOVO (PROINFANGIA) MOBILIÁRIO  |siM 4 R$23,01] R$92,04 

CAMA EMPILHáVEL - CE-NOVO R$ 4.211.205] CS OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO  |siM 36 R$ 168,96] 608256 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA R$ 
4.2.11.2005 |MAGNeTICO - QB2-NOVO (PROINFÂNCIA) [MOBILIÁRIO [SIM 2 R$ 536,00] 4.072,00 

QUADRO MURAL EM FELTRO - QM-NOVO 4.2.11.2005| CO OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO  |siM 1 R$ 173,93] R$ 173,93 

TATAME EM EVA (PLACAS) - TA1-NOVO R$ 4.211.205] O OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO  |siM 30 R$57,06] 474480 
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4.2.11.2005 ESTANTE BAIXA COM 2 PRATELEIRAS -
ESB-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 8 R$ 1.185,50 R$

9.484,00

4.2.11.2005
CONJUNTO PROFESSOR - CRECHE III E
PRé-ESCOLA - CJP-01-NOVO
(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO NãO 2 R$ 431,46 R$ 862,92

4.2.11.2005 CONJUNTO ALUNO 3 (1 MESA + 1
CADEIRA) - CJA-03-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 24 R$ 238,07 R$

5.713,68

4.2.11.2005 CONJUNTO ALUNO 1 (1 MESA + 1
CADEIRA) - CJA-01-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 24 R$ 239,09 R$

5.738,16

4.2.11.2005
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE -
TúNEL DOBRáVEL - PS4-NOVO
(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 386,45 R$ 386,45

4.2.11.2005 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE -
CURVAS - PS3-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 313,45 R$ 313,45

4.2.11.2005
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE -
PISCINA DE BOLINHAS - PS2-NOVO
(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 583,30 R$ 583,30

4.2.11.2005
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE -
DEGRAUS E RAMPAS - PS1-NOVO
(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 644,00 R$ 644,00

4.2.11.2005 QUADRO DE AVISOS EM METAL - QC-
NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 178,40 R$ 356,80

4.2.11.2005 ARQUIVO EM AçO - AQ1-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 569,68 R$ 569,68

4.2.11.2005 MESA DE REUNIãO - M7-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 615,66 R$ 615,66

4.2.11.2005 CADEIRA GIRATóRIA - C6-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 5 R$ 242,30 R$

1.211,50

4.2.11.2005 MESA TRABALHO - M6-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 5 R$ 199,20 R$ 996,00

4.2.11.2006 APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM
- MS-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 6 R$ 205,05 R$

1.230,30

4.2.11.2006 VENTILADOR DE PAREDE - VP-NOVO
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 15 R$ 184,96 R$

2.774,40

4.2.11.2006 APARELHO DE DVD - DVD-NOVO
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 159,04 R$ 318,08

4.2.11.2006 TELEVISOR 32 - TV-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 1.656,06 R$
3.312,12

4.2.11.2006 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
9.000 BTUS - AR3-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 1.223,00 R$

2.446,00

4.2.11.2006 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
30.000 BTUS - AR1-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 3.747,14 R$

3.747,14

4.2.11.2006 BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L - BB2-
NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.159,69 R$

1.159,69

4.2.11.2006 BEBEDOURO ELéTRICO ACESSíVEL - BB-
NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 1.568,92 R$

3.137,84

4.2.11.2006 PURIFICADOR DE áGUA - PR-NOVO
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 6 R$ 492,99 R$

2.957,94

4.2.11.2006 LIXEIRA COM PEDAL 50L - LX2-NOVO
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 9 R$ 150,09 R$

1.350,81

4.2.11.2006 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA -
LX1-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 640,08 R$

1.280,16

4.2.11.2006 CARRO COLETOR DE LIXO 120L - CL-
NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 199,62 R$ 399,24

4.2.11.2006 FERRO ELéTRICO - FR-NOVO
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 55,19 R$ 110,38

4.2.11.2006 SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA
10KG - SC-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.265,47 R$

1.265,47

4.2.11.2006 LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA
11KG - MQ-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.287,98 R$

1.287,98
4.2.11.2006 CAFETEIRA - CF-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 144,74 R$ 144,74

4.2.11.2006 MIXER DE ALIMENTOS - MX-NOVO
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 113,26 R$ 113,26

4.2.11.2006 CENTRíFUGA DE FRUTAS - CT-NOVO
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 398,40 R$ 398,40

4.2.11.2006 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS -
MT-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 415,69 R$ 415,69

4.2.11.2006 BATEDEIRA PLANETáRIA 12L - BT1-NOVO
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 3.211,71 R$

3.211,71
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ESTANTE BAIXA COM 2 PRATELEIRAS - R$ 4.2.11.2005 [ESE NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO  |siM 8 R$ 1.185,50] 9.484,00 

CONJUNTO PROFESSOR - CRECHE III E 
4.2.11.2005| PRé-ESCOLA - CJP-01-NOVO MOBILIÁRIO — |NãO 2 R$ 431,46] R$ 862,92 

(PROINFÂNCIA) 
CONJUNTO ALUNO 3 (1 MESA + 1 R$ 

4.2.11.2005! CADEIRA) - CJA-03-NOVO (PROINFÂNCIA) | MOBILIÁRIO [SIM 24 R$238,07] 5.713,68 
CONJUNTO ALUNO 1 (1 MESA + 1 R$ 

4.2.11.2005] CADEIRA) - CJA-01-NOVO (PROINFÂNCIA) | MOBILIÁRIO SIM 24 R$239,09] 5 738,16 
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - 

4.2.11.2005| TÚNEL DOBRáVEL - PS4-NOVO MOBILIÁRIO — |siM 1 R$ 386,45] R$ 386,45 
(PROINFÂNCIA) 
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - 4.211.2005 | CURVAS PES NOVO (PROINFÂNCIA) — |MOBILIÁRIO  |sim 1 R$ 313,45] R$ 313,45 

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - 
4.2.41.2005| PISCINA DE BOLINHAS - PS2-NOVO MOBILIÁRIO — |siM 1 R$ 583,30] R$ 583,30 

(PROINFÂNCIA) 
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - 

4.2.11.2005| DEGRAUS E RAMPAS - PS1-NOVO MOBILIÁRIO |SIM 1 R$ 644,00] R$ 644,00 
(PROINFÂNCIA) 
QUADRO DE AVISOS EM METAL - QC- 4.211.2005 | DS O PROINFÂNGIA) MOBILIÁRIO  |siM 2 R$ 178,40] R$ 356,80 

ARQUIVO EM Aço - AQI-NOVO 4211.2005 | NFÂNCIA) MOBILIÁRIO |SIM 1 R$ 569,68] R$ 569,68 

MESA DE REUNIÃO - M7-NOVO 4.211.205] OS OINFÂNCIA) MOBILIÁRIO |SIM 1 R$ 615,66] R$ 615,66 

CADEIRA GIRATÓRIA - C6-NOVO R$ 4.241.2005 | CNE ÂNCIA) MOBILIÁRIO — |siM 5 R$242,30] 424450 

MESA TRABALHO - M6-NOVO 4.211.205] CS OINEÂNCIA) MOBILIÁRIO |SIM 5 R$ 199,20] R$ 996,00 

APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM R$ 4.211.2006 "NO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 6 R$205,05] 4.230,50 

VENTILADOR DE PAREDE - VP-NOVO R$ 4.211.206] COOINEÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 15 R$184,96] >77440 

APARELHO DE DVD - DVD-NOVO 4.211.206] CROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 2 R$ 159,04] R$ 318,08 

4.2.11.2006| TELEVISOR 32 - TV-NOVO (PROINFÂNCIA) [EQUIPAMENTOS |SIM 2 R$ 1.656,06] 43425 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT R$ 4.211.2006 | DEUS ARS NOVO (FROINFÂNCIA) |EQUIPAMENTOS [sim 2 R$ 1.223,00] > 446,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT R$ 4.211.206] 40000 BTUS, ARTNOVO (PROINEANCIA) [EQUIPAMENTOS [SIM 1 R$3.747,14] avaria 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L - BB2- R$ 42112006 [A ERNIA EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 1.159,69] 4 159,69 
BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL - BB- R$ 42112006 [ETA ER NCIA EQUIPAMENTOS |SIM 2 R$ 1.568.902] 3.437,84 
PURIFICADOR DE áGUA - PR-NOVO R$ 4211.2006 INFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 6 R$492,99] > 957,04 

LIXEIRA COM PEDAL 50L - LX2-NOVO R$ 4.211.206] EO NEÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 9 R$150,09] 4.350,81 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA - R$ 4.211.206] Der NOVO (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 2 R$640,08] 4.280,16 

CARRO COLETOR DE LIXO 120L - CL- 4.211.206] NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 2 R$ 199,62] R$ 399,24 

FERRO ELÉTRICO - FR-NOVO 4211.2006 E ÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 2 R$ 55,19] R$ 110,38 

SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA R$ 4.211.206] oe = SO NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 1.265,47] 4 26547 

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA R$ 
4:2:41.2006 | 44x G - MQ-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 09128798] 1.287,98 
4.2.11.2006|CAFETEIRA - CF-NOVO (PROINFÂNCIA) [EQUIPAMENTOS [SIM 1 R$ 144,74] R$ 144,74 

MIXER DE ALIMENTOS - MX-NOVO 4.211.206] COOINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 113,26] R$ 113,26 

CENTRÍFUGA DE FRUTAS - CT-NOVO 4.211.206] CO OINEÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 398,40] R$ 398,40 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - 4211.2006 | YO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 415,69] R$ 415,69 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L - BTI-NOVO R$ 4.211.206] DR OINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$321,71] 32440 
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MêS INICIAL:
04/2023

MêS FINAL:
07/2025

4.2.11.2006 BALANçA PLATAFORMA 150 KG - BL2-
NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.426,82 R$

1.426,82

4.2.11.2006 BALANçA DIGITAL 30 KG - BL1-NOVO
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.436,81 R$

1.436,81

4.2.11.2006 ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS
CíTRICAS - EP-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 184,96 R$ 184,96

4.2.11.2006 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L - LQ3-
NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 573,12 R$ 573,12

4.2.11.2006 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L - LQ2-
NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 764,31 R$ 764,31

4.2.11.2006 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L - LQ1-
NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.400,89 R$

1.400,89

4.2.11.2006 ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA
MICROONDAS - ES-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 84,55 R$ 84,55

4.2.11.2006 MICROONDAS LINHA BRANCA 30L - MI-
NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 389,14 R$ 778,28

4.2.11.2006 FOGãO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES -
FG3-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 498,39 R$ 498,39

4.2.11.2006
FOGãO COMERCIAL 6 QUEIMADORES
COM 1 FORNOS - FG2-NOVO
(PROINFÂNCIA)

EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.170,60 R$
1.170,60

4.2.11.2006 FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L -
FZ-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 3.432,70 R$

3.432,70

4.2.11.2006
GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4
PORTAS 1000L - RF1-NOVO
(PROINFÂNCIA)

EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 6.062,28 R$
6.062,28

4.2.11.2006 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE
300L - RF3-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.762,21 R$

1.762,21

4.2.11.2006 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE
410L - RF2-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 2.245,67 R$

2.245,67

TOTAL GERAL 293 R$ 66.659,71 R$
146.201,58

11 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

EMPENHOS
SUBAçãO NúMERO VALOR
4.2.11.2005 2022NE652565 R$ 93.225,32
4.2.11.2006 2022NE652397 R$ 52.830,06

TOTAL EMPENHO R$ 146.055,38

12 – ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)
(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

Considerando o que dispõe a LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) nº 3, de 29 de abril 2020, a Prefeitura Municipal de ITARANA compromete-se a
executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme condicionantes a seguir estabelecidas: 

 

I – Previamente à celebração deste Termo de Compromisso, o ente federativo compromete-se a observar o disposto no art.
10 da Resolução CD/FNDE nº 3/2020, o qual estabelece:

a) aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212, da Constituição Federal, e
no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000;

b) aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no art. 198, § 2º, da Constituição Federal,
nos arts. 6º e 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro e 2012, e no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei
Complementar nº 101, de 2000;

c) - a observância dos limites com despesa total de pessoal, nos termos do art. 169, § 2º, da Constituição de 1988, e do art.
25, § 1º, IV, c, da Lei Complementar nº 101, de 2000 - LRF;

d) - o cumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social, nos
termos do art. 167, inciso XIII, da Constituição de 1988;

e) a previsão de contrapartida na sua Lei Orçamentária.

II - Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de
Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas – PAR, elaborado e aprovado.
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BALANÇA PLATAFORMA 150 KG - BL2- R$ 4.2.11.2006 NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 1.426,82 1.426,82 

BALANÇA DIGITAL 30 KG - BL1-NOVO R$ 
4.2.11.2006 (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 1.436,81 1.436,81 

ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS 
4.2.11.2006 CÍTRICAS - EP-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 184,96] R$ 184,96 

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L - LQ3- 
4.2.11.2006 NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$573,12] R$ 573,12 

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L - LQZ- 
4.2.11.2006 NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 764,31] R$ 764,31 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L - LQ1- R$ 
4.2.11.2006 NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 1.400,89 1.400,89 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA 
4.2.11.2006 MICROONDAS - ES-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 84,55] R$ 84,55 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L - Ml- 
4.2.11.2006 NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 2 R$ 389,14] R$ 778,28 

FOGãO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES - 
4.2.11.2006 FG3-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 498,39] R$ 498,39 

FOGãO COMERCIAL 6 QUEIMADORES R$ 
4.2.11.2006] COM 1 FORNOS - FG2-NOVO EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 1.170,60 1.170,60 

(PROINFÂNCIA) vo 

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L - R$ 
4.2.11.2006 FZ-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 3.432,70 3.432,70 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 R$ 
4.2.11.2006] PORTAS 1000L - RF1-NOVO EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 6.062,28 6.062,28 

(PROINFÂNCIA) na 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE R$ 
4.2.11.2006 300L - RF3-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 1.762,21 1.762,21 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE R$ 
4.2.11.2006 410L - RF2-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS |SIM 1 R$ 2.245,67 2.245,67 

R$ 
TOTAL GERAL 293 R$ 66.659,71 146.201,58 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

Mês INICIAL: MêS FINAL: 
04/2023 07/2025 

EMPENHOS 

SUBAÇçãO NÚMERO VALOR 

4.2.11.2005 2022NE652565 R$ 93.225,32 

4.2.11.2006 2022NE652397 R$ 52.830,06 

TOTAL EMPENHO R$ 146.055,38 

12 — ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Considerando o que dispõe a LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) nº 3, de 29 de abril 2020, a Prefeitura Municipal de ITARANA compromete-se a 

executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme condicionantes a seguir estabelecidas: 

| — Previamente à celebração deste Termo de Compromisso, o ente federativo compromete-se a observar o disposto no art. 

10 da Resolução CD/FNDE nº 3/2020, o qual estabelece: 

a) aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212, da Constituição Federal, e 

no art. 25, 8 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

b) aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no art. 198, 8 2º, da Constituição Federal, 

nos arts. 6º e 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro e 2012, e no art. 25, 8 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

c) - a observância dos limites com despesa total de pessoal, nos termos do art. 169, 8 2º, da Constituição de 1988, e do art. 

25, 8 1º, IV, c, da Lei Complementar nº 101, de 2000 - LRF; 

d) - o cumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social, nos 

termos do art. 167, inciso XIII, da Constituição de 1988; 

e) a previsão de contrapartida na sua Lei Orçamentária. 

Il - Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de 

Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas — PAR, elaborado e aprovado. 
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III – Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução do PAR e
das demais ações financiadas.

IV - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas
neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido.

V - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante proposta do
ente federativo, devidamente formalizada e justificada no SIMEC, no prazo máximo de até sessenta dias antes do término
de sua vigência;

VI - A prorrogação de ofício do prazo de vigência deste Termo de Compromisso será realizada antes do seu término,
quando o FNDE der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado;

VII – A contrapartida, conforme disposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "d", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a qual deverá ser depositada,
pelo ente federado, na conta bancária específica deste Termo de Compromisso, durante a execução do objeto pactuado.

VIII - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a contrapartida, exclusivamente, no cumprimento do objeto
pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas
previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se, restritivamente,
por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou
prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo governo do estado, sendo proibida a utilização de
cheques, conforme dispõe o Decreto nº 7.507/2011.

IX- O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento em
data posterior à vigência deste Termo de Compromisso, salvo se o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua
vigência;

X - A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento
Eletrônico de Empenhos - OBN, do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa
possibilidade.

XI - Incluir, no orçamento anual do ente federado, os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de
Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1º, do art. 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

XII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos
documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a
condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta, inclusive os das
aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores,
nos casos estipulados nos artigos 18 e 19 da Resolução CD/FNDE Nº 03/2020.

XIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a
aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

XIV - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de
poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; ou
aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira
vinculada à mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se
tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à
conta já existente.

XV - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente
Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
transferidos, devendo tais rendimentos ser, obrigatoriamente, computados a crédito da conta corrente específica;

XVI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às
Atas de Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações
necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera
automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para os itens contemplados neste instrumento.

XVII - Realizar o acompanhamento da execução físico-financeira dos termos de compromisso pactuados no Sistema
Integrado de Monitoramento, Execução e Controle – SIMEC, estando ciente de que as transferências de recursos serão
realizadas após a apresentação das cópias dos documentos elencados no artigo 16 da Resolução CD/FNDE Nº 03/2020
no SIMEC, na aba Execução e Acompanhamento, e de que no caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios
utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem de prioridade prevista no art. 16, inciso III, da Resolução
CD/FNDE nº 3/2020;

XVIII – Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no
Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição
financeira do montante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário.

XIX - Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de

18/03/2025, 13:31 simec.mec.gov.br/par/par.php?modulo=principal/teladeassinatura&acao=A&dopid=167024

https://simec.mec.gov.br/par/par.php?modulo=principal/teladeassinatura&acao=A&dopid=167024 5/7

18/03/2025, 13:31 simec.mec.gov.br/par/par.php?modulo=principal/teladeassinatura&acao=A&dopid=167024 

Ill — Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução do PAR e 

das demais ações financiadas. 

IV - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas 

neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido. 

V- O prazo de vigência deste Termo de Compromisso poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante proposta do 

ente federativo, devidamente formalizada e justificada no SIMEC, no prazo máximo de até sessenta dias antes do término 

de sua vigência; 

VI - A prorrogação de ofício do prazo de vigência deste Termo de Compromisso será realizada antes do seu término, 

quando o FNDE der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 

verificado; 

VII — A contrapartida, conforme disposto no art. 25, 8 1º, inciso IV, alínea "d", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a qual deverá ser depositada, 

pelo ente federado, na conta bancária específica deste Termo de Compromisso, durante a execução do objeto pactuado. 

MIII - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a contrapartida, exclusivamente, no cumprimento do objeto 

pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas 

previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se, restritivamente, 

por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou 

prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo governo do estado, sendo proibida a utilização de 

cheques, conforme dispõe o Decreto nº 7.507/2011. 

IX- O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento em 

data posterior à vigência deste Termo de Compromisso, salvo se o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua 

vigência; 

X- A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento 

Eletrônico de Empenhos - OBN, do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa 

possibilidade. 

XI - Incluir, no orçamento anual do ente federado, os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de 

Compromisso, nos termos estabelecidos no 8 1º, do art. 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

XII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos 

documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a 

condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta, inclusive os das 

aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores, 
nos casos estipulados nos artigos 18 e 19 da Resolução CD/FNDE Nº 03/2020. 

XIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a 
aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor. 

XIV - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de 
poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; ou 

aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 

pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira 

vinculada à mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se 

tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à 

conta já existente. 

XV - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente 

Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos, devendo tais rendimentos ser, obrigatoriamente, computados a crédito da conta corrente específica; 

XVI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às 

Atas de Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações 

necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera 

automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para os itens contemplados neste instrumento. 

XVII - Realizar o acompanhamento da execução físico-financeira dos termos de compromisso pactuados no Sistema 

Integrado de Monitoramento, Execução e Controle — SIMEC, estando ciente de que as transferências de recursos serão 

realizadas após a apresentação das cópias dos documentos elencados no artigo 16 da Resolução CD/FNDE Nº 03/2020 

no SIMEC, na aba Execução e Acompanhamento, e de que no caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios 

utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem de prioridade prevista no art. 16, inciso III, da Resolução 

CD/FNDE nº 3/2020; 

XVIII — Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no 

Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição 

financeira do montante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário. 

XIX - Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação, 

promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de 
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Compromisso, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa nº 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria Especial de
Comunicação Social da Presidência da República.

XX - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de
Compromisso para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.

XXI - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do ente federado, com a identificação do FNDE/MEC,
do PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços
de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capítulo IX, da
Resolução CD/FNDE Nº 03/2020.

XXII - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos
relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado.

XXIII – Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a via
original de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos.

XXIV - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC,
por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério
Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XXV - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

XXVI - O FNDE poderá autorizar a utilização dos saldos financeiros remanescentes mediante justificativa fundamentada do
ente beneficiário e posterior aprovação pelo setor competente da Autarquia;

XXVII – A iniciativa pactuada neste Termo de Compromisso poderá ser objeto de reprogramação, conforme previsão do
artigo 24 da Resolução CD/FNDE Nº 03/2020, devendo a solicitação de reprogramação ser formalizada e justificada, no
SIMEC, no máximo sessenta dias antes do término da vigência do instrumento, vedada a alteração do objeto.

XXVIII - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução
CD/FNDE Nº 03/2020.

XXIX - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público,
os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da
aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o
exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico www.fnde.gov.br.

XXX - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem
como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de
natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXXI – Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários à aquisição e manutenção
dos bens e equipamentos, assim como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a
adequações na estrutura física para suportar a instalação e guarda dos equipamentos adquiridos.

XXXII - Os entes federados deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas em aplicações, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação de contas;

XXXIII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso, em atendimento, ainda,
às disposições da Resolução CD/FNDE nº 3/2020 e normativos pertinentes à matéria.

XXXIV - Validar este Termo de Compromisso com vistas à consecução do objeto pactuado, utilizando a senha fornecida ao
gestor do ente federado, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogáveis por igual período, caso contrário o ato tornar-se-á
sem efeito, sendo a respectiva nota de empenho cancelada e a iniciativa arquivada no SIMEC;

XXXV - A eficácia deste Termo de Compromisso e de eventuais aditivos fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial da União (DOU), que será providenciada no prazo de até vinte dias a contar de sua validação.

XXXVI - Submeter-se às orientações expedidas pelo Governo Federal acerca das condutas vedadas no período eleitoral;

XXXVII - É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos
termos da alínea <a= do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que
trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de sua responsabilidade estão assegurados,
conforme a Lei Orçamentária.

 

 

 

Brasília/DF, 01 de JULHO de 2024.
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ANÁLISE TÉCNICA

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Pregão – Art. 28, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 | Sistema de Registro

de Preços – Art. 78, Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

DESPACHO

Nos termos do §4º do artigo 4º da Portaria nº 1.493/2024, os documentos

elaborados pela equipe técnica da demandante, deverão ser encaminhadas para

análise e aprovação da Comissão de Planejamento das Contratações.

Vale ressaltar que, os documentos elaborados pela equipe técnica da demandante,

trata-se de demanda específica de alta complexidade, cuja unidade demandante

possui especialidade no objeto, o qual, assim, solicita por compra não

compartilhada com demais órgãos.

Por se tratar de objeto específico para o órgão demandante, os quais documentos

foram elaborados por sua equipe técnica, caberá a Comissão de Planejamento das

Contratações, verificar nos autos do processo, o atendimento mínimo estabelecido

para elaboração de documentos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto

Municipal nº 2011/2024, não entrando no mérito do estudo do objeto e

viabilidade.

Ressalta-se, também que, os documentos elaborados pela equipe da demandante,

já vem assinado e aprovado pela autoridade do órgão demandante, deverá passar

pelo crivo jurídico e, por fim, a autorização de abertura de compra pela

autorização máxima do Município de Itarana/ES.

Diante de todo exposto acima, passamos análise dos documentos constantes nos

autos do processo:
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1) Consta nos autos do Processo Documento de Formalização de Demanda,

devidamente preenchido com os requisitos mínimos para contratação;

2) Quanto ao Estudo Técnico Preliminar, segue vistas aos requisitos mínimos

para sua elaboração:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIM NÃO
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2021 X

ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO
Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021 X

DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021 X

LEVANTAMENTO DE MERCADO
Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DO VALOR
Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021 X

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021 X

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021 X

RESULTADOS PRETENDIDOS
Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021 X

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021 X

COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE
Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021 X

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021 X

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021 X

DO MAPA DE RISCO
Art. 18, X da Lei n. 14.133/2021 X
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OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: * Sem necessidade de complemento.

3) Quanto ao Termo de Referência, segue vistas aos requisitos mínimos para

sua elaboração:

TERMO DE REFERÊNCIA SIM NÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei n. 14.133/2021
Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua
prorrogação.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei n. 14.133/2021
Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei n. 14.133/2021
Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei n. 14.133/2021
Requisitos da contratação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu
início até o seu encerramento.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei n. 14.133/2021
Critérios de medição e de pagamento. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei n. 14.133/2021
Forma e critérios de seleção do fornecedor. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei n. 14.133/2021
Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei n. 14.133/2021 X
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Adequação orçamentária.

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei n. 14.133/2021
Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.

X

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei n. 14.133/2021
Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso.

X

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei n. 14.133/2021
Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: * Sem necessidade de complemento.

À frente da análise de atendimento aos requisitos mínimos de preenchimento dos

relatórios constantes nos autos do processo, a Comissão de Planejamento das

Contratações, por unanimidade, conclui que, Não Há Óbice ao Prosseguimento

da Demanda.

O processo em questão está sendo encaminhado ao Setor de Compras para a

devida pesquisa de preços. Conforme justificativas constantes, esta contratação

refere-se à aquisição de materiais permanentes destinados às unidades escolares

municipais, os quais são essenciais para o bom desempenho das atividades diárias

nas escolas. Esses materiais são imprescindíveis para o funcionamento contínuo

do ambiente educacional e para a manutenção das condições adequadas de

ensino, promovendo, assim, o desenvolvimento das atividades pedagógicas e

administrativas nas unidades de ensino.

Os recursos destinados ao custeio dessas aquisições estão vinculados a fontes

orçamentárias específicas, conforme indicado nos documentos prévios,

particularmente no item “Dotações Orçamentárias”. Esses recursos foram

identificados diretamente pela Secretaria Municipal de Educação (Semed), sendo

uma verba alocada e supervisionada por este órgão responsável. Importante

ressaltar que esses recursos possuem prazos de execução financeira delimitados,
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ou seja, devem ser utilizados dentro do período estabelecido, com término

previsto para 31 de junho de 2025.

Esses prazos são fundamentais, pois garantem que os recursos sejam aplicados de

forma eficiente e dentro dos limites temporais determinados pelo orçamento

anual, assegurando que as aquisições sejam realizadas dentro do período de

execução da verba, sem comprometer o andamento dos processos educacionais.

Após, à senhora Secretária de Administração e Finanças, Roselene Monteiro

Zanetti, a análise financeira e contábil do processo, com atenção especial para os

seguintes pontos:

1. Verificação de Contratação de Despesas de Mesma Natureza: A

Secretaria de Administração e Finanças (Semaf) deve realizar a análise da

compatibilidade e conformidade das despesas com a natureza da aquisição, ou

seja, verificar se o que está sendo contratado corresponde exatamente à

necessidade identificada nas unidades escolares.

2. Verificação dos Recursos Orçamentários Disponíveis: É necessário

revisar os saldos das dotações orçamentárias específicas alocadas para esta

aquisição, para garantir que os recursos financeiros estão disponíveis para

suportar os custos previstos e que não haverá sobrecarga no orçamento da

Secretaria.

3. Aportes e Tramitações Financeiras: A análise deve incluir a verificação dos

saldos disponíveis para aportes adicionais, caso necessário, bem como o

acompanhamento das tramitações financeiras do processo, para garantir que

todos os pagamentos e fluxos de recursos sejam realizados de maneira regular

e dentro do cronograma estabelecido.

4. Confirmação de Dotação Orçamentária e Procedimentos Sucessivos:

Confirmar a correta alocação de recursos na dotação orçamentária apropriada.

Além disso, a Secretaria de Administração e Finanças deve garantir que todas
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as etapas seguintes do processo, incluindo o cumprimento de requisitos legais

e a execução do contrato, sejam realizadas de forma adequada, respeitando

todos os normativos fiscais e orçamentários.

Caso a contratação tenha êxito, com essa análise detalhada e o acompanhamento

rigoroso da execução financeira, será possível assegurar que a aquisição ocorra de

forma transparente, eficiente e dentro das diretrizes estabelecidas pela legislação

e pelo planejamento orçamentário da Secretaria.

Atenciosamente,

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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DESPACHO

DE: SETOR DE COMPRAS
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Prezada secretária de administração e finanças,
Trata-se do processo administrativo encaminhado a este setor de compras, de origem da
Secretaria Municipal de Educação cujo objeto é a Aquisição de material permanente para atender
aos educandos das Unidades Educacionais.

Em atendimento ao Artigo 23 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 este setor de compras
realizou o levantamento de contratações de outros municípios e órgãos públicos com o auxílio da
plataforma Vilhargas Sistemas, que disponibiliza uma solução para a elaboração e formação de
cestas de preços. Os valores alcançados foram formados através de consultas CONTRATAÇÕES
SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS), PAINEL DE PREÇO, LICITANET, PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS, BLL, TCE PARANÁ, LICITAR DIGITAL, TCE MATO GROSSO, COMPRAS BR,
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA – CGU, TCE PIAUÍ, PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO
FEDERAL, SITES DA INTERNET (DOMÍNIO AMPLO), PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA
BAHIA, BOLSA NACIONAL DE COMPRAS e PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS;

Cada órgão realiza a contratação de acordo com sua necessidade, sendo assim utilizamos
contratações que mais se aproximam do que a secretaria pretende contratar, podendo apresentar
pequenas variações;

Destacamos, conforme indicado no item nº 8 – 8.1. “Levando-se em conta que os orçamentos
cotados são apenas uma estimativa preliminar de preços e que a pesquisa de preços com vistas
ao ajuste do preço será realizada pelo Setor de Compras, opina-se que o procedimento de
seleção dos fornecedores seja feita na modalidade Pregão na forma eletrônica e que a
seleção da proposta seja feita pelo menor preço por item.”

A média de preços alcançada através da plataforma Vilhargas Sistemas foi lançada em nome da
Prefeitura Municipal de Itarana e por meio dos valores coletados foram gerados os relatórios de
preço médio da proposta de preços simples e valores médios para reserva orçamentária;

Encaminho a Vossa senhoria o processo contendo os documentos e relatórios citados acima para
vosso conhecimento e análise.

Itarana, 25 de março de 2025

______________________________ _______________________________
Darcieli Viganô Delai Daiyany Meneghel Mauri
Matrícula 006491 Matrícula 004014
Setor de compras Setor de compras

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: f5dc2f8f-ec51-48ae-bac1-6f697e3975bf
Despacho Nº 005097/2025
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
ID

055727

DATA

25/03/2025

OBJETO

MATERIAL PERMANENTE EDUCAÇÃO

VALOR TOTAL

R$ 1.885.138,93

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 001

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU´S classificação do inmetro a. tecnologia do
compressor inverter. gás refrigerante r410a. filtro anti-bactéria. desumidificação. controle
remoto. unidade evaporadora na cor branca. funções timer, sleep e swing. dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.
dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. voltagem: 220v cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo…

UND

12,00

6.014,00

72.168,00
4,59%

Anexo I
Lote 001
Item 002

MESA DE TOTÓ OU PEBOLIM confeccionada em madeira; medidas externas mínimas da mesa; 1,36m (c)
x 0,77m (l) x 0,87cm (a); material: madeira maciça com 4 pés; acompanha 2 bolinhas.; bonecos
de metal; varões alumínio fundido. material: embutido: (o modelo embutido é aquele em que os
varões não transpassam para o lado do adversário, sendo mais aconselhável para crianças).

UND

20,00

2.562,93

51.258,60
9,61%

Anexo I
Lote 001
Item 003

PLATAFORMA DE TRABALHO 4 LUGARES medidas mínimas c:2,00m x l: 1,20m x a: 0,74m resistencia
minima 100kg tampo confeccionado em mdp 25 mm, estrutura confeccionada em quadro de aço
resistente com pintura epóxi-pó com tratamento anti ferrugem; possuir sapatas niveladoras com
regulagem de altura, bordas com os cantos arredondados de polipropileno; tampo em mdp e
acabamento em melaminico de baixa pressão bp com alto padrão de resistência; possuir 4 caixas
de tomada inclusas. material: acabamento deve ser resistente à umidade e à riscos na sua…

CJ

4,00

3.552,39

14.209,56
18,53%

Anexo I
Lote 001
Item 005

ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS armário de aço alto, dividido verticalmente em dois
compartimentos por meio de divisórias com portas independentes, dotado de quatro prateleiras
removíveis e ajustáveis em cada compartimento. dimensões mínimas: largura: 900 mm
profundidade: 400 mm altura: 1980 mm. corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a
frio - chapa 22 (0,75 mm). prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio -
chapa 20 (0,90 mm). garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.

UND

30,00

1.296,19

38.885,70
9,66%

Anexo I
Lote 001
Item 006

BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade de
refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso. termostato com regulagem de
temperatura; sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (piii) e redução de cloro
(ci). corpo em aço inox polido, duas torneiras em metal cromado para copo tipo lavatório (ou
similar), reguláveis e de fácil acionamento pelos usuários previstos: crianças em escolas e
creches. reservatório de água em material resistente, atóxico e de fácil limpeza…

UND

6,00

1.847,30

11.083,80
8,73%
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 007

BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA 3 TORNEIRAS equipamento de acordo com a portaria 344/2016 do
inmetro, que atende as normas de segurança e eficiência energética, com selo de conformidade
expedido pelo mesmo; reservatório com capacidade mínima de 100 litros; tecnologia de
isolamento em poliuretano; acabamento externo em aço inoxidável; reservatório de água em
polietileno rotomoldado atóxico; pia de escoamento em vacuum-form; pés com regulagem de
altura para nivelar de acordo com o piso; serpentina confeccionada em tubo de cobre, com…

UND

5,00

3.068,91

15.344,55
6,63%

Anexo I
Lote 001
Item 008

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de
mecanismo amortecedor e regulador do assento e do encosto. assento e encosto confeccionados
em compensado anatômico moldado a quente. estofamento do assento e do encosto em espuma de
poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de
proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente. suporte para regulagem de altura do
encosto, dotado de dispositivo de fixação, articulado e com sistema amortecedor flexível.…

UND

20,00

769,67

15.393,40
7,05%

Anexo I
Lote 001
Item 009

CONJUNTO ALUNO 3 - 1 MESA + 1 CADEIRA conjunto para crianças com altura compreendida entre
1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e uma cadeira. - mesa individual com tampo em mdp ou mdf,
revestido na face superior de laminado melamínico e na face inferior em chapa de
balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico
injetado. - cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou
em compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. dimensões mínimas d…

CJ

130,00

533,33

69.332,90
3,56%

Anexo I
Lote 001
Item 010

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO HEXAGONAL INFANTO/JUVENIL 06 A 09 ANOS especificações: 06
conjuntos de mesa e cadeira fabricados com suporte para livros e material escolar; medidas
aproximadas do produto: medidas da mesa individual 64cm de altura, 39,5cm de profundidade x
62cm de largura: cadeira medidas: 39cm do pé ao assento / 32 cm profundidade do assento ao
encosto, altura completa da cadeira 70cm; largura do hexágono montado: 140cm extremidade
maior ;125cm extremidade menor ; cor: colorida; composição: tubo de aço, polímero…

CJ

10,00

3.253,10

32.531,00
11,97%

Anexo I
Lote 001
Item 011

CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO conjunto para crianças com altura
compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. - mesa coletiva com
tampo em mdp ou mdf, revestido na face superior de laminado melamínico e na face inferior em
laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de aço. - cadeira
individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado
anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. dimensões mínimas da mesa:…

CJ

30,00

874,67

26.240,10
4,13%

Anexo I
Lote 001
Item 012

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E RAMPAS circuito contendo quatro peças, sendo uma
escada, um puff, uma rampa e um tapete. tem por objetivo proporcionar o estímulo da percepção
sensorial e visual ao se locomover por diferentes trajetos com formatos variados e uso de
cores fortes. preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 33; revestimento em
courvin; produto impermeável; peças multicoloridas; não tóxico. garantia mínima de seis meses
a partir da data de entrega. dimensões mínimas: largura: 1200 mm; profundidade: 1200 mm;…

UND

12,00

1.362,78

16.353,36
15,98%
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 013

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA DE BOLINHAS piscina feita em material macio, livre de
quinas. pode ser utilizada como piscina de bolinhas ou com outros brinquedos. capacidade para
aproximadamente 200 bolinhas. acompanha no mínima 200 bolinhas. preenchimento em espuma de
densidade mínima 28 e máxima 33; revestimento em courvin; produto impermeável; peças
multicoloridas; não tóxico. garantia mínima de seis meses a partir da data de entrega.
dimensões mínimas: diâmetro interno: 1100 mm; diâmetro externo: 1300 mm; largura das…

UND

12,00

940,14

11.281,68
3,83%

Anexo I
Lote 001
Item 014

ESCORREGADOR GRANDE selo do inmetro peças multicoloridas não tóxico rampa contínua ou com
ondulações com uma escada de degraus, que deve obedecer à inclinação estabelecida em norma
vigente. fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central.
corrimão incorporado à própria escada. topo da escada com duas laterais altas para dar
segurança. dimensões mínimas: largura: 590 cm; altura mínima: 1152 mm; comprimento: 2050 mm;
garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e…

UND

25,00

1.588,99

39.724,75
1,86%

Anexo I
Lote 001
Item 015

ESTANTE BAIXA COM 9 GAVETAS COLORIDAS E RODÍZIOS dimensões mínimas: l:100 x p: 30 x a: 80;
material da estrutura em mdp; acabamento em pintura u.v; divisórias com amplo espaço; design
moderno; 9 gavetas; possui 4 rodízios sendo dois com trava. pintura com acabamento de
impressão uv alto brilho; frentes de gavetas com acabamento de bordas em pintura pu.

UND

20,00

792,67

15.853,40
1,75%

Anexo I
Lote 001
Item 016

FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES capacidade mínima do forno: 50 litros. características do
fogão mesa em aço inox. acendimento automático da mesa. funções de timer sonoro e relógio.
sapatas niveladoras reguláveis. botões de controle com limites intransponíveis nas posições
aberto e fechado, assim como identificação de intensidade. cada queimador deverá ser dotado
de botão de controle individual. todos os controles deverão estar identificados. voltagem:
110v. cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem.…

UND

5,00

969,96

4.849,80
2,64%

Anexo I
Lote 001
Item 017

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L freezer vertical comercial 450l - freezer vertical comercial
com capacidade mínima de 450 litros, com sistema frost-free. congelador (freezer) vertical em
aço inox com sistema de degelo “frost-free” (que não precisa descongelamento), com uma porta.
temperatura de operação para congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°c e -24°c.
gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm).
vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada.…

UND

5,00

6.125,70

30.628,50
6,56%

Anexo I
Lote 001
Item 018

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS geladeira vertical industrial 4 portas - refrigerador
vertical de quatro portas e capacidade mínima de 1000 litros, com sistema frost-free (degelo
automático). temperatura de operação: entre 0 °c e +7°. gabinete com quatro portas.
refrigerador vertical em aço inox com sistema “frostfree” (degelo automático, que não precisa
descongelamento). gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox.
isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura mínima de 55 mm. pés fixos em…

UND

6,00

7.147,00

42.882,00
5,10%
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 019

LAVADORA DE ROUPA TIPO TANQUINHO, SEMIAUTOMATICA, 10KG 500 wats de potencia; com programaçao
pra varias funçoes de lavagem; corpo em material resistente; dimensoes aproximadas do
produto: (l x a x p): 53 x 94,5 x 53 cm; com garantia de 12 meses ou superior

UND

20,00

494,58

9.891,60
15,29%

Anexo I
Lote 001
Item 020

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 11KG lavadora de roupas linha branca
capacidade mínima 11kg - gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço
galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na
cor branca. painel de controle externo contendo botões seletores e/ou teclas para programas
de lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis de consumo de água, enxague e centrifugação.
todas as funções devem ser identificadas. tecla ou botão de acionamento liga/desliga.…

UND

5,00

3.329,06

16.645,30
10,97%

Anexo I
Lote 001
Item 021

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo
monobloco, indicado para triturar alimentos leves com adição de líquido. copo removível
confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de,
no mínimo, 1 mm. flange do copo em material plástico injetado. alças em aço inox, espessura
de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda
extensão de modo que não haja retenção de resíduos. fixação das alças ao copo com soldas…

UND

12,00

1.234,06

14.808,72
30,35%

Anexo I
Lote 001
Item 022

MESA DE REUNIÃO com tampo retangular ou oval em mdf revestido de laminado melamínico, montada
sobre dois pés. tampo em mdf, com espessura de mínima de 25 mm, cor cinza ou branco,
acabamento texturizado. - estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em mdf entre os
mesmos. - fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas.
acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. dimensões
mínimas: tampo retangular: 2000 x 950 mm altura: 745 mm. garantia mínima de um ano a partir…

UND

20,00

1.348,21

26.964,20
3,71%

Anexo I
Lote 001
Item 024

MESA DE TRABALHO mesa de trabalho com tampo retangular em mdf revestido de laminado
melamínico, montada sobre suporte metálico com dois pés. tampo em mdf, com espessura de
mínima de 25 mm, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. - estrutura em aço carbono com
dois pés, com trava em mdf entre os mesmos. - fixação do tampo à estrutura através de
parafusos de rosca com buchas metálicas. dimensões mínimas: tampo retangular: 1200 x 600 mm
altura: 750 mm. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de…

UND

20,00

354,33

7.086,60
7,37%

Anexo I
Lote 001
Item 025

MESA PARA REFEIÇÃO mesa com tampo redondo em mdf revestido de laminado melamínico. dimensões
mínimas: diâmetro do tampo: 1000 mm altura: 735 mm espessura do tampo: 25,8 mm. suporte de
sustentação do tampo, confeccionado em tubo de aço laminado a frio. garantia mínima de um ano
contra defeitos de fabricação a partir da data de entrega, oxidação das partes metálicas e
desgaste ou desprendimento de componentes.

UND

10,00

558,16

5.581,60
18,71%
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 026

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e
externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca. iluminação interna. painel de
controle digital com funções pré-programadas. timer. relógio. porta com visor central, dotada
de puxador e/ou tecla de abertura. dispositivos e travas de segurança. sapatas plásticas.
prato giratório em vidro. dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. voltagem: 110v. cordão de alimentação (rabicho)…

UND

12,00

738,25

8.859,00
8,57%

Anexo I
Lote 001
Item 027

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS acessórios batedor para mistura de massas leves e pesadas; uma
faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; dois discos de metal para
ralar e picar em pedaços finos e médios; liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade
para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados; um disco emulsificador
para preparar alimentos como clara em neve e maionese. lâminas multifuncionais fabricadas em
aço inoxidável. tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima para 1,5l…

UND

5,00

507,45

2.537,25
8,20%

Anexo I
Lote 001
Item 028

PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO sistema de tratamento através de elementos filtrantes que
removem os particulados da água e o cloro livre. compressor interno com gás refrigerante
conforme legislação vigente. botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com
regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. bica
telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos. câmara vertical de filtragem
e purificação. corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em…

UND

15,00

720,67

10.810,05
2,95%

Anexo I
Lote 001
Item 029

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - 1200X3000 - QB2 quadro com superfície em laminado branco
brilhante especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos. resistente a manchas;
moldura em alumínio; confeccionado em mdf 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado
melamínico branco; sistema de fixação invisível; dimensões mínimas: altura: 1200 mm largura:
3000 mm espessura: 17mm.

UND

100,00

2.102,95

210.295,00
27,58%

Anexo I
Lote 001
Item 030

LAVADORA ALTA PRESSÃO no mínimo 1.400w; tensão: 127v. acompanha: pistola com trava de
segurança, ponteira com regulagem do leque de água, ponteira turbo, mangueira de alta
pressão, engate rápido, filtro para entrada de água, manual de instruções, características
necessárias: engate rápido para a mangueira de alta performance, rodas de alta resistência
para facilitar a movimentação, conector de entrada de água com engate rápido, dispositivo
para aplicação de detergente, cabo elétrico de 5 metros, mangueira de alta pressão de no…

UND

15,00

1.337,00

20.055,00
16,36%

Anexo I
Lote 001
Item 031

CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA MESA E 2 BANCOS tampo da mesa e assentos dos
bancos: confeccionado em mdp de 18mm e friso pvc nas bordas. ferragem mesa/banco, quadro de
sustentação do tampo confeccionado em tubo pintura em pó epóxi; medidas mínimas: mesa: l 240
x p 75 x a 77cm banco: l 240 x p 30 x a 47cm. cores diversas.

CJ

50,00

3.882,56

194.128,00
17,66%
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 032

ARQUIVO EM AÇO arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre trilhos
telescópicos que permitam abertura total. corpo e estrutura interna em aço chapa 22 na cor
cinza; gavetas em chapa 24; dimensões mínimas: altura: 1330 mm largura: 470 mm profundidade:
710 mm. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

UND

15,00

1.331,33

19.969,95
2,41%

Anexo I
Lote 001
Item 035

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO C1 NOVO (PROINFÂNCIA) cadeira alta de alimentação infantil dobrável,
com bandeja removível. Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço
carbono, suporta 15kg ou mais; bandeja em (pp) polipropileno injetado, removível ou
articulada com bordas arredondadas nas laterais para retenção de líquidos; apoio para os pés
em (pp) polipropileno injetado, removível ou articulado. cinto tipo suspensório com largura
mínima de 25mm, dotado de pontos de retenção entre as pernas, tiras subabdominais e tiras de…

UND

25,00

451,41

11.285,25
3,21%

Anexo I
Lote 001
Item 036

CADEIRA FIXA C7 NOVO (PROINFÂNCIA) cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação
tubular de aço com quatro pés. estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano
expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor azul, preta ou cinza; dotado de
proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente. faces inferior do assento e posterior
do encosto revestidas com capas de plástico injetado, na cor preta. fixação do assento e do
encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar. garantia…

UND

60,00

255,55

15.333,00
17,96%

Anexo I
Lote 001
Item 037

CADEIRA FIXA C8 NOVO (PROINFÂNCIA) cadeira individual empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço, para uso adulto. dimensões
mínimas: largura do assento: 480 mm; profundidade do assento: 430 mm; altura do assento: 440
mm; largura do encosto: 430 mm; garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.

UND

60,00

232,12

13.927,20
33,40%

Anexo I
Lote 001
Item 038

CASA DE BONECAS selo do inmetro. peças multicoloridas. não tóxico. casinha multicolorida.
deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos itens a seguir: janelas de correr, janela
colonial, porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia, fogão, chaminé, balcão
de cozinha e campainha. balcão externo na janela (apoio para os braços). os produtos deverão
ter as laterais arredondadas em seu acabamento. os parafusos utilizados no produto devem ser
fixados para que não se soltem facilmente, visando à segurança do usuário. dimensões mínimas…

UND

15,00

3.741,00

56.115,00
6,89%

Anexo I
Lote 001
Item 041

CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE QUE ACOMODE ALUNO COM ALTURA COMPREEND ENTRE 0,93 A
1,16M conjunto que acomode aluno com altura compreendida entre 0,93m a 1,16m na cor azul ou
vermelho ou amarelo; mesa com tampo em plástico abs injetado com aplicação de laminado
melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico,
montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. cadeira
empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubula…

UND

400,00

564,33

225.732,00
10,44%
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 044

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - LOMBADINHA circuito contendo lombadas, com alturas
diferenciadas ou iguais. tem por objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, quando a
criança de locomove sobre o equipamento. preenchimento em espuma densidade mínima 28 e máxima
33; revestimento em courvin; produto impermeável; peças multicoloridas; não tóxico. dimensões
mínimas: largura: 700 mm; profundidade: 450 mm; altura: 250 mm (mais baixa) e 350 mm (mais
alta). garantia mínima de seis meses a partir da data de entrega.

UND

12,00

486,00

5.832,00
27,56%

Anexo I
Lote 001
Item 048

GANGORRA DUPLA selo do inmetro. peças multicoloridas. não tóxico. gangorra em monobloco para
duas crianças. manoplas duplas e fixas que ofereçam segurança para as crianças, evitando
acidentes. base antiderrapante para apoio dos pés. assento anatômico e antiderrapante com
ressaltos nas extremidades para reduzir a possibilidade de a criança cair para trás. os
produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.

UND

40,00

261,69

10.467,60
8,70%

Anexo I
Lote 001
Item 049

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L geladeira linha branca frostfree 410l - refrigerador
vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com
capacidade mínima de 410 litros. gabinete tipo duplex com duas portas (freezer e
refrigerador). refrigerador vertical combinado, linha branca. gabinete externo do tipo
monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em
pó), na cor branca. partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos…

UND

12,00

3.443,83

41.325,96
1,31%

Anexo I
Lote 001
Item 050

GIRA GIRA CARROSSEL TRÊS LUGARES selo do inmetro. peças multicoloridas. não tóxico. peça
composta por três partes: base, assentos e volante. base com textura antiderrapante - as
distâncias entre a base e os assentos e entre a base e o solo deverão acompanhar a norma
vigente. volante central fixo. eixo metálico central - o eixo e o volante deverão girar
facilmente e de maneira segura para os usuários. três assentos anatômicos e antiderrapantes.
apoio para os pés. os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento.…

UND

26,00

2.085,50

54.223,00
9,76%

Anexo I
Lote 001
Item 055

POLTRONA AMAMENTAÇÃO poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de
apoio de braços. dimensões mínimas: profundidade útil do assento: 470 mm largura útil do
assento: 530 mm altura (h) da superfície do assento: 420 extensão vertical (h) útil do
encosto: 440 mm; largura útil do encosto: 530 mm; inclinação da superfície do assento (em
relação à horizontal): entre -2º e -7º; ângulo do encosto (em relação ao plano do assento):
mínimo 90º / máximo 110º; altura do apoio de braços (em relação ao assento): mínima 160 mm /…

UND

6,00

566,99

3.401,94
4,52%

Anexo I
Lote 001
Item 059

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB1 - NOVO (PROINFÂNCIA) quadro com superfície em
laminado branco brilhante especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos.
resistente a manchas; moldura em alumínio; confeccionado em mdf 9 mm, sobreposto de chapa
metálica e laminado melamínico branco; sistema de fixação invisível; dimensões mínimas:
altura: 1200 mm; largura: 2000 mm; espessura: 17mm. garantia mínima de um ano.

UND

10,00

879,99

8.799,90
3,53%

CO
NT
RA
TA
ÇÕ
ES
 S
I

PA
IN
EL
 D
E 
PR
EÇ
O

DO
MÍ
NI
O 
AM
PL
O 
(

LI
CI
TA
NE
T

PO
RT
AL
 D
E 
CO
MP
R

BL
L

PO
RT
AL
 N
AC
IO
NA
L

TC
E 
PA
RA
NÁ

PO
RT
AL
 D
A 
TR
AN
S

PO
RT
AL
 T
RA
NS
PA
R

LI
CI
TA
R 
DI
GI
TA
L

PO
RT
AL
 D
E 
CO
MP
R

BO
LS
A 
NA
CI
ON
AL
 

TC
E 
MA
TO
 G
RO
SS
O

TR
IB
UN
AL
 D
E 
CO
N

CO
MP
RA
S 
BR

47
2,
99

//
//
/

//
//
/

//
//
/

49
5,
00

//
//
/

38
1,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

59
5,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

27
0,
00

//
//
/

//
//
/

25
9,
00

//
//
/

//
//
/

24
0,
74

//
//
/

//
//
/

//
//
/

27
7,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

3.
47
6 ,
09

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

3.
39
9,
23

3.
50
0,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

3.
40
0,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

1.
90
0 ,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

2.
00
0,
00

//
//
/

2.
04
5,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

2.
39
7,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

56
2,
50

//
//
/

//
//
/

56
8,
00

//
//
/

54
2,
45

59
5,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

89
0,
95

//
//
/

//
//
/

88
0,
00

89
9,
00

//
//
/

//
//
/

85
0,
00

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

//
//
/

Município de ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONFORME LEI 14.133/21
E IN SEGES/ME 65/21

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S)

Página 7/12
MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 055727

SANDERSON S VILHARGA LTDA
53.432.883/0001-75

Pág. 745

001229/2025

https://verificador.vilhargasistemas.com.br/?q=722bXWPZlY7F3rkA
https://verificador.vilhargasistemas.com.br/?q=722bXWPZlY7F3rkA


ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 061

ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS armário baixo com duas portas, dotado de duas prateleiras em mdp ou
mdf, revestido com laminado melamínico de baixa pressão, cor cinza com bordas. dimensões
mínimas: armário: largura: 810 mm; profundidade: 500 mm; altura: 740 mm; portas: largura: 400
mm; profundidade: 630 mm; espessura: 18 mm; prateleiras: largura: 768 mm; profundidade: 455
mm; espessura: 18 mm; garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.

UND

25,00

559,45

13.986,25
5,76%

Anexo I
Lote 001
Item 073

ARMÁRIO EM AÇO 16 PORTAS armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos médios independentes sem divisórias internas,
fechamento das portas independentes através de pitão para cadeado. corpo, divisórias e portas
em chapa 22 (0,75mm); piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); pés em chapa 16 (1,50mm);
dimensões mínimas: largura: 1230 mm profundidade: 400 mm altura: 1980 mm garantia mínima de
um ano a partir da data de entrega.

UND

30,00

2.256,25

67.687,50
12,93%

Anexo I
Lote 001
Item 075

CONJUNTO ALUNO 1 - 1 MESA + 1 CADEIRA conjunto para crianças com altura compreendida entre
0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira. - mesa individual com tampo em mdp ou mdf,
revestido na face superior de laminado melamínico e na face inferior em chapa de
balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. - cadeira individual empilhável com
assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado., montado
sobre estrutura tubular de aço. dimensões mínimas da mesa: largura: 600 mm; profundidade: 45…

CJ

120,00

402,79

48.334,80
7,99%

Anexo I
Lote 001
Item 076

CONJUNTO COLETIVO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO (PROINFÂNCIA) conjunto coletivo para
crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras.
- mesa com tampo em mdp ou mdf, revestido na face superior em laminado melamínico, e na face
inferior em laminado melamínico de baixa pressão (bp), montado sobre estrutura tubular de
aço. - cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. dimensões mínimas mesa: largura:…

CJ

30,00

1.499,75

44.992,50
24,98%

Anexo I
Lote 001
Item 077

CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA mesa com tampo em mdp ou mdf, revestido na face
superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de
balanceamento, painel frontal em mdp ou mdf, revestido nas duas faces em laminado melamínico
de baixa pressão (bp), montado sobre estrutura tubular de aço. - cadeira empilhável, com
assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montados
sobre estrutura tubular de aço. dimensões mínimas da mesa: largura: 1200 mm; profundidade:…

CJ

55,00

1.598,54

87.919,70
6,64%

Anexo I
Lote 001
Item 078

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 FORNO fogão comercial 6 queimadores com 1 forno - fogão
comercial central de seis queimadores (bocas). com um forno e torneiras de controle no lado
frontal, fixada em tubo de alimentação (gambiarra). alimentado por glp (gás liquefeito de
petróleo). com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”. quadro inferior
composto por travessas em perfil “u” de aço inox, em chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de altura e
dobras estruturais, soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de…

UND

3,00

2.591,20

7.773,60
5,38%
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UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 080

BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para fixação em
parede, com sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (piii) e redução de cloro
(ci). pia em aço inox polido. gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. torneiras em latão
cromado de fácil e suave acionamento. acionamento elétrico mediante botões independentes para
água gelada e natural. identificação dos botões, com indicação em texto e para leitura tátil
(braille). duas torneiras em haste para copo, com jato regulável. reservatório de água em aç…

UND

8,00

2.849,91

22.799,28
7,95%

Anexo I
Lote 001
Item 084

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU´S classificação do inmetro – a. tecnologia do
compressor inverter. gás refrigerante r410a. filtro anti-bactéria. desumidificação. controle
remoto. unidade evaporadora na cor branca. funções timer, sleep e swing. dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.
voltagem: 220v cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da
voltagem. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de…

UND

2,00

2.796,00

5.592,00
2,27%

Anexo I
Lote 001
Item 089

BALANÇA DIGITAL 30 KG balança eletrônica digital comercial com plataforma em aço inoxidável e
mostrador montado junto a base ou em coluna, com capacidade mínima de 30 kg. selo e lacre de
calibração do inmetro. plataforma em aço inoxidável. estrutura em aço inoxidável ou aço
carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano. indicador (display) digital em led alto
brilho com no mínimo cinco dígitos, em plástico. desligamento automático. deve possuir teclas
de zero e tara. pés reguláveis de borracha. bateria interna que permita o funcionamento em…

UND

1,00

793,54

793,54
1,74%

Anexo I
Lote 001
Item 090

BALANÇA PLATAFORMA 150 KG balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso móvel, com
capacidade mínima de pesagem de 150 kg e indicador (display) digital. selo e lacre de
calibração do inmetro. grade de apoio/proteção para a coluna. plataforma em aço inoxidável.
estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano. indicador
(display) digital em led alto brilho com no mínimo 5 dígitos, em plástico. desligamento
automático. deve possuir teclas de zero e tara. pés reguláveis de borracha. com…

UND

1,00

1.702,10

1.702,10
13,17%

Anexo I
Lote 001
Item 091

BATEDEIRA PLANETÁRIA CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA 12L estrutura ou suporte para o motor em
aço, com acabamento em pintura epóxi. cuba em aço inox aisi 304. sistema de engrenagens
helicoidais. com, no mínimo, três níveis de velocidade. sistema de troca de velocidade
progressiva. acessórios mínimos inclusos: batedor espiral, batedor raquete, e batedor globo.
dispositivo de segurança no acesso à cuba, com grade e desligamento automático. motor: ¼ cv,
no mínimo. dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a…

UND

1,00

3.862,86

3.862,86
3,01%

Anexo I
Lote 001
Item 094

BERÇO COM COLCHÃO berço infantil em mdf com grades na cor branca, não dobrável, com rodízios;
selo do inmetro; estrutura metálica em formato de u invertido para sustentação das cabeceiras
e das grades laterais, confeccionada em tubo de aço carbono; dimensões mínimas do berço:
comprimento: 1200 mm largura: 670 mm altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular:
900 mm sem considerar o rodízio. garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.
colchão infantil em espuma flexível de poliuretano; dimensões mínimas do colchão: altura: 12…

UND

10,00

662,92

6.629,20
5,23%
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 099

CAFETEIRA ELÉTRICA COM JARRA TÉRMICA capacidade mínima do reservatório de água: 1,1l;
potência mínima: 700w. botão liga/ desliga com indicador luminoso. jarra térmica em inox.
estrutura em plástico. sistema corta pingo. indicador do nível de água. filtro permanente
removível. dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis
com a corrente de operação. voltagem: 110v ou bivolt cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. garantia mínima de um ano a partir da…

UND

1,00

303,99

303,99
26,53%

Anexo I
Lote 001
Item 100

CARRO COLETOR DE LIXO 120L coletores tipo contêineres para área externa com capacidade de
120l/ 50kg, para coleta de resíduos orgânicos e resíduos recicláveis. corpo e tampa em
polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta
resistência ao impacto e a tração. roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado
em polipropileno, com tratamento antifurto incorporado. garantia mínima de um ano a partir da
data de entrega, contra defeitos de fabricação.

UND

2,00

352,00

704,00
3,53%

Anexo I
Lote 001
Item 102

CENTRÍFUGA DE FRUTAS volume mínimo do copo coletor: 1,2 litros. tubo de alimentação e bocal
extra largo em aço inox ou acrílico para absorver frutas e hortaliças inteiras. filtro em aço
inox. lâminas e peneira em aço inox. copos coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox ou
acrílico. trava de segurança. com função pulsar e 2 ajustes de velocidade conforme espessura
e textura dos alimentos. base firme com pés antideslizantes (ventosa). motor com potência
mínima de 700w. dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos…

UND

1,00

493,50

493,50
2,81%

Anexo I
Lote 001
Item 108

CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS conjunto refeitório – 1 mesa + 4 cadeiras -
conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e
quatro cadeiras. - mesa coletiva com tampo em mdp ou mdf, revestido na face superior de
laminado melamínico e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre
estrutura tubular de aço. - cadeira individual empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular d…

CJ

20,00

1.106,00

22.120,00
22,89%

Anexo I
Lote 001
Item 113

ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS espremedor automático de frutas cítricas, comercial,
com copo coletor de 1 litro com tampa, um coador/ peneira e dois cones de extração (castanha/
carambola) em tamanhos diferentes, para laranja e limão. gabinete (corpo) fabricado em aço
inox. copo superior, em aço inox ou alumínio, desmontável com bica. copo coletor (jarra),
tampa e peneira fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. jogo de cones de extração
(carambola/castanha) em poliestireno. motor de, no mínimo, 1/4 hp. base antiderrapante.…

UND

1,00

82,72

82,72
20,76%

Anexo I
Lote 001
Item 115

FERRO ELÉTRICO A VAPOR controle de temperatura. cabo anatômico. indicador de tecidos. poupa
botões. base em alumínio polido. corpo em plástico. dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. voltagem: 110v. cordão
de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem.

UND

2,00

222,93

445,86
11,47%
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 120

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema
de refrigeração “frostfree” com capacidade mínima de 300 litros. gabinete tipo duplex com
duas portas (freezer e refrigerador). refrigerador vertical combinado, linha branca. gabinete
externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura
eletrostática (em pó), na cor branca. partes internas revestidas com painéis plásticos
moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. conjunto de…

UND

1,00

2.797,70

2.797,70
5,61%

Anexo I
Lote 001
Item 126

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo
monobloco, indicado para triturar alimentos leves com adição de líquido. copo removível
confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de,
no mínimo, 1 mm. flange do copo em material plástico injetado. alças em aço inox, espessura
de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda
extensão de modo que não haja retenção de resíduos. fixação das alças ao copo com soldas…

UND

1,00

1.715,40

1.715,40
14,13%

Anexo I
Lote 001
Item 127

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L liquidificador industrial com cavalete em aço pintado e copo
monobloco basculante em aço inox, indicado para triturar alimentos leves com adição de
líquido em de grandes quantidades. copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça
única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. flange do copo em material
plástico injetado. alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas
rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não haja retenção de…

UND

1,00

2.927,72

2.927,72
17,27%

Anexo I
Lote 001
Item 137

SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 10KG gabinete externo do tipo monobloco
revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática
a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. painel de controle externo com botão seletor de funções
pré-programadas de secagem e teclas de ajuste da temperatura. (todas as funções devem ser
identificadas). programação com diferentes tipos de secagem. níveis de temperatura para
secagem: normal e delicada (ou correspondente), no mínimo. função de eliminação de odor.…

UND

2,00

2.926,18

5.852,36
2,27%

Anexo I
Lote 001
Item 138

SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À INTERNET tela led. wi-fi integrado. acesso à internet.
resolução de imagem em hd. conversor digital integrado. entradas especiais – hdmi (mínimo 2),
lan, usb. tensão (voltagem): bivolt automático. dimensionamento e robustez da fiação, plugue
e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. voltagem: 110v cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. garantia mínima de
um ano a partir da data de entrega.

UND

2,00

1.442,59

2.885,18
3,78%

Anexo I
Lote 001
Item 139

TÚNEL LÚDICO selo do inmetro. peças multicoloridas. não tóxico. túnel em estrutura curva.
mínimo de três módulos auto encaixáveis vazados para visualização interna e com
possibilidades de expansão. duas estruturas curvas que funcionam como entrada e saída; o
túnel deverá apresentar diversos formatos. os produtos deverão ter as laterais arredondadas
em seu acabamento. os parafusos utilizados para encaixe dos módulos devem ser fixos para que
não se soltem facilmente, visando segurança dos usuários. dimensões mínimas: largura: 870 mm…

UND

5,00

4.908,33

24.541,65
9,32%
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 140

VENTILADOR DE PAREDE ventilador de parede, com uma hélice com no mínimo três pás. base de
fixação à parede em aço carbono. canopla de acabamento injetada em poliamida, na cor preta,
para cobrir a base de fixação na parede. o equipamento deve ser dotado de grade de proteção
de acordo com os requisitos de segurança da iec 60335-2-80, independente da altura em que for
instalado. as grades deverão ser em aço, com acabamento em pintura eletrostática. os
equipamentos deverão apresentar controle de velocidade tipo rotativo, com no mínimo três…

UND

15,00

406,62

6.099,30
10,64%

Valor total do anexo após análise

R$ 1.885.138,93

Valor total geral do anexo
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Prefeitura Municipal de Itarana

Governo do Estado do Espírito Santo

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS CONSOLIDADO
25/03/2025 09:01:34

Pesquisa de Preços Nº 000023/2025 - 20/03/2025 - Processo Nº 001229/2025

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem(*) Lote

00020551

LAVADORA DE ROUPA TIPO TANQUINHO, SEMIAUTOMATICA,
10KG
500 wats de potencia; com programaçao pra varias funçoes de
lavagem; corpo em material resistente; dimensoes aproximadas do
produto: (l x a x p): 53 x 94,5 x 53 cm;  com garantia de 12 meses
ou superior

9.891,6020,000 494,5800UND00019

00042703

LAVADORA ALTA PRESSÃO
no mínimo 1.400w; tensão: 127v. acompanha: pistola com trava de
segurança, ponteira com regulagem do leque de água, ponteira
turbo, mangueira de alta pressão, engate rápido, filtro para entrada
de água, manual de instruções, características necessárias: engate
rápido para a mangueira de alta performance, rodas de alta
resistência para facilitar a movimentação, conector de entrada de
água com engate rápido, dispositivo para aplicação de detergente,
cabo elétrico de  5 metros, mangueira de alta pressão de no mínimo
5 metros, suporte para o cabo elétrico, suporte para a pistola,
suporte para todos os acessórios, sistema de stop total que desliga
o motor e alivia a pressão interna quando o gatilho é liberado.
garantia de 12 meses.

20.055,0015,000 1.337,0000UND00030

00043459

BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA 3 TORNEIRAS
equipamento de acordo com a portaria 344/2016 do inmetro, que
atende as normas de segurança e eficiência energética, com selo
de conformidade expedido pelo mesmo; reservatório com
capacidade mínima de 100 litros; tecnologia de isolamento em
poliuretano; acabamento externo em aço inoxidável; reservatório de
água em polietileno rotomoldado atóxico; pia de escoamento em
vacuum-form; pés com regulagem de altura para nivelar de acordo
com o piso; serpentina confeccionada em tubo de cobre, com
revestimento em pintura a pó eletrostática, na cor branca; modelo de
fácil instalação e manutenção simples; voltagem: 110v, resistente
todo em aço inox, acompanha filtro externo de carvão ativado
certificado pelo inmetro de fácil instalação, aparador de água frontal
em chapa de aço inox com dreno, garantia mínima de 12 meses.

15.344,555,000 3.068,9100UND00007

00043462

CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE QUE ACOMODE
ALUNO COM ALTURA COMPREEND ENTRE 0,93 A 1,16M
conjunto que acomode aluno com altura compreendida entre 0,93m a
1,16m na cor azul ou vermelho ou amarelo; mesa com tampo em
plástico abs injetado com aplicação de laminado melamínico na face
superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico,
montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em
plástico injetado. cadeira empilhável, com assento e encosto em
polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.
mesa: montantes verticais, pés e travessas confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura; • cadeira:
estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura; •
pintura: em tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática,
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros,
na cor cinza; tratamento antiferruginoso que assegure resistência à
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas; •
soldas: com superfície lisa e homogênea, sem pontos cortantes,
superfícies ásperas ou escórias; todos os encontros de tubos
devem receber solda em todo o perímetro da união; sem respingos,
irregularidades de solda, e rebarbas; juntas soldadas esmerilhadas
e cantos agudos arredondados.

225.732,00400,000 564,3300UND00041

00044288
APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU´S
classificação do inmetro a.  tecnologia do compressor inverter.  gás
refrigerante r410a.  filtro anti-bactéria. desumidificação.  controle

72.168,0012,000 6.014,0000UND00001
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remoto.  unidade evaporadora na cor branca.  funções timer, sleep
e swing.  dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.
dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação.  voltagem: 220v
cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com
indicação da voltagem. garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega.

00044289

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU´S
classificação do inmetro – a. • tecnologia do compressor inverter. •
gás refrigerante r410a. • filtro anti-bactéria. • desumidificação. •
controle remoto. • unidade evaporadora na cor branca. • funções
timer, sleep e swing. • dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • voltagem: 220v • cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

5.592,002,000 2.796,0000UND00084

00044290

ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS
armário baixo com duas portas, dotado de duas prateleiras em mdp
ou mdf, revestido com laminado melamínico de baixa pressão, cor
cinza com bordas. dimensões mínimas: armário: • largura: 810 mm; •
profundidade: 500 mm; • altura: 740 mm; portas: • largura: 400 mm; •
profundidade: 630 mm; • espessura: 18 mm; prateleiras: • largura:
768 mm; • profundidade: 455 mm; • espessura: 18 mm; garantia
mínima de um ano a partir da data da entrega.

13.986,2525,000 559,4500UND00061

00044291

ARMÁRIO EM AÇO  16 PORTAS
armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas
para ventilação, compartimentos de tamanhos médios
independentes sem divisórias internas, fechamento das portas
independentes através de pitão para cadeado. corpo, divisórias e
portas em chapa 22 (0,75mm); • piso dos compartimentos em chapa
20 (0,90mm); • pés em chapa 16 (1,50mm); dimensões mínimas: •
largura: 1230 mm • profundidade: 400 mm • altura: 1980 mm •
garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

67.687,5030,000 2.256,2500UND00073

00044292

ARMÁRIO EM AÇO  2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS
armário de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos
por meio de divisórias com portas independentes, dotado de quatro
prateleiras removíveis e ajustáveis em cada compartimento.
dimensões mínimas: largura: 900 mm • profundidade: 400 mm •
altura: 1980 mm. corpo, divisórias e portas em chapa de aço
laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). • prateleiras e reforço das
portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm).
garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.

38.885,7030,000 1.296,1900UND00005

00044293

ARQUIVO EM AÇO
arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre
trilhos telescópicos que permitam abertura total. • corpo e estrutura
interna em aço chapa 22 na cor cinza; • gavetas em chapa 24;
dimensões mínimas: • altura: 1330 mm • largura: 470 mm •
profundidade: 710 mm. garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega, contra defeitos de fabricação.

19.969,9515,000 1.331,3300UND00032

00044294

BALANÇA DIGITAL 30 KG
balança eletrônica digital comercial com plataforma em aço
inoxidável e mostrador montado junto a base ou em coluna, com
capacidade mínima de 30 kg. • selo e lacre de calibração do inmetro.

793,541,000 793,5400UND00089
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• plataforma em aço inoxidável. • estrutura em aço inoxidável ou aço
carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano. • indicador
(display) digital em led alto brilho com no mínimo cinco dígitos, em
plástico. • desligamento automático. • deve possuir teclas de zero e
tara. • pés reguláveis de borracha. • bateria interna que permita o
funcionamento em situações de falta de energia elétrica. • voltagem:
110v. • cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro,
com indicação da voltagem. • indicação da tensão (voltagem) no
cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. garantia mínima de um
ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

00044295

BALANÇA PLATAFORMA 150 KG
balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso móvel, com
capacidade mínima de pesagem de 150 kg e indicador (display)
digital. • selo e lacre de calibração do inmetro. • grade de
apoio/proteção para a coluna. • plataforma em aço inoxidável. •
estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou
primer poliuretano. • indicador (display) digital em led alto brilho com
no mínimo 5 dígitos, em plástico. • desligamento automático. • deve
possuir teclas de zero e tara. • pés reguláveis de borracha. • com
limitador/sistema de proteção que resguarde a célula de carga de
possíveis impactos e sobrecargas acidentais. • voltagem: 110v. •
cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com
indicação da voltagem. • indicação da tensão (voltagem) no cordão
de alimentação (rabicho) do aparelho. garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

1.702,101,000 1.702,1000UND00090

00044296

BATEDEIRA PLANETÁRIA CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA 12L
estrutura ou suporte para o motor em aço, com acabamento em
pintura epóxi. • cuba em aço inox aisi 304. • sistema de
engrenagens helicoidais. • com, no mínimo, três níveis de
velocidade. • sistema de troca de velocidade progressiva. •
acessórios mínimos inclusos: batedor espiral, batedor raquete, e
batedor globo. • dispositivo de segurança no acesso à cuba, com
grade e desligamento automático. • motor: ¼ cv, no mínimo. •
dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. • tensão (voltagem):
monovolt – 127 v ou bivolt. • indicação da tensão (voltagem) no
cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. • cordão de
alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. garantia
mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

3.862,861,000 3.862,8600UND00091

00044297

BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL
bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para fixação em parede,
com sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (piii) e
redução de cloro (ci). • pia em aço inox polido. • gabinete em aço
inox ou chapa eletrozincada. • torneiras em latão cromado de fácil e
suave acionamento. • acionamento elétrico mediante botões
independentes para água gelada e natural. • identificação dos
botões, com indicação em texto e para leitura tátil (braille). • duas
torneiras em haste para copo, com jato regulável. • reservatório de
água em aço inox aisi 304. • serpentina externa com isolamento
térmico. • previsões para limpeza, higienização e dreno. •
mangueiras atóxicas. • baixo consumo de energia, com termostato
para controle automático da temperatura da água. • gás refrigerante
r600a ou r134a. • dreno para limpeza da cuba. • ralo sifonado que
barra o mau cheiro proveniente do esgoto. • não possuir cantos
vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou
perfurantes de modo a não causar acidentes. • a cuba, as torneiras
e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, não

22.799,288,000 2.849,9100UND00080

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 0baee4e9-54fb-4b5e-a8ed-d1bf9b64ddab

D
ocum

entos N
º 008680/2025

Pág. 765

001229/2025



Prefeitura Municipal de Itarana

Governo do Estado do Espírito Santo

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS CONSOLIDADO
25/03/2025 09:01:34

Pesquisa de Preços Nº 000023/2025 - 20/03/2025 - Processo Nº 001229/2025

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem(*) Lote

podendo considerá-las como itens adicionais. • dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com
a corrente de operação. • voltagem: 110v ou bivolt. • cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da
voltagem. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação.

00044298

BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L
bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade de
refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso. termostato
com regulagem de temperatura; • sistema de filtragem que inclua
retenção de partículas (piii) e redução de cloro (ci). • corpo em aço
inox polido, • duas torneiras em metal cromado para copo tipo
lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil acionamento pelos
usuários previstos: crianças em escolas e creches. • reservatório
de água em material resistente, atóxico e de fácil limpeza
(polipropileno ou aço inox). • serpentina interna em aço inox. •
isolamento em eps. • gás refrigerante r600a ou r134a. • mangueiras
atóxicas e adaptador para conexão com a rede hidráulica • dreno
para limpeza da cuba. • sapatas niveladoras em borracha ou nylon.
• não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências
cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes. • a cuba,
as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do
equipamento, não podendo considerá-las como itens adicionais. •
dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. • voltagem: 110v
ou bivolt. • cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro,
com indicação da voltagem. garantia mínima de um ano a partir da
data de entrega.

11.083,806,000 1.847,3000UND00006

00044299

BERÇO COM COLCHÃO
berço infantil em mdf com grades na cor branca, não dobrável, com
rodízios; selo do inmetro; estrutura metálica em formato de u
invertido para sustentação das cabeceiras e das grades laterais,
confeccionada em tubo de aço carbono; dimensões mínimas do
berço: comprimento: 1200 mm • largura: 670 mm • altura das
cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 mm sem
considerar o rodízio. garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega. colchão infantil em espuma flexível de poliuretano;
dimensões mínimas do colchão: altura: 120 mm • largura e
comprimento: devem ser tais que o espaço entre o colchão e as
laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 30 mm.
espuma de poliuretano flexível com densidade d18, integral (tipo
“simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido
jacquard, costurado em matelassê (acolchoado), com fechamento
perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face do colchão
plastificado. garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.

6.629,2010,000 662,9200UND00094

00044300

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO  C1 NOVO (PROINFÂNCIA)
cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com bandeja removível.
cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço
carbono, suporta 15kg ou mais; bandeja em (pp) polipropileno
injetado, removível ou articulada com bordas arredondadas nas
laterais para retenção de líquidos; • apoio para os pés em (pp)
polipropileno injetado, removível ou articulado. cinto tipo suspensório
com largura mínima de 25mm, dotado de pontos de retenção entre
as pernas, tiras subabdominais e tiras de ombro. o sistema de
fixação do cinto à cadeira deve prover segurança contra quedas e
assegurar a estabilidade da criança. garantia mínima de um ano a
partir da data da entrega.

11.285,2525,000 451,4100UND00035
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00044301

CADEIRA FIXA  C7  NOVO (PROINFÂNCIA)
cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular
de aço com quatro pés. • estofamento do assento e do encosto em
espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com
tecido, na cor azul, preta ou cinza; dotado de proteção com produto
impermeabilizante hidro-repelente. • faces inferior do assento e
posterior do encosto revestidas com capas de plástico injetado, na
cor preta. • fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de
parafusos com rosca métrica e porcas de cravar. garantia mínima
de um ano a partir da data da entrega.

15.333,0060,000 255,5500UND00036

00044302

CADEIRA FIXA  C8  NOVO (PROINFÂNCIA)
cadeira individual empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço, para
uso adulto. dimensões mínimas: largura do assento: 480 mm; •
profundidade do assento: 430 mm; • altura do assento: 440 mm; •
largura do encosto: 430 mm; garantia mínima de um ano a partir da
data da entrega.

13.927,2060,000 232,1200UND00037

00044303

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS
cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de
mecanismo amortecedor e regulador do assento e do encosto.
assento e encosto confeccionados em compensado anatômico
moldado a quente. estofamento do assento e do encosto em
espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com
tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto
impermeabilizante hidro-repelente. suporte para regulagem de altura
do encosto, dotado de dispositivo de fixação, articulado e com
sistema amortecedor flexível. mecanismo de regulagem
independente do assento e do encosto; inclinação do encosto
variável em pelo menos 22º e do assento em pelo menos 8º com
bloqueio em qualquer posição através de sistema de lâminas
travadas por contato. comando por alavanca. dimensões mínimas:  •
largura do assento: 500 mm • profundidade do assento: 460 mm •
altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm;
• largura do encosto: 400 mm (medida no ponto mais saliente do
apoio lombar). garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega.

15.393,4020,000 769,6700UND00008

00044304

CAFETEIRA ELÉTRICA COM JARRA TÉRMICA
capacidade mínima do reservatório de água: 1,1l; • potência mínima:
700w. • botão liga/ desliga com indicador luminoso. • jarra térmica
em inox. • estrutura em plástico. • sistema corta pingo. • indicador do
nível de água. • filtro permanente removível. • dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com
a corrente de operação. • voltagem: 110v ou bivolt • cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da
voltagem. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação

303,991,000 303,9900UND00099

00044306

CARRO COLETOR DE LIXO 120L
coletores tipo contêineres para área externa com capacidade de
120l/ 50kg, para coleta de resíduos orgânicos e resíduos
recicláveis. • corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100%
virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao
impacto e a tração. • roda de borracha maciça vulcanizada, com
núcleo injetado em polipropileno, com tratamento antifurto
incorporado. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação.

704,002,000 352,0000UND00100

00044307 CASA DE BONECAS 56.115,0015,000 3.741,0000UND00038
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selo do inmetro. • peças multicoloridas. • não tóxico. • casinha
multicolorida. deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos itens a
seguir: janelas de correr, janela colonial, porta vai e vem, tábua de
passar com ferro, telefone, pia, fogão, chaminé, balcão de cozinha
e campainha. • balcão externo na janela (apoio para os braços). os
produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento.
• os parafusos utilizados no produto devem ser fixados para que
não se soltem facilmente, visando à segurança do usuário.
dimensões mínimas: • largura: 1310 mm; • altura: 1287 mm; •
comprimento: 1610 mm; garantia mínima de um ano a partir da data
de entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração
de peças.

00044309

CENTRÍFUGA DE FRUTAS
volume mínimo do copo coletor: 1,2 litros. • tubo de alimentação e
bocal extra largo em aço inox ou acrílico para absorver frutas e
hortaliças inteiras. • filtro em aço inox. • lâminas e peneira em aço
inox. • copos coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox ou
acrílico. • trava de segurança. • com função pulsar e 2 ajustes de
velocidade conforme espessura e textura dos alimentos. • base
firme com pés antideslizantes (ventosa). • motor com potência
mínima de 700w. • dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
voltagem: 110v ou bivolt. • cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

493,501,000 493,5000UND00102

00044311

CONJUNTO ALUNO 1 -  1 MESA + 1 CADEIRA
conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m,
composto de uma mesa e uma cadeira. - mesa individual com tampo
em mdp ou mdf, revestido na face superior de laminado melamínico e
na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre
estrutura tubular de aço. - cadeira individual empilhável com assento
e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico
moldado., montado sobre estrutura tubular de aço. dimensões
mínimas da mesa: • largura: 600 mm; • profundidade: 450 mm; •
altura: 460 mm; • espessura: 19,4 mm; dimensões mínimas da
cadeira: • largura do assento: 340 mm; • profundidade do assento:
260 mm; • espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; • largura do
encosto: 350 mm; • altura do encosto: 155 mm; • altura do assento
ao chão: 260 mm;

48.334,80120,000 402,7900CJ00075

00044312

CONJUNTO ALUNO 3 - 1 MESA + 1 CADEIRA
conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m,
composto de uma mesa e uma cadeira. - mesa individual com tampo
em mdp ou mdf, revestido na face superior de laminado melamínico e
na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.
- cadeira individual empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado,
montado sobre estrutura tubular de aço. dimensões mínimas da
mesa:  • largura: 600 mm; • profundidade: 450 mm; • altura: 594 mm;
• espessura: 19,4 mm; dimensões mínimas da cadeira: • largura do
assento: 400 mm; • profundidade do assento: 310 mm; • largura do
encosto: 396 mm; • altura do encosto: 198 mm; • • altura do assento
ao chão: 350 mm; garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

69.332,90130,000 533,3300CJ00009

00044313
CONJUNTO COLETIVO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO
(PROINFÂNCIA)

44.992,5030,000 1.499,7500CJ00076
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conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre 0,93
e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. - mesa com
tampo em mdp ou mdf, revestido na face superior em laminado
melamínico, e na face inferior em laminado melamínico de baixa
pressão (bp), montado sobre estrutura tubular de aço. - cadeira
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular
de aço. dimensões mínimas mesa: largura: 800 mm; • profundidade:
800 mm; • altura: 460 mm; • espessura: 25,8 mm. dimensões mínimas
cadeiras: largura do assento: 340 mm; • profundidade do assento:
260 mm; • largura do encosto: 350 mm; • altura do encosto: 155 mm;
• altura do assento ao chão: 260 mm; garantia mínima de um ano a
partir da data da entrega.

00044315

CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA
mesa com tampo em mdp ou mdf, revestido na face superior de
laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa
de balanceamento, painel frontal em mdp ou mdf, revestido nas duas
faces em laminado melamínico de baixa pressão (bp), montado
sobre estrutura tubular de aço. - cadeira empilhável, com assento e
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. dimensões
mínimas da mesa: • largura: 1200 mm; • profundidade: 650 mm; •
altura: 760 mm; • espessura: 19,4 mm; dimensões mínimas da
cadeira: • largura do assento: 400 mm; • profundidade do assento:
430 mm; • largura do encosto: 396 mm; • altura do encosto: 198 mm;
• altura do assento ao chão: 460 mm; garantia mínima de um ano a
partir da data da entrega.

87.919,7055,000 1.598,5400CJ00077

00044316

CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO
conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m,
composto de uma mesa e quatro cadeiras. - mesa coletiva com
tampo em mdp ou mdf, revestido na face superior de laminado
melamínico e na face inferior em laminado melamínico de baixa
pressão, montado sobre estrutura tubular de aço. - cadeira
individual empilhável com assento e encosto em polipropileno
injetado ou em compensado anatômico moldado, montado sobre
estrutura tubular de aço. dimensões mínimas da mesa: largura: 1100
mm; • profundidade: 680 mm; • altura: 460 mm; • espessura: 25,8
mm. • nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso. dimensões mínimas das cadeiras: largura do
assento: 340 mm; • profundidade do assento: 260 mm; • largura do
encosto: 350 mm; • altura do encosto: 155 mm; • altura do assento
ao chão: 260 mm; garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

26.240,1030,000 874,6700CJ00011

00044317

CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS
conjunto refeitório – 1 mesa + 4 cadeiras - conjunto para crianças
com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma
mesa e quatro cadeiras. - mesa coletiva com tampo em mdp ou mdf,
revestido na face superior de laminado melamínico e na face inferior
em laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura
tubular de aço. - cadeira individual empilhável com assento e
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico
moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. dimensões
mínimas da mesa: • largura: 1230 mm; • profundidade: 760 mm; •
altura: 590 mm; • espessura: 25,8 mm; dimensões mínimas da
cadeira: • largura do assento: 400 mm; • profundidade do assento:
310 mm; • espessura do assento: 9,7 mm • largura do encosto: 396
mm; • altura do encosto: 198 mm; • espessura do encosto: 9,6 mm •
altura do assento ao chão: 350 mm. garantia mínima de um ano a

22.120,0020,000 1.106,0000CJ00108
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partir da data da entrega.

00044318

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E RAMPAS
circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, um puff, uma
rampa e um tapete. tem por objetivo proporcionar o estímulo da
percepção sensorial e visual ao se locomover por diferentes
trajetos com formatos variados e uso de cores fortes. •
preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 33; •
revestimento em courvin; • produto impermeável; • peças
multicoloridas; • não tóxico. garantia mínima de seis meses a partir
da data de entrega. dimensões mínimas: • largura: 1200 mm; •
profundidade: 1200 mm; • altura: 250 mm;

16.353,3612,000 1.362,7800UND00012

00044319

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - LOMBADINHA
circuito contendo lombadas, com alturas diferenciadas ou iguais.
tem por objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, quando a
criança de locomove sobre o equipamento. • preenchimento em
espuma densidade mínima 28 e máxima 33; • revestimento em
courvin; • produto impermeável; • peças multicoloridas; • não tóxico.
dimensões mínimas: • largura: 700 mm; • profundidade: 450 mm; •
altura: 250 mm (mais baixa) e 350 mm (mais alta). garantia mínima de
seis meses a partir da data de entrega.

5.832,0012,000 486,0000UND00044

00044320

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA DE BOLINHAS
piscina feita em material macio, livre de quinas. pode ser utilizada
como piscina de bolinhas ou com outros brinquedos. capacidade
para aproximadamente 200 bolinhas. acompanha no mínima 200
bolinhas. • preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e
máxima 33; • revestimento em courvin; • produto impermeável; •
peças multicoloridas; • não tóxico. garantia mínima de seis meses a
partir da data de entrega. dimensões mínimas: • diâmetro interno:
1100 mm; • diâmetro externo: 1300 mm; • largura das laterais: 200
mm; • altura das laterais: 300 mm; • espessura do fundo: 30 mm;
garantia mínima de seis meses a partir da data de entrega.

11.281,6812,000 940,1400UND00013

00044322

ESCORREGADOR GRANDE
selo do inmetro • peças multicoloridas • não tóxico • rampa contínua
ou com ondulações com uma escada de degraus, que deve
obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente. • fixação da
rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central.
• corrimão incorporado à própria escada. • topo da escada com
duas laterais altas para dar segurança. dimensões mínimas: largura:
590 cm; • altura mínima: 1152 mm; • comprimento: 2050 mm; garantia
mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação e pigmentação/coloração de peças.

39.724,7525,000 1.588,9900UND00014

00044323

ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS
espremedor automático de frutas cítricas, comercial, com copo
coletor de 1 litro com tampa, um coador/ peneira e dois cones de
extração (castanha/ carambola) em tamanhos diferentes, para
laranja e limão. • gabinete (corpo) fabricado em aço inox. • copo
superior, em aço inox ou alumínio, desmontável com bica. • copo
coletor (jarra), tampa e peneira fabricados em aço inox, alumínio ou
plástico. • jogo de cones de extração (carambola/castanha) em
poliestireno. • motor de, no mínimo, 1/4 hp. • base antiderrapante. •
dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. • voltagem: 110v. • cordão
de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da
voltagem. • cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, como
mínimo. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação.

82,721,000 82,7200UND00113
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00044326

FERRO ELÉTRICO A VAPOR
controle de temperatura. • cabo anatômico. • indicador de tecidos. •
poupa botões. • base em alumínio polido. • corpo em plástico. •
dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. • voltagem: 110v.
• cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com
indicação da voltagem.

445,862,000 222,9300UND00115

00044327

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 FORNO
fogão comercial 6 queimadores com 1 forno - • fogão comercial
central de seis queimadores (bocas). • com um forno e torneiras de
controle no lado frontal, fixada em tubo de alimentação (gambiarra).
• alimentado por glp (gás liquefeito de petróleo). • com queimadores
dotados de dispositivo “supervisor de chama”. • quadro inferior
composto por travessas em perfil “u” de aço inox, em chapa 16
(1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre
si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos
e porcas de aço inox. • quadro superior composto por travessas em
perfil “u” de aço inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas
longitudinais 60 mm de altura e as transversais180mm de altura,
soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés
através de parafusos e porcas de aço inox. as travessas
transversais constituem-se no painel de fechamento lateral do
fogão. • tampo (tempre) constituído em chapa de aço inox, chapa 14
(1,90mm), obtida através de corte a laser, em uma peça única, onde
se encaixam as grelhas em número de seis. alimentação do fogão
através de terminal de acoplamento em tubo metálico flexível para
condução de gases conforme abnt nbr 14177. • cada queimador
deverá ser dotado de torneira individual. os queimadores
conjugados devem possuir duas torneiras de controle. todas as
torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posições aberto e
fechado, assim como identificação de intensidade das chamas.
torneira do forno deve possuir identificação diferenciada para fácil
localização, além da identificação para controle de temperatura.
forno com duas (2) bandejas corrediças em arame de aço inox.
garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

7.773,603,000 2.591,2000UND00078

00044328

FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES
capacidade mínima do forno: 50 litros. características do fogão •
mesa em aço inox. • acendimento automático da mesa. • funções de
timer sonoro e relógio. • sapatas niveladoras reguláveis. • botões de
controle com limites intransponíveis nas posições aberto e fechado,
assim como identificação de intensidade. cada queimador deverá
ser dotado de botão de controle individual. todos os controles
deverão estar identificados. • voltagem: 110v. • cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da
voltagem. • indicação da tensão (voltagem) no cordão de
alimentação (rabicho) do aparelho. características do forno •
ascendimento automático. • com mínimo duas prateleiras, sendo pelo
menos uma delas deslizante. • com grill. • deverá vir com a lâmpada
para iluminação interna. • sistema de segurança para ascendimento
e/ou válvula de segurança, que impeça a saída de gás caso a
chama se apague. • recobrimento especial das paredes internas
que evite acúmulo de gorduras e facilite a limpeza (sistema
“autolimpante” ou similar). • alimentado por glp (gás liquefeito de
petróleo). • porta com visor em vidro, com eixo de abertura
horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de
modo que a porta possa permanecer aberta sem a aplicação de
força e fechar com facilidade. • piso em aço carbono esmaltado com
orifício(s) de visualização das chamas. garantia mínima de um ano a

4.849,805,000 969,9600UND00016
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partir da data de entrega

00044329

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L
freezer vertical comercial 450l - freezer vertical comercial com
capacidade mínima de 450 litros, com sistema frost-free. •
congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema de degelo
“frost-free” (que não precisa descongelamento), com uma porta. •
temperatura de operação para congelamento de alimentos, no
mínimo, entre -16°c e -24°c. • gabinete tipo monobloco revestido
interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). •
vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de
gaxeta magnética sanfonada. • puxadores, trincos e dobradiças em
aço inox. trincos com travamento automático, ou sistema de imã
resistente ao peso da porta. • barreira térmica em todo o perímetro
dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de
resistência elétrica de baixa potência, intercambiável. • sistema de
controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de
termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. •
sistema de refrigeração com unidade compressora selada. •
temporizador para degelo, dotado de compressor hermético
monofásico de 127 v, com sistema de ar forçado e degelo
automático (sistema“frost-free”). • quatro prateleiras removíveis em
grade de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”.
distância máxima de 25 mm entre arames. • devem ser utilizados
componentes (sistema de refrigeração) que permitam a otimização
no consumo de energia durante a sua vida útil. • dimensionamento
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente
de operação. • voltagem: 110v. • cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. • cordão de
alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega.

30.628,505,000 6.125,7000UND00017

00044330

GANGORRA DUPLA
selo do inmetro. • peças multicoloridas. • não tóxico. • gangorra em
monobloco para duas crianças. • manoplas duplas e fixas que
ofereçam segurança para as crianças, evitando acidentes. • base
antiderrapante para apoio dos pés. • assento anatômico e
antiderrapante com ressaltos nas extremidades para reduzir a
possibilidade de a criança cair para trás. os produtos deverão ter as
laterais arredondadas em seu acabamento. garantia mínima de um
ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e
pigmentação/coloração de peças.

10.467,6040,000 261,6900UND00048

00044331

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L
refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de
refrigeração “frostfree” com capacidade mínima de 300 litros. •
gabinete tipo duplex com duas portas (freezer e refrigerador). •
refrigerador vertical combinado, linha branca. • gabinete externo do
tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. •
partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com
relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. • conjunto
de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. •
prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e
reguláveis. • gaveta em material resistente para acondicionamento
de frutas, verduras ou legumes. • sistema de fechamento hermético.
• batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. •
dobradiças metálicas. • sapatas niveladoras. • sistema de controle
de temperatura por meio de termostato ajustável. • sistema de
degelo “frostfree”. • dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •

2.797,701,000 2.797,7000UND00120
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voltagem: 110v • cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
inmetro, com indicação da voltagem. garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega.

00044332

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L
geladeira linha branca frostfree 410l - • refrigerador vertical
combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” (degelo
automático) com capacidade mínima de 410 litros. • gabinete tipo
duplex com duas portas (freezer e refrigerador). • refrigerador
vertical combinado, linha branca. • gabinete externo do tipo
monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento
em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. • partes internas
revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para
suporte das prateleiras internas deslizantes. • conjunto de
prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. •
prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e
reguláveis. • gaveta em material resistente para acondicionamento
de frutas, verduras ou legumes. • sistema de fechamento hermético.
• batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. •
dobradiças metálicas. • sapatas niveladoras. • sistema de controle
de temperatura ajustável. • dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
voltagem: 110v • cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
inmetro, com indicação da voltagem. garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega.

41.325,9612,000 3.443,8300UND00049

00044333

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS
geladeira vertical industrial 4 portas - • refrigerador vertical de
quatro portas e capacidade mínima de 1000 litros, com sistema
frost-free (degelo automático). temperatura de operação: entre 0 °c
e +7°. • gabinete com quatro portas. • refrigerador vertical em aço
inox com sistema “frostfree” (degelo automático, que não precisa
descongelamento). • gabinete tipo monobloco revestido interna e
externamente em aço inox. • isolamento do gabinete de poliuretano
injetado, com espessura mínima de 55 mm. • pés fixos em material
metálico e maciço com revestimento de borracha resistente. • portas
revestidas interna e externamente em aço inox. • isolamento da
porta de poliuretano injetado. • vedação hermética em todo o
perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada. •
puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. trincos com
travamento automático, ou sistema de imã resistente ao peso da
porta. • barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das
portas para evitar a condensação, constituída de resistência elétrica
de baixa potência, intercambiável. • sistema de controle de
temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro
digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. • sistema de
refrigeração completa com unidade compressora selada, com
forçador de ar (ar forçado) situado na parte superior interna do
refrigerador. • oito prateleiras removíveis em grade de aço inox,
perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. distância máxima de
25 mm entre arames. • as paredes internas do gabinete devem ser
dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de
altura das prateleiras. • voltagem: 110v • cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. •
cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento.
garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

42.882,006,000 7.147,0000UND00018

00044334

GIRA GIRA CARROSSEL TRÊS LUGARES
selo do inmetro. • peças multicoloridas. • não tóxico. • peça
composta por três partes: base, assentos e volante. • base com
textura antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos e

54.223,0026,000 2.085,5000UND00050
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entre a base e o solo deverão acompanhar a norma vigente. •
volante central fixo. • eixo metálico central - o eixo e o volante
deverão girar facilmente e de maneira segura para os usuários. •
três assentos anatômicos e antiderrapantes. apoio para os pés. os
produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento.
dimensões mínimas: diâmetro: 1000 mm; • altura mínima: 495 mm.
garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.

00044335

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA
11KG
lavadora de roupas linha branca capacidade mínima 11kg - •
gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço
galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática
a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. • painel de controle externo
contendo botões seletores e/ou teclas para programas de lavagem
e/ou funções pré-programadas, níveis de consumo de água,
enxague e centrifugação. todas as funções devem ser
identificadas. • tecla ou botão de acionamento liga/desliga. •
programação para diferentes tipos de lavagem. • mangueiras para
entrada d´água com filtro e de saída para drenagem. • mínimo três
níveis de água. • centrifugação. • filtro para retenção de fiapos. •
dispenser para sabão. • dispenser para amaciante. • dispenser para
alvejante • compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou plástico
pp (polipropileno). • acesso ao cesto pela parte superior da
máquina. • sapatas niveladoras. • dispositivo de segurança da
tampa (desligamento ou travamento). dimensionamento da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • voltagem: 110v, conforme demanda. • cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da
voltagem. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação.

16.645,305,000 3.329,0600UND00020

00044336

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L
liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo monobloco,
indicado para triturar alimentos leves com adição de líquido. • copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única
(monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. •
flange do copo em material plástico injetado. • alças em aço inox,
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas
para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não
haja retenção de resíduos. • fixação das alças ao copo com soldas
lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de
resíduos. • tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa
de 0,6 mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. •
gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6
mm, flange superior e da base em material plástico injetado. dreno
do flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no
gabinete do motor. • sapatas antivibratórias em material aderente e
antiderrapante. • eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox
(as buchas poderão ser de bronze ou outro material apropriado que
garanta o desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • o
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser
removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de
ferramentas. • flange de acoplamento do motor, pinos de tração e
elementos de fixação em aço inox. • interruptor liga/desliga. • motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 hp. • dimensionamento da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • voltagem: 110v. • cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. • cordão de
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de

14.808,7212,000 1.234,0600UND00021
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fabricação.

00044337

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L
liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo monobloco,
indicado para triturar alimentos leves com adição de líquido. • copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única
(monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. •
flange do copo em material plástico injetado. • alças em aço inox,
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas
para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não
haja retenção de resíduos. • fixação das alças ao copo com soldas
lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de
resíduos. • tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa
de 0,6 mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. •
gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6
mm, flange superior e da base em material plástico injetado. dreno
do flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no
gabinete do motor. • sapatas antivibratórias em material aderente e
antiderrapante. • eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox
(as buchas poderão ser de bronze ou outro material apropriado que
garanta o desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • o
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser
removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de
ferramentas. • flange de acoplamento do motor, pinos de tração e
elementos de fixação em aço inox. • interruptor liga/desliga. • motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 hp. • dimensionamento da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • voltagem: 110v. • cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. • cordão de
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

1.715,401,000 1.715,4000UND00126

00044338

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L
liquidificador industrial com cavalete em aço pintado e copo
monobloco basculante em aço inox, indicado para triturar alimentos
leves com adição de líquido em de grandes quantidades. • copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única
(monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. •
flange do copo em material plástico injetado. • alças em aço inox,
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas
para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não
haja retenção de resíduos. • fixação das alças ao copo com soldas
lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de
resíduos. • tampa do copo em borracha atóxica com encaixe justo
ao copo, não permitindo vazamento de líquido durante o
processamento, sobre tampa acrílica que possibilita a visualização. •
gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6
mm, flange superior e da base em material plástico injetado. dreno
do flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no
gabinete do motor. • cavalete confeccionado em aço, espessura de
chapa de, no mínimo, 1,25 mm com pintura eletrostática a pó. •
sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. eixo e
porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser
de bronze ou outro material apropriado que garanta o desempenho
mecânico e a durabilidade do conjunto). • o conjunto formado pelas
facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza,
sem a necessidade de utilização de ferramentas. • flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em
aço inox. • interruptor liga/desliga. • motor monofásico de, no mínimo,
1,5 hp. • dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos

2.927,721,000 2.927,7200UND00127
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compatíveis com a corrente de operação. • voltagem: 110v e 220v,
conforme demanda. • cordão de alimentação (rabicho) certificado
pelo inmetro, com indicação da voltagem. • cordão de alimentação
com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega.

00044340

MESA DE REUNIÃO
com tampo retangular ou oval em mdf revestido de laminado
melamínico, montada sobre dois pés. tampo em mdf, com espessura
de mínima de 25 mm, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. -
estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em mdf entre os
mesmos. - fixação do tampo à estrutura através de parafusos de
rosca com buchas metálicas. acabamento das partes metálicas em
pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. dimensões mínimas: •
tampo retangular: 2000 x 950 mm • altura: 745 mm. garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

26.964,2020,000 1.348,2100UND00022

00044341

MESA DE TRABALHO
mesa de trabalho com tampo retangular em mdf revestido de
laminado melamínico, montada sobre suporte metálico com dois pés.
tampo em mdf, com espessura de mínima de 25 mm, cor cinza ou
branco, acabamento texturizado. - estrutura em aço carbono com
dois pés, com trava em mdf entre os mesmos. - fixação do tampo à
estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas.
dimensões mínimas: • tampo retangular: 1200 x 600 mm • altura: 750
mm. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação.

7.086,6020,000 354,3300UND00024

00044342

MESA PARA REFEIÇÃO
mesa com tampo redondo em mdf revestido de laminado melamínico.
dimensões mínimas: diâmetro do tampo: 1000 mm • altura: 735 mm •
espessura do tampo: 25,8 mm. suporte de sustentação do tampo,
confeccionado em tubo de aço laminado a frio. garantia mínima de
um ano contra defeitos de fabricação a partir da data de entrega,
oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de
componentes.

5.581,6010,000 558,1600UND00025

00044343

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L
gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e
externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca. •
iluminação interna. • painel de controle digital com funções
pré-programadas. • timer. • relógio. • porta com visor central, dotada
de puxador e/ou tecla de abertura. • dispositivos e travas de
segurança. • sapatas plásticas. • prato giratório em vidro. •
dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. • voltagem: 110v. • cordão
de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da
voltagem. garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

8.859,0012,000 738,2500UND00026

00044345

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS
acessórios • batedor para mistura de massas leves e pesadas; •
uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e
verduras; • dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos
e médios; • liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para
1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados; • um
disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e
maionese. • lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. •
tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima para
1,5l litros de ingredientes líquidos. • tampa da tigela com bocal largo

2.537,255,000 507,4500UND00027
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para absorver frutas, legumes e verduras inteiras. • com dois
ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle
preciso da duração e frequência do processamento. • trava de
segurança. • cabo com armazenamento integrado. • base firme com
pés antideslizantes (ventosa). • motor com potência mínima de
700w. • dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
voltagem: 110v • cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
inmetro, com indicação da voltagem. garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

00044346

POLTRONA AMAMENTAÇÃO
poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de
apoio de braços. dimensões mínimas: • profundidade útil do assento:
470 mm • largura útil do assento: 530 mm • altura (h) da superfície
do assento: 420 • extensão vertical (h) útil do encosto: 440 mm; •
largura útil do encosto: 530 mm; • inclinação da superfície do
assento (em relação à horizontal): entre -2º e -7º; • ângulo do
encosto (em relação ao plano do assento): mínimo 90º / máximo
110º; • altura do apoio de braços (em relação ao assento): mínima
160 mm / máxima 200 mm; • largura do apoio de braços: mínima 100
mm. couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico,
laminado internamente com tecido de poliéster. garantia mínima de
um ano a partir da data da entrega.

3.401,946,000 566,9900UND00055

00044347

PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO
sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem
os particulados da água e o cloro livre. • compressor interno com
gás refrigerante conforme legislação vigente. • botão de
acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para
diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou
torneira. • bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos
tamanhos. • câmara vertical de filtragem e purificação. • corpo em
aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e
acabamento em pintura eletrostática a pó. • painel frontal em plástico
abs de alta resistência com proteção uv. • vazão aprox.: 40 a 60
litros de água/ hora. • pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). • temperatura de trabalho: 03 à 40º c. •
componentes para fixação e instalação: - canopla; conexões
cromadas; buchas de fixação s8; parafusos; redutor de vazão;
adaptadores para registro: flexível e mangueira. • produto de
certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos inmetro,
comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive,
com eficiência bacteriológica “aprovado”. • gás refrigerante r600a
ou r134a. dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
voltagem: 110v ou bivolt. • cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

10.810,0515,000 720,6700UND00028

00044348

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - 1200X3000 - QB2
quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para
escrita e fixação de acessórios magnéticos. • resistente a manchas;
• moldura em alumínio; • confeccionado em mdf 9 mm, sobreposto de
chapa metálica e laminado melamínico branco; • sistema de fixação
invisível; dimensões mínimas: • altura: 1200 mm • largura: 3000 mm •
espessura: 17mm.

210.295,00100,000 2.102,9500UND00029

00044349
QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB1 - NOVO
(PROINFÂNCIA)

8.799,9010,000 879,9900UND00059

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 0baee4e9-54fb-4b5e-a8ed-d1bf9b64ddab

D
ocum

entos N
º 008680/2025

Pág. 777

001229/2025



Prefeitura Municipal de Itarana

Governo do Estado do Espírito Santo

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS CONSOLIDADO
25/03/2025 09:01:34

Pesquisa de Preços Nº 000023/2025 - 20/03/2025 - Processo Nº 001229/2025

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem(*) Lote

quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para
escrita e fixação de acessórios magnéticos. resistente a manchas; •
moldura em alumínio; • confeccionado em mdf 9 mm, sobreposto de
chapa metálica e laminado melamínico branco; • sistema de fixação
invisível; dimensões mínimas: altura: 1200 mm; largura: 2000 mm;
espessura: 17mm. garantia mínima de um ano.

00044352

SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA
10KG
gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço
galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática
a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. • painel de controle externo
com botão seletor de funções pré-programadas de secagem e
teclas de ajuste da temperatura. (todas as funções devem ser
identificadas). • programação com diferentes tipos de secagem. •
níveis de temperatura para secagem: normal e delicada (ou
correspondente), no mínimo. • função de eliminação de odor. • porta
com abertura frontal e visor circular em vidro temperado. •
compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou aço esmaltado •
filtro interno. • motor de rotação auto reversível. • tubo flexível e/ou
direcionador de ar. • sapatas niveladoras. • dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com
a corrente de operação. • voltagem: 110v. cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem.
garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação.

5.852,362,000 2.926,1800UND00137

00044353

SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À INTERNET
tela led. • wi-fi integrado. • acesso à internet. • resolução de imagem
em hd. • conversor digital integrado. • entradas especiais – hdmi
(mínimo 2), lan, usb. • tensão (voltagem): bivolt automático. •
dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. • voltagem: 110v
• cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com
indicação da voltagem. garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega.

2.885,182,000 1.442,5900UND00138

00044355

TÚNEL LÚDICO
selo do inmetro. • peças multicoloridas. • não tóxico. • túnel em
estrutura curva. • mínimo de três módulos auto encaixáveis vazados
para visualização interna e com possibilidades de expansão. • duas
estruturas curvas que funcionam como entrada e saída; o túnel
deverá apresentar diversos formatos. • os produtos deverão ter as
laterais arredondadas em seu acabamento. • os parafusos
utilizados para encaixe dos módulos devem ser fixos para que não
se soltem facilmente, visando segurança dos usuários. dimensões
mínimas: largura: 870 mm; • altura mínima: 870 mm; • comprimento:
2140 mm.

24.541,655,000 4.908,3300UND00139

00044356

VENTILADOR DE PAREDE
ventilador de parede, com uma hélice com no mínimo três pás. •
base de fixação à parede em aço carbono. • canopla de
acabamento injetada em poliamida, na cor preta, para cobrir a base
de fixação na parede. o equipamento deve ser dotado de grade de
proteção de acordo com os requisitos de segurança da iec
60335-2-80, independente da altura em que for instalado. • as
grades deverão ser em aço, com acabamento em pintura
eletrostática. • os equipamentos deverão apresentar controle de
velocidade tipo rotativo, com no mínimo três níveis de velocidade
(baixa, média e alta). • o acionamento deverá ser do tipo “controle
de parede”. • voltagem: 110v • cordão de alimentação (rabicho)

6.099,3015,000 406,6200UND00140
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certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

00044365

MESA DE TOTÓ OU PEBOLIM
confeccionada em madeira; medidas externas mínimas da mesa;
1,36m (c) x 0,77m (l) x 0,87cm (a); material: madeira maciça com 4
pés; acompanha 2 bolinhas.; bonecos de metal; varões alumínio
fundido. material: embutido: (o modelo embutido é aquele em que os
varões não transpassam para o lado do adversário, sendo mais
aconselhável para crianças).

51.258,6020,000 2.562,9300UND00002

00044437

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO HEXAGONAL
INFANTO/JUVENIL 06 A 09 ANOS
especificações: 06 conjuntos de mesa e cadeira fabricados com
suporte para livros e material escolar; medidas aproximadas do
produto: medidas da mesa individual 64cm de altura, 39,5cm de
profundidade x 62cm de largura:  cadeira medidas: 39cm do pé ao
assento / 32 cm profundidade do assento ao encosto, altura
completa da cadeira 70cm; largura do hexágono montado: 140cm
extremidade maior ;125cm extremidade menor  ; cor: colorida;
composição: tubo de aço, polímero termoplástico acabamento dos
tubos em ponteiras de polímero termoplástico na cor cinza. fixação
dos plásticos à estrutura por meio de parafusos plastic philips
(facilitando a montagem). os metais devem receber tratamento por
imersão anti-ferrugem e pintura epóxi pó poliéster na cor cinza;
material do tampo: polímero termoplástico (polipropileno) assento:
polímero termoplástico (polipropileno) estrutura cadeira: tubo de aço
7/8 material da estrutura mesa: metalon 50×30 plástico não tóxico!
(pp) idade recomendada: 06 a 09 anos de idade. garantia do
fornecedor: 12 meses

32.531,0010,000 3.253,1000CJ00010

00044438

PLATAFORMA DE TRABALHO 4 LUGARES
medidas mínimas c:2,00m x l: 1,20m x a: 0,74m resistencia minima
100kg tampo confeccionado em mdp 25 mm, estrutura
confeccionada em quadro de aço resistente com pintura epóxi-pó
com tratamento anti ferrugem; possuir sapatas niveladoras com
regulagem de altura, bordas com os cantos arredondados de
polipropileno; tampo em mdp e acabamento em melaminico de baixa
pressão bp com alto padrão de resistência; possuir 4 caixas de
tomada inclusas. material: acabamento deve ser resistente à
umidade e à riscos na sua superfície.

14.209,564,000 3.552,3900CJ00003

00044537

ESTANTE BAIXA COM 9 GAVETAS COLORIDAS E RODÍZIOS
dimensões mínimas: l:100 x p: 30 x a: 80; material da estrutura em
mdp; acabamento em pintura u.v; divisórias com amplo espaço;
design moderno; 9 gavetas; possui 4 rodízios sendo dois com trava.
pintura com acabamento de impressão uv alto brilho; frentes de
gavetas com acabamento de bordas em pintura pu.

15.853,4020,000 792,6700UND00015

00044543

CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA MESA E 2
BANCOS
tampo da mesa e assentos dos bancos: confeccionado em mdp de
18mm e friso pvc nas bordas. ferragem mesa/banco, quadro de
sustentação do tampo confeccionado em tubo pintura em pó epóxi;
medidas mínimas: mesa: l 240 x p 75 x a 77cm banco: l 240 x p 30 x
a 47cm. cores diversas.

194.128,0050,000 3.882,5600CJ00031

Sub Total: 1.885.138,93

Total: 1.885.138,93
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Prefeitura Municipal de Itarana
Governo do Estado do Espírito Santo

VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Pesquisa de Preços Nº 000023/2025 Processo

Objeto Aquisição de material permanente para atender as Unidades Educacionais e a Secretaria Municipal de Educação.

001229/2025

Ficha Dotação Valor Total

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1212200072.006.44905200000.155000000000 )

33.715,85
00331-15500000

0000

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1236100073.025.44905200000.155000000000 )

727.816,08
00348-15500000

0000

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1236100073.025.44905200000.159900000002 ) 36.489,28

00348-15990000
0002

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1236500073.026.44905200000.155000000000 )

377.887,84
00389-15500000

0000

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1236500073.042.44905200000.170600000002 - 3110 )

207.803,01
00395-17060000

0002

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1236100073.025.44905200000.170600000002 - 3110 )

171.902,96
00348-17060000

0002

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1236100073.025.44905200000.154300000000 - 1070 )

61.782,15
00348-15430000

0000

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1236500073.026.44905200000.154300000000 - 1070 ) 78.101,67

00389-15430000
0000

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1236500073.026.44905200000.257500000001 )

189.640,09
00389-25750000

0001

1.885.138,93

Total Geral 1.885.138,93

ITARANA, 25 de março de 2025

_________________________________
Setor de Compras

_________________________________
Autorização da Despesa
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DESPACHO

AO SETOR DE CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Processo nº 001229/2025

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação.

ASSUNTO: Aquisição material permanente - Sistema de Registro de Preços – Art. 78,

Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

Processo Administrativo Nº001229/2025, autuado em Quinta-feira, 20 de Fevereiro de

2025, interessado Secretaria Municipal de Educação - SEMED, referente intenção de

Registro de Preços para futura aquisição de equipamentos e materiaias permanentes

para atender as Unidades Educacionais do Município de Itarana/ES, conforme

quantidades e especificações do objeto estabelecidas no Termo de Referência em anexo;

Solicito ao Setor de Contabilidade, verificar a compatibilidade da despesa com o Plano

Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual, assim

como, confirmar se a ficha e a fonte indicadas no Termo de Referência, página nº 694,

estão corretas;

Após, retornar à Comissão de Planejamento de Contratações - CPC para elaboração das

Minutas do Edital, ARP e Contrato;

Na sequência, à PGM para análise dos Atos do processo, e emissão do Parecer jurídico

referente as minutas do Edital, ARP e contrato;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer jurídico, e

com base no mesmo, decidir sobre a abertura do procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Itarana-ES, 25 de Março de 2025

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Portaria nº 003/2025
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CNPJ: 27.104.363/0001-23

Ao: Comissão de Planejamento de Contratações - CPC

Remetente: Setor de Contabilidade

DESPACHO:

Informo que a ficha está de acordo com a despesa requerida e que a fonte de
recursos está contemplada no orçamento 2025, de acordo com o PPA e as
diretrizes orçamentárias.

Retornar à Comissão de Planejamento de Contratações - CPC para
elaboração das Minutas do Edital, ARP e Contrato;

Na sequência, à PGM para análise dos Atos do processo, e emissão do
Parecer jurídico referente as minutas do Edital, ARP e contrato;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer
jurídico, e com base no mesmo, decidir sobre a abertura do procedimento
licitatório.

Atenciosamente

Liliane Sarmento

Matrícula n°006930/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 81d375b6-0e0a-4168-a1bc-ba10c8f48b19
Despacho Nº 005367/2025
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CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Pregão – Art. 28, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 | Sistema de Registro

de Preços – Art. 78, Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

DESPACHO

Inicialmente é imprescindível verificar a regularidade do processo administrativo

em conformidade com a legislação pertinente. Deve-se observar se foram

analisados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Em suma, ao analisar a minuta do edital, é imperativo assegurar que todas as

cláusulas obrigatórias estipuladas pela legislação aplicável, bem como as

disposições do termo de referência, estejam devidamente contempladas,

garantindo assim a validade e eficácia do instrumento contratual.

Segue processo à Procuradoria Municipal para análise e parecer prévio da minuta

do edital e seus anexos, para efeitos de cumprimento do art. 53, da Lei Federal nº

14.133/2021.

Atenciosamente,

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 

Processo n° 01229/2025 de 20 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - Semed 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E__00001.__.______  

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.104.363/0001-23, torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO, com amparo na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições 

da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 2011/2024 e Decreto Municipal 

nº 2013/2024. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, o qual será conduzido através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela portaria nº. 1.508/2024, publicada em 15/05/2024 - DOM/ES. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia __/__/2024 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia __/__/2024 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 

__/__/2024 

 

Local: Plataforma Portal de Compras Públicas 

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

Lance: Por Menor preço por Lote. 

 

Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame.  
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I – OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

Aquisição de material permanente para atender aos educandos das Unidades Educacionais, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência anexo I 

deste Edital. 

1.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões e demais disposições são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços, anexo II deste edital. 

 

II – DO CREDENCIAMENTO PRÉVIO 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal 

de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

2.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

2.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Afonso Cláudio 

responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

2.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a 

responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso (Portal de Compras Públicas). 

2.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Itarana/ES, com apoio técnico e 

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema 

eletrônico para esta licitação. 

2.7. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante;  

2.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida através dos seguintes meios:  

2.8.1. CENTRAL DE ATENDIMENTO:  

Capitais, Regiões Metropolitanas e WhatsApp: 3003-5455  

Região Sul: (48) 3771-4672 | (51) 3103-9615  

Outras Regiões: 0800 730 5455  

2.8.2. E-MAIL: fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br  

2.9. Site Portal de Compras Públicas para cadastro:  

a) https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

b) https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor. 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Para fins de participação e disputa, deverá ser observada e atendida as seguintes 

prerrogativas: 

3.1.1. Para os itens 25, 32, 64 e 28 Ampla Participação de pessoas físicas ou 

jurídicas que desenvolvam as atividades condizentes com o objeto desta licitação.  

3.1.2. Para os itens 26, 29, 65 e 33 a participação é exclusiva a microempresas 

e empresas de pequeno porte ou equiparada, nos termos do inciso III do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

3.1.3. Para os demais itens, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparada, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

3.1.4. Para o(s) lote(s) ampla participação, supracitados no item 3.1.1, logo após 

a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou 

até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, nos termos do § 2o do art. 44 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

3.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

Pág. 788

001229/2025

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 
 

por terceiros. 

3.1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.1.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados;  

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.2.7. agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição;  

3.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
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após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.10. que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de 

contratar com o Município de Itarana/ES; 

3.2.11. que estejam cumprindo sanção na forma de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública que trata o artigo 1º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.11 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3.9. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas 

licitantes acerca das condições de participação. 

3.10. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão envolver 

a solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 
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3.11. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar a contratação nos termos propostos. 

3.12. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório 

serão efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do campo 

de mensagens da Plataforma Portal de Compras Públicas  

(www.portaldecompraspublicas.com.br), ficando sob inteira responsabilidade do 

licitante acompanhar o trâmite do certame. 

3.12.1 - Incumbe aos licitantes acompanharem as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalaçãodo campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

4.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

4.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e  

4.8.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
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4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.  

 

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento 

em que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

5.1.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Descrição do objeto ofertado; 

b) Preço unitário e total de cada item/lote, expresso em moeda corrente nacional 

(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

c) No campo "MARCA", deverá indicar a Marca\Fabricante do produto oferecido, sob 

pena de desclassificação o não preenchimento da Marca\Fabricante. Se a marca 

identificar a empresa, colocar "MARCA PRÓPRIA";  

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação  

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

futuros contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes.  

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.4.1. - Durante a sessão pública de disputa de preços (lances), o Pregoeiro poderá, a 

seu critério - quando da existência de mais de um lote - adotar a disputa de lotes 

simultâneos na sala de disputa (multilotes/multisalas), quando poderão ser realizados, 

numa única sessão de disputa, vários lotes de forma simultânea até o limite de 20 

(vinte) lotes. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste 

edital. 

6.10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 

(quinze) minutos; 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará 

o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada; 

6.10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;  

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata 

o subitem anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

6.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, o 

sistema ordenará os lances em ordem de vantajosidade; 

6.10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 

6.10.3 e 6.10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 

após esta etapa, o disposto no subitem 6.10.5; 
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6.10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 

que atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do disposto no subitem 6.10.6. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da 

Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no chat da Plataforma Portal de Compras 

Públicas  (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada.  

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
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licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:  

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize;  

6.18.2.2. empresas brasileiras;  

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento.  
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6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório.  

6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

6.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat ou por e-mail pelo licitante, antes de findo o 

prazo estipulado no chat  e/ou do prazo de início de seguimento das demais fases da 

sessão. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.  

6.22. Da cota principal e cota reservada 

6.22.1. A Cota distribuída, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 

123/2006, e posteriores alterações: 

a) "Cota Principal" - Lote/itens abertos para a participação de todos os 

interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempreendedor 

Individual - MEI", ou "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" e que 

atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

b) "Cota Reservada" - Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) 

do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de 

"Microempreendedor Individual - MEI", ou "Microempresa - ME" ou "Empresa de 

Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua participação nos lotes/itens da cota principal, 

e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o 

artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.22.2. Conforme instituído pelo artigo 48, III, da Lei Complementar 123/06, e 

posteriores alterações, fica reservada uma cota dos itens 25, 32, 64 e 28, ou seja, os 
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itens 26, 29, 65 e 33 assegurando a contratação de microempresas, 

Microempreendedor Individual e empresas de pequeno porte, por força do art. 18-E da 

mesma lei complementar. 

6.22.3. Se não houver competidor enquadrado como microempresas, ou 

Microempreendedor Individual, ou empresas de pequeno capaz de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório relativamente aos itens/lotes a ela, 

reservados, a licitação, no que se refere aos itens 26, 29, 65 e 33, depois de esgotadas 

as possibilidades levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas, 

bem como a ordem de classificação, o objeto poderá ser adjudicado ao vencedor da 

cota Principal.  

6.22.4. Na hipótese de uma Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 

EPP ou Microempreendedor Individual ou equiparada, sagrar-se vencedora da Cota 

Principal e da Cota Reservada, será registrado para ambas as cotas apenas o preço 

menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique preços 

distintos para o mesmo objeto. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

VII - DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.2.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
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das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput)  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital.  

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável.  

7.7. Fundamentação nosso decreto 2011, artigo 46  - II - preços inexequíveis, aqueles 

que sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) da média dos demais preços. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:  

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta.  

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  
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7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado;  

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital  

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.  

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação;  
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7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas;  

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.  

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.  

 

VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro, conforme prazo do item 6.20 deste edital, 

convocará o vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA 

ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado. 

8.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta 

atualizada na plataforma Portal de Compras Públicas  

(www.portaldecompraspublicas.com.br), será admitido o envio para o e-mail 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para cplitarana@gmail.com; 

8.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 

recebimento na caixa postal da equipe de pregão. 

8.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, 

mediante justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos; 

8.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload 

de seu arquivo e/ou nos termos do item 8.1.1, juntamente com a documentação 

complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e 

especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor. 

8.2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada: 

a) Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado 

em campo próprio do sistema provedor; 

b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do 

prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 

c) No campo "MARCA", deverá indicar a Marca\Fabricante do produto oferecido. 

Se a marca for única (empresa), colocar "MARCA PRÓPRIA". 

d) Na presente licitação não é exigida apresentação de Garantia Contratual (Art. 
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96, §1º da Lei 14.133/2021). 

8.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) 

casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os 

impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer 

outros custos relacionados com a entrega do produto, com base nas especificações do 

objeto. 

8.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas 

quantidades totais. 

8.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado 

para CADA ITEM. 

8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais. 

8.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada 

quanto a compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) 

estimado(s) na pesquisa de mercado, podendo solicitar manifestação do setor 

demandante acerca de sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no 

Termo de Referência. 

8.8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores 

da Administração Pública Municipal de Itarana/ES para orientar sua decisão. 

8.9. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

incompatíveis com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos 

materiais ou técnicos do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

8.10. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer prazo 

para que o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de 

documentos. 

8.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo 

contendo a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver 

necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e 

seus anexos. 
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8.12. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer 

momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser 

encaminhados ao Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da sede da Prefeitura 

Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, 

CEP: 29.620-000, no prazo estabelecido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

8.13. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para 

aplicação de sanções previstas neste edital. 

 

IX - DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. As declarações do sistema estão referenciadas no item 4.3 deste edital. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, estão previstos 

no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

9.2.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 

sistema do Portal de Compras Públicas, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

9.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

9.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro, sob 

pena de inabilitação. 

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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9.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 9.2.1.  

9.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida nos seguintes termos:  

9.10.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

apresentem alguma restrição;  

9.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos 

documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

9.10.3. O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual 

período;  

9.10.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município de Itarana convocar os licitantes 

remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 
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9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.13. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo de documentos de 

habilitação na Plataforma do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), será admitido o envio para o e-mail 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para cplitarana@gmail.com. 

 

X - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta. 

10.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

via sistema, no prazo a ser estabelecido, após solicitação do Agente da 

Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.2.1. O prazo estabelecido no subitem 10.2 poderá ser prorrogado pelo Agente 

da Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

 

XI - DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  
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11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão;  

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos.  

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico Plataforma Portal de Compras Públicas  

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

XII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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12.3. ASSINATURA DIGITAL: A ata de registro de preços será assinada por meio de 

assinatura digital, devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma 

Autoridade Certificadora (AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 

12.3.1. Ata de Registro de Preços assinada por meio eletrônico deverá ser encaminhada 

para o seguinte endereço de e-mail: contratos@itarana.es.gov.br, no prazo indicado 

no item 12.1. deste instrumento. 

12.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições:   

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do 

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;    

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame;   

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e  

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações.    

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do item 12.4 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata.   

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do 

item 12.4, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante 

a fase competitiva.   

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o inciso II do item 12.4 será efetuada no momento da sessão da licitação 

e confirmada por ocasião de sua primeira contratação.  

§ 4º Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.  
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12.6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 

do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas.  

12.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil.  

12.8. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

 

XIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

I - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 200 a art. 203 do Decreto Municipal nº 

2.011/2024. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

XIV - DEMAIS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Nos termos do artigo 204 do Decreto Municipal nº 2011/2024, durante a vigência 

da ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP, bem como demais órgãos e as 

entidades da Administração Pública federal, estadual e distrital, poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

14.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 

de gerenciamento. 

14.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.1. 

14.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
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14.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

14.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

14.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

14.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

14.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

14.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

14.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

14.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

14.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no item 14.6 

(14.6.1 e 14.6.2), deste termo de referência. 

14.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

14.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da 

Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá 

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

14.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 14.7.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento 
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XV - DOS CONTRATOS  

15.1. Das atas de registro de preços poderão ser celebradas contratações pela 

Administração Municipal, devendo ser observado as seguintes condições: 

I - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato, 

mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação, como condição prévia para 

celebrar o contrato junto a Administração.  

II - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.    

III - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços.  

IV - A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

V - Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o 

reajustamento de contratos, a exceção de objetos contratuais que possuam índice 

setorial específico, o qual deverá prevalecer neste caso.  

VI - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

  

XVI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 

licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

16.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o 

certame; 

16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

16.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

16.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

16.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 
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16.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

16.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem 

justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

16.1.5 - fraudar a licitação 

16.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

16.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

16.1.9 - praticar os atos previstos no inciso V do artigo 251 do Decreto 

Municipal nº 2011/2024. 

16.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 

arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração 

falsa quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

16.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

16.3.1 - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para os lotes em 

que participou o licitante (inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 2011/2024); 

16.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

16.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

16.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além 

da disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de 

Referência quanto ao procedimento e outras condições. 
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16.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas 

no Termo de Referência - ANEXO 1. 

 

XVII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.  

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame.  

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo envio ao e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com.  

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa 

jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;  

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação  

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

18.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.itarana.es.gov.br/licitacao, bem como na Plataforma Portal de 

Compras Públicas  (www.portaldecompraspublicas.com.br) e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da sede da 

Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, 

Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h às 11h e das 

13h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

18.11.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

18.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;  

18.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; e 

18.11.5. ANEXO V - Preço Máximo Aceitável. 

18.12 – O Estudo Técnico Preliminar, está disponível para leitura e download, através 

de Drive Virtual, através do seguinte endereço: 

 

Agente contratação / Pregoeiro deverá indicar o link 

 

Itarana (ES), ______ de _________ de 2025.  

 

 

 

 

_______________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 – DO OBJETO 

1.1.1 Aquisição de material permanente para atender aos educandos das 

Unidades Educacionais, conforme especificações do objeto estabelecidas no termo de 

referência. 

 1.1.2 Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o 

objeto descrito no Compras.gov (Catser) e as especificações constantes deste 

instrumento (Termo de Referência), prevalecerão as especificações constante neste 

Termo de Referência. 

 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2.1 Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE 

1  

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU´S - • 

Classificação do INMETRO – A. • Tecnologia do compressor 

inverter. • Gás refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. • 

Desumidificação. • Controle remoto. • Unidade evaporadora na 

cor branca. • Funções timer, sleep e swing. • Dimensionamento 

e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. • Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 

de operação. • Voltagem: 220V • Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega. 

12 

2  

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU´S - • 

Classificação do INMETRO – A. • Tecnologia do compressor 

inverter. • Gás refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. • 

Desumidificação. • Controle remoto. • Unidade evaporadora na 

cor branca. • Funções timer, sleep e swing. • Dimensionamento 

e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. • Voltagem: 220V • Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 

da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

02 

3  

ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS - Armário baixo com duas 

portas, dotado de duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido 

com laminado melamínico de baixa pressão, cor cinza com 

bordas. Dimensões mínimas: Armário: • Largura: 810 mm; • 

Profundidade: 500 mm; • Altura: 740 mm; Portas: • Largura: 

400 mm; • Profundidade: 630 mm; • Espessura: 18 mm; 

Prateleiras: • Largura: 768 mm; • Profundidade: 455 mm; • 

Espessura: 18 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data 

da entrega. 

25 
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4  

ARMÁRIO EM AÇO – 16 PORTAS - Armário roupeiro de aço 

com dezesseis portas com venezianas para ventilação, 

compartimentos de tamanhos médios independentes sem 

divisórias internas, fechamento das portas independentes 

através de pitão para cadeado. Corpo, divisórias e portas em 

chapa 22 (0,75mm); • Piso dos compartimentos em chapa 20 

(0,90mm); • Pés em chapa 16 (1,50mm); Dimensões mínimas: 

• Largura: 1230 mm • Profundidade: 400 mm • Altura: 1980 

mm • Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega. 

30 

5  

ARMÁRIO EM AÇO – 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS – Armário 

de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos por 

meio de divisórias com portas independentes, dotado de quatro 

prateleiras removíveis e ajustáveis em cada compartimento. 

Dimensões mínimas: Largura: 900 mm • Profundidade: 400 mm 

• Altura: 1980 mm. Corpo, divisórias e portas em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). • Prateleiras e reforço 

das portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 

mm). Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega. 

30 

6  

ARQUIVO EM AÇO - Arquivo deslizante em aço com quatro 

gavetas montadas sobre trilhos telescópicos que permitam 

abertura total. • Corpo e estrutura interna em aço chapa 22 na 

cor cinza; • Gavetas em chapa 24; Dimensões mínimas: • 

Altura: 1330 mm • Largura: 470 mm • Profundidade: 710 mm. 

Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

15 

7  

BALANÇA DIGITAL 30 KG - Balança eletrônica digital 

comercial com plataforma em aço inoxidável e mostrador 

montado junto a base ou em coluna, com capacidade mínima de 

30 kg. • Selo e lacre de calibração do INMETRO. • Plataforma 

em aço inoxidável. • Estrutura em aço inoxidável ou aço 

carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano. • Indicador 

(display) digital em led alto brilho com no mínimo cinco dígitos, 

em plástico. • Desligamento automático. • Deve possuir teclas 

de Zero e Tara. • Pés reguláveis de borracha. • Bateria interna 

que permita o funcionamento em situações de falta de energia 

elétrica. • Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • 

Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. Garantia mínima de um ano a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

01 

8  

BALANÇA PLATAFORMA 150 KG - Balança de piso tipo 

plataforma, com coluna e piso móvel, com capacidade mínima 

de pesagem de 150 kg e indicador (Display) digital. • Selo e 

lacre de calibração do INMETRO. • Grade de apoio/proteção 

para a coluna. • Plataforma em aço inoxidável. • Estrutura em 

aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer 

poliuretano. • Indicador (display) digital em led alto brilho com 

no mínimo 5 dígitos, em plástico. • Desligamento automático. • 

Deve possuir teclas de Zero e Tara. • Pés reguláveis de 

borracha. • Com limitador/sistema de proteção que resguarde a 

célula de carga de possíveis impactos e sobrecargas acidentais. 

• Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho) 

01 
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certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • 

Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. Garantia mínima de um ano a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

9  

BATEDEIRA PLANETÁRIA CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 

MÍNIMA 12L - • Estrutura ou suporte para o motor em aço, 

com acabamento em pintura epóxi. • Cuba em aço inox AISI 

304. • Sistema de engrenagens helicoidais. • Com, no mínimo, 

três níveis de velocidade. • Sistema de troca de velocidade 

progressiva. • Acessórios mínimos inclusos: batedor espiral, 

batedor raquete, e batedor globo. • Dispositivo de segurança no 

acesso à cuba, com grade e desligamento automático. • Motor: 

¼ CV, no mínimo. • Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • 

Tensão (voltagem): monovolt – 127 V ou Bivolt. • Indicação da 

tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho. • Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, 

como mínimo. Garantia mínima de um ano a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

01 

10  

BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL - • Bebedouro elétrico, 

tipo pressão, acessível para fixação em parede, com sistema de 

filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de 

cloro (CI). • Pia em aço inox polido. • Gabinete em aço inox ou 

chapa eletrozincada. • Torneiras em latão cromado de fácil e 

suave acionamento. • Acionamento elétrico mediante botões 

independentes para água gelada e natural. • Identificação dos 

botões, com indicação em texto e para leitura tátil (Braille). • 

Duas torneiras em haste para copo, com jato regulável. • 

Reservatório de água em aço inox AISI 304. • Serpentina 

externa com isolamento térmico. • Previsões para limpeza, 

higienização e dreno. • Mangueiras atóxicas. • Baixo consumo 

de energia, com termostato para controle automático da 

temperatura da água. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • 

Dreno para limpeza da cuba. • Ralo sifonado que barra o mau 

cheiro proveniente do esgoto. • Não possuir cantos vivos, 

arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes 

de modo a não causar acidentes. • A cuba, as torneiras e o(s) 

filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, não 

podendo considerá-las como itens adicionais. • 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 

110V ou bivolt. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de 

um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

08 

11  

BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L - Bebedouro elétrico industrial 

com duas torneiras com capacidade de refrigeração de no 

mínimo 25l/h, para instalação no piso. Termostato com 

regulagem de temperatura; • Sistema de filtragem que inclua 

retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). • Corpo 

em aço inox polido, • Duas torneiras em metal cromado para 

copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil 

06 
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acionamento pelos usuários previstos: crianças em escolas e 

creches. • Reservatório de água em material resistente, atóxico 

e de fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). • Serpentina 

interna em aço inox. • Isolamento em EPS. • Gás refrigerante 

R600a ou R134a. • Mangueiras atóxicas e adaptador para 

conexão com a rede hidráulica • Dreno para limpeza da cuba. • 

Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. • Não possuir cantos 

vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou 

perfurantes de modo a não causar acidentes. • A cuba, as 

torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do 

equipamento, não podendo considerá-las como itens adicionais. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 

110V ou bivolt. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de 

um ano a partir da data de entrega. 

12  

BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA 3 TORNEIRAS - 

Equipamento de acordo com a portaria 344/2016 do INMETRO, 

que atende as normas de segurança e eficiência energética, 

com selo de conformidade expedido pelo mesmo; reservatório 

com capacidade mínima de 100 litros; tecnologia de isolamento 

em poliuretano; Acabamento externo em aço inoxidável; 

Reservatório de água em polietileno rotomoldado atóxico; Pia de 

escoamento em vacuum-form; Pés com regulagem de altura 

para nivelar de acordo com o piso; serpentina confeccionada em 

tubo de cobre, com revestimento em pintura a pó eletrostática, 

na cor branca; modelo de fácil instalação e manutenção 

simples; Voltagem: 110v, resistente todo em aço inox, 

acompanha filtro externo de carvão ativado certificado pelo 

INMETRO de fácil instalação, aparador de água frontal em chapa 

de aço inox com dreno, garantia mínima de 12 meses. 

05 

13  

BERÇO COM COLCHÃO – Berço infantil em MDF com grades na 

cor branca, não dobrável, com rodízios; Selo do INMETRO; 

Estrutura metálica em formato de "U" invertido para 

sustentação das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada 

em tubo de aço carbono; Dimensões mínimas do berço: 

Comprimento: 1200 mm • Largura: 670 mm • Altura das 

cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 mm sem 

considerar o rodízio. Garantia mínima de um ano a partir da 

data da entrega. Colchão infantil em espuma flexível de 

poliuretano; Dimensões mínimas do colchão: Altura: 120 mm • 

Largura e comprimento: devem ser tais que o espaço entre o 

colchão e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não 

exceda a 30 mm. Espuma de poliuretano flexível com densidade 

D18, integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e 

nas laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê 

(acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com 

acabamento da outra face do colchão plastificado. Garantia 

mínima de um ano a partir da data da entrega. 

10 

14  

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO – C1 – NOVO (PROINFÂNCIA) 

- Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com bandeja 

removível. Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção 

25 
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circular em aço carbono, suporta 15kg ou mais; Bandeja em 

(PP) polipropileno injetado, removível ou articulada com bordas 

arredondadas nas laterais para retenção de líquidos; • Apoio 

para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou 

articulado. Cinto tipo suspensório com largura mínima de 

25mm, dotado de pontos de retenção entre as pernas, tiras 

subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do cinto 

à cadeira deve prover segurança contra quedas e assegurar a 

estabilidade da criança. Garantia mínima de um ano a partir da 

data da entrega. 

15  

CADEIRA FIXA – C7 – NOVO (PROINFÂNCIA) - Cadeira fixa 

estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço 

com quatro pés. • Estofamento do assento e do encosto em 

espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida 

com tecido, na cor azul, preta ou cinza; dotado de proteção com 

produto impermeabilizante hidro-repelente. • Faces inferior do 

assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico 

injetado, na cor preta. • Fixação do assento e do encosto à 

estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e porcas de 

cravar. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega. 

60 

16  

CADEIRA FIXA – C8 – NOVO (PROINFÂNCIA) - Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço, para uso 

adulto. Dimensões mínimas: Largura do assento: 480 mm; • 

Profundidade do assento: 430 mm; • Altura do assento: 440 

mm; • Largura do encosto: 430 mm; Garantia mínima de um 

ano a partir da data da entrega. 

60 

17  

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS - Cadeira giratória 

estofada com braços e rodízios, dotada de mecanismo 

amortecedor e regulador do assento e do encosto. Assento e 

encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a 

quente. Estofamento do assento e do encosto em espuma de 

poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com tecido, 

na cor cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. Suporte para regulagem de 

altura do encosto, dotado de dispositivo de fixação, articulado e 

com sistema amortecedor flexível. Mecanismo de regulagem 

independente do assento e do encosto; inclinação do encosto 

variável em pelo menos 22º e do assento em pelo menos 8º 

com bloqueio em qualquer posição através de sistema de 

lâminas travadas por contato. Comando por alavanca. 

Dimensões mínimas:  • Largura do assento: 500 mm • 

Profundidade do assento: 460 mm • Altura do assento variável: 

faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm; • Largura do 

encosto: 400 mm (medida no ponto mais saliente do apoio 

lombar). Garantia mínima de um ano a partir da data de 

entrega.  

20 

18  

CAFETEIRA ELÉTRICA COM JARRA TÉRMICA - • Capacidade 

mínima do reservatório de água: 1,1l; • Potência mínima: 

700W. • Botão liga/ desliga com indicador luminoso. • Jarra 

térmica em inox. • Estrutura em plástico. • Sistema corta pingo. 

• Indicador do nível de água. • Filtro permanente removível. • 

01 
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Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 

110V ou bivolt • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de 

um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

19  

CARRO COLETOR DE LIXO 120L - Coletores tipo contêineres 

para área externa com capacidade de 120l/ 50kg, para coleta 

de resíduos orgânicos e resíduos recicláveis. • Corpo e tampa 

em polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente 

aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. • 

Roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado em 

polipropileno, com tratamento antifurto incorporado. Garantia 

mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

02 

20  

CASA DE BONECAS – Selo do INMETRO. • Peças 

multicoloridas. • Não tóxico. • Casinha multicolorida. Deverá 

acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos itens a seguir: janelas de 

correr, janela colonial, porta vai e vem, tábua de passar com 

ferro, telefone, pia, fogão, chaminé, balcão de cozinha e 

campainha. • Balcão externo na janela (apoio para os braços). 

Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu 

acabamento. • Os parafusos utilizados no produto devem ser 

fixados para que não se soltem facilmente, visando à segurança 

do usuário. Dimensões mínimas: • Largura: 1310 mm; • Altura: 

1287 mm; • Comprimento: 1610 mm; Garantia mínima de um 

ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

15 

21  

CENTRÍFUGA DE FRUTAS - Volume mínimo do copo coletor: 

1,2 litros. • Tubo de alimentação e bocal extra largo em aço 

inox ou acrílico para absorver frutas e hortaliças inteiras. • Filtro 

em aço inox. • Lâminas e peneira em aço inox. • Copos 

coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox ou acrílico. • 

Trava de segurança. • Com função pulsar e 2 ajustes de 

velocidade conforme espessura e textura dos alimentos. • Base 

firme com pés antideslizantes (ventosa). • Motor com potência 

mínima de 700W. • Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. • Voltagem: 110V ou bivolt. • Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

01 

22  

CONJUNTO ALUNO – 1 MESA + 1 CADEIRA - Conjunto para 

crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, 

composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa individual com 

tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros 

em plástico injetado. - Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 

Dimensões mínimas da mesa:  • Largura: 600 mm; • 

130 
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Profundidade: 450 mm; • Altura: 594 mm; • Espessura: 19,4 

mm; Dimensões mínimas da cadeira: • Largura do assento: 400 

mm; • Profundidade do assento: 310 mm; • Largura do 

encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; • • Altura do 

assento ao chão: 350 mm; Garantia mínima de um ano a partir 

da data da entrega. 

23  

CONJUNTO ALUNO 1 CJA-01 – 1 MESA + 1 CADEIRA - 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 

1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa 

individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. - 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado., 

montado sobre estrutura tubular de aço. Dimensões mínimas da 

mesa: • Largura: 600 mm; • Profundidade: 450 mm; • Altura: 

460 mm; • Espessura: 19,4 mm; Dimensões mínimas da 

cadeira: • Largura do assento: 340 mm; • Profundidade do 

assento: 260 mm; • Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; • 

Largura do encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; • 

Altura do assento ao chão: 260 mm; 

120 

24  

CONJUNTO COLETIVO – 1 MESA + 4 CADEIRAS – CJR 01 

NOVO (PROINFÂNCIA) - Conjunto coletivo para crianças com 

altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma 

mesa e quatro cadeiras. - Mesa com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na face superior em laminado melamínico, e na face 

inferior em laminado melamínico de baixa pressão (BP), 

montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável 

com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. Dimensões mínimas mesa: Largura: 800 mm; • 

Profundidade: 800 mm; • Altura: 460 mm; • Espessura: 25,8 

mm. Dimensões mínimas cadeiras: Largura do assento: 340 

mm; • Profundidade do assento: 260 mm; • Largura do 

encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; • Altura do 

assento ao chão: 260 mm; Garantia mínima de um ano a partir 

da data da entrega. 

30 

25  

CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE CJA 05 

- conjunto que acomode aluno com altura compreendida entre 

1,46 e 1,76 m na cor azul; mesa com tampo em plástico “abs” 

injetado com aplicação de laminado melamínico na face 

superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico 

técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo 

porta-livros em plástico injetado. cadeira empilhável, com 

assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre 

estrutura tubular de aço. mesa: montantes verticais, pés e 

travessas confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura; • cadeira: estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura; • pintura: em tinta em pó híbrida 

epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza; 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 

400 
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em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas; • soldas: 

com superfície lisa e homogênea, sem pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias; todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união; sem 

respingos, irregularidades de solda, e rebarbas; juntas soldadas 

esmerilhadas e cantos agudos arredondados. 

26  

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO HEXAGONAL 

INFANTO/JUVENIL 06 A 09 ANOS .ESPECIFICAÇÕES: 06 

CONJUNTOS DE MESA E CADEIRA FABRICADOS COM SUPORTE 

PARA LIVROS E MATERIAL ESCOLAR; MEDIDAS APROXIMADAS 

DO PRODUTO: MEDIDAS DA MESA INDIVIDUAL 64CM DE 

ALTURA, 39,5CM DE PROFUNDIDADE X 62CM DE LARGURA: 

CADEIRA MEDIDAS: 39CM DO PÉ AO ASSENTO / 32 CM 

PROFUNDIDADE DO ASSENTO AO ENCOSTO, ALTURA 

COMPLETA DA CADEIRA 70CM; LARGURA DO HEXÁGONO 

MONTADO: 140CM EXTREMIDADE MAIOR ;125CM 

EXTREMIDADE MENOR ; COR: COLORIDA; COMPOSIÇÃO: TUBO 

DE AÇO, POLÍMERO TERMOPLÁSTICO ACABAMENTO DOS 

TUBOS EM PONTEIRAS DE POLÍMERO TERMOPLÁSTICO NA COR 

CINZA. FIXAÇÃO DOS PLÁSTICOS À ESTRUTURA POR MEIO DE 

PARAFUSOS PLASTIC PHILIPS (FACILITANDO A MONTAGEM). 

OS METAIS DEVEM RECEBER TRATAMENTO POR IMERSÃO 

ANTI-FERRUGEM E PINTURA EPÓXI PÓ POLIÉSTER NA COR 

CINZA; MATERIAL DO TAMPO: POLÍMERO TERMOPLÁSTICO 

(POLIPROPILENO) ASSENTO: POLÍMERO TERMOPLÁSTICO 

(POLIPROPILENO) ESTRUTURA CADEIRA: TUBO DE AÇO 7/8 

MATERIAL DA ESTRUTURA MESA: METALON 50×30 PLÁSTICO 

NÃO TÓXICO! (PP) IDADE RECOMENDADA: 06 A 09 ANOS DE 

IDADE. GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES 

10 

27  

CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 CADEIRA - - Mesa 

com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com 

chapa de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, 

revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 

empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. Dimensões mínimas da mesa: • Largura: 1200 

mm; • Profundidade: 650 mm; • Altura: 760 mm; • Espessura: 

19,4 mm; Dimensões mínimas da cadeira: • Largura do 

assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 430 mm; • 

Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; • 

Altura do assento ao chão: 460 mm; Garantia mínima de um 

ano a partir da data da entrega. 

55 

28  

CONJUNTO REFEITÓRIO – 1 MESA + 4 CADEIRAS – CJR 

01 NOVO - Conjunto para crianças com altura compreendida 

entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. 

- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico e na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular 

de aço. - Cadeira individual empilhável com assento e encosto 

em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

30 
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moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. Dimensões 

mínimas da mesa: Largura: 1100 mm; • Profundidade: 680 

mm; • Altura: 460 mm; • Espessura: 25,8 mm. • nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

Dimensões mínimas das cadeiras: Largura do assento: 340 mm; 

• Profundidade do assento: 260 mm; • Largura do encosto: 350 

mm; • Altura do encosto: 155 mm; • Altura do assento ao 

chão: 260 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data da 

entrega. 

29  

CONJUNTO REFEITÓRIO – 1 MESA + 4 CADEIRAS CJR 03 - 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 

1,42m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa 

coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior 

de laminado melamínico e na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular 

de aço. - Cadeira individual empilhável com assento e encosto 

em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. Dimensões 

mínimas da mesa: • Largura: 1230 mm; • Profundidade: 760 

mm; • Altura: 590 mm; • Espessura: 25,8 mm; Dimensões 

mínimas da cadeira: • Largura do assento: 400 mm; • 

Profundidade do assento: 310 mm; • Espessura do assento: 9,7 

mm • Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 

mm; • Espessura do encosto: 9,6 mm • Altura do assento ao 

chão: 350 mm. Garantia mínima de um ano a partir da data da 

entrega. 

20 

30  

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – DEGRAUS E 

RAMPAS - Circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, 

um puff, uma rampa e um tapete. Tem por objetivo 

proporcionar o estímulo da percepção sensorial e visual ao se 

locomover por diferentes trajetos com formatos variados e uso 

de cores fortes. • Preenchimento em espuma de densidade 

mínima 28 e máxima 33; • Revestimento em courvin; • Produto 

impermeável; • Peças multicoloridas; • não tóxico. Garantia 

mínima de seis meses a partir da data de entrega. Dimensões 

mínimas: • Largura: 1200 mm; • Profundidade: 1200 mm; • 

Altura: 250 mm; 

12 

31  

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – LOMBADINHA - 

Circuito contendo lombadas, com alturas diferenciadas ou 

iguais. Tem por objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, 

quando a criança de locomove sobre o equipamento. • 

Preenchimento em espuma densidade mínima 28 e máxima 33; 

• Revestimento em courvin; • Produto impermeável; • Peças 

multicoloridas; • não tóxico. Dimensões mínimas: • Largura: 

700 mm; • Profundidade: 450 mm; • Altura: 250 mm (mais 

baixa) e 350 mm (mais alta). Garantia mínima de seis meses a 

partir da data de entrega. 

12 

32  

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – PISCINA DE 

BOLINHAS - Piscina feita em material macio, livre de quinas. 

Pode ser utilizada como piscina de bolinhas ou com outros 

brinquedos. Capacidade para aproximadamente 200 bolinhas. 

Acompanha no mínima 200 bolinhas. • Preenchimento em 

12 
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espuma de densidade mínima 28 e máxima 33; • Revestimento 

em courvin; • Produto impermeável; • Peças multicoloridas; • 

não tóxico. Garantia mínima de seis meses a partir da data de 

entrega. Dimensões mínimas: • Diâmetro interno: 1100 mm; • 

Diâmetro externo: 1300 mm; • Largura das laterais: 200 mm; • 

Altura das laterais: 300 mm; • Espessura do fundo: 30 mm; 

Garantia mínima de seis meses a partir da data de entrega. 

33  

ESCORREGADOR GRANDE – Selo do INMETRO • Peças 

multicoloridas • Não tóxico • Rampa contínua ou com 

ondulações com uma escada de degraus, que deve obedecer à 

inclinação estabelecida em norma vigente. • Fixação da rampa à 

escada através de barras de polietileno laterais ou central. • 

Corrimão incorporado à própria escada. • Topo da escada com 

duas laterais altas para dar segurança. Dimensões mínimas: 

Largura: 590 cm; • Altura mínima: 1152 mm; • Comprimento: 

2050 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração 

de peças. 

25 

34  

ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS - 

Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, com copo 

coletor de 1 litro com tampa, um coador/ peneira e dois cones 

de extração (castanha/ carambola) em tamanhos diferentes, 

para laranja e limão. • Gabinete (corpo) fabricado em aço inox. 

• Copo superior, em aço inox ou alumínio, desmontável com 

bica. • Copo coletor (jarra), tampa e peneira fabricados em aço 

inox, alumínio ou plástico. • Jogo de cones de extração 

(carambola/castanha) em poliestireno. • Motor de, no mínimo, 

1/4 HP. • Base antiderrapante. • Dimensionamento da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • Cordão 

de alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. 

Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

01 

35  

Estante baixa com 9 gavetas coloridas e rodízios – 

Dimensões mínimas: L:100 x P: 30 x A: 80; Material da 

estrutura em MDP; Acabamento em pintura U.V; divisórias com 

amplo espaço; Design moderno; 9 Gavetas; possui 4 rodízios 

sendo dois com trava. Pintura com acabamento de impressão 

UV alto brilho; frentes de Gavetas com acabamento de bordas 

em Pintura PU. 

20 

36  

FERRO ELÉTRICO A VAPOR • Controle de temperatura. • 

Cabo anatômico. • Indicador de tecidos. • Poupa botões. • Base 

em alumínio polido. • Corpo em plástico. • Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 

da voltagem. 

02 

37  

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 FORNO - • 

Fogão comercial central de seis queimadores (bocas). • Com um 

forno e torneiras de controle no lado frontal, fixada em tubo de 

alimentação (gambiarra). • Alimentado por GLP (gás liquefeito 

03 
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de petróleo). • Com queimadores dotados de dispositivo 

“supervisor de chama”. • Quadro inferior composto por 

travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 (1,50mm) 

com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, 

formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos 

e porcas de aço inox. • Quadro superior composto por travessas 

em perfil “U” de aço inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as 

travessas longitudinais 60 mm de altura e as 

transversais180mm de altura, soldadas entre si, formando um 

quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de 

aço inox. As travessas transversais constituem-se no painel de 

fechamento lateral do fogão. • Tampo (tempre) constituído em 

chapa de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte 

a laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em 

número de seis. Alimentação do fogão através de terminal de 

acoplamento em tubo metálico flexível para condução de gases 

conforme ABNT NBR 14177. • Cada queimador deverá ser 

dotado de torneira individual. Os queimadores conjugados 

devem possuir duas torneiras de controle. Todas as torneiras 

deverão ter limites intransponíveis nas posições aberto e 

fechado, assim como identificação de intensidade das chamas. 

Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada para 

fácil localização, além da identificação para controle de 

temperatura. Forno com duas (2) bandejas corrediças em 

arame de aço inox. Garantia mínima de um ano a partir da data 

de entrega. 

38  

FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES - Capacidade 

mínima do forno: 50 litros. CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO • 

Mesa em aço inox. • Acendimento automático da mesa. • 

Funções de timer sonoro e relógio. • Sapatas niveladoras 

reguláveis. • Botões de controle com limites intransponíveis nas 

posições aberto e fechado, assim como identificação de 

intensidade. Cada queimador deverá ser dotado de botão de 

controle individual. Todos os controles deverão estar 

identificados. • Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. CARACTERÍSTICAS DO FORNO • 

Ascendimento automático. • Com mínimo duas prateleiras, 

sendo pelo menos uma delas deslizante. • Com grill. • Deverá 

vir com a lâmpada para iluminação interna. • Sistema de 

segurança para ascendimento e/ou válvula de segurança, que 

impeça a saída de gás caso a chama se apague. • Recobrimento 

especial das paredes internas que evite acúmulo de gorduras e 

facilite a limpeza (sistema “autolimpante” ou similar). • 

Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo). • Porta com 

visor em vidro, com eixo de abertura horizontal, dobradiças 

reforçadas com mola e puxador metálico de modo que a porta 

possa permanecer aberta sem a aplicação de força e fechar com 

facilidade. • Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de 

visualização das chamas. Garantia mínima de um ano a partir 

da data de entrega. 
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39  

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L - Freezer vertical 

comercial com capacidade mínima de 450 litros, com sistema 

frost-free. • Congelador (freezer) vertical em aço inox com 

sistema de degelo “frost-free” (que não precisa 

descongelamento), com uma porta. • Temperatura de operação 

para congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C e -

24°C. • Gabinete tipo monobloco revestido interna e 

externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). • Vedação 

hermética em todo o perímetro das portas, constituída de 

gaxeta magnética sanfonada. • Puxadores, trincos e dobradiças 

em aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema 

de imã resistente ao peso da porta. • Barreira térmica em todo 

o perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, 

constituída de resistência elétrica de baixa potência, 

intercambiável. • Sistema de controle de temperatura por meio 

de termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 

posicionamento frontal de fácil acesso. • Sistema de 

refrigeração com unidade compressora selada. • Temporizador 

para degelo, dotado de compressor hermético monofásico de 

127 V, com sistema de ar forçado e degelo automático 

(sistema“frost-free”). • Quatro prateleiras removíveis em grade 

de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. 

Distância máxima de 25 mm entre arames. • Devem ser 

utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam 

a otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. • 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V. • 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no 

mínimo, 2,0 m de comprimento. Garantia mínima de um ano a 

partir da data de entrega. 

05 

40  

GANGORRA DUPLA • Selo do INMETRO. • Peças 

multicoloridas. • Não tóxico. • Gangorra em monobloco para 

duas crianças. • Manoplas duplas e fixas que ofereçam 

segurança para as crianças, evitando acidentes. • Base 

antiderrapante para apoio dos pés. • Assento anatômico e 

antiderrapante com ressaltos nas extremidades para reduzir a 

possibilidade de a criança cair para trás. Os produtos deverão 

ter as laterais arredondadas em seu acabamento. Garantia 

mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos 

de fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

40 

41  

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L - • 

Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de 

refrigeração “frostfree” com capacidade mínima de 300 litros. • 

Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). 

• Refrigerador vertical combinado, linha branca. • Gabinete 

externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço 

com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor 

branca. • Partes internas revestidas com painéis plásticos 

moldados com relevos para suporte das prateleiras internas 

deslizantes. • Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, 

de material resistente. • Prateleiras da porta e cestos em 
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material resistente, removíveis e reguláveis. • Gaveta em 

material resistente para acondicionamento de frutas, verduras 

ou legumes. • Sistema de fechamento hermético. • Batentes 

das portas dotados de sistema antitranspirante. • Dobradiças 

metálicas. • Sapatas niveladoras. • Sistema de controle de 

temperatura por meio de termostato ajustável. • Sistema de 

degelo “frostfree”. • Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • 

Voltagem: 110V • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de 

um ano a partir da data de entrega. 

42  

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L - • 

Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de 

refrigeração “frostfree” (degelo automático) com capacidade 

mínima de 410 litros. • Gabinete tipo "duplex" com duas portas 

(freezer e refrigerador). • Refrigerador vertical combinado, linha 

branca. • Gabinete externo do tipo monobloco e portas 

revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura 

eletrostática (em pó), na cor branca. • Partes internas 

revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para 

suporte das prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de 

prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. • 

Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis 

e reguláveis. • Gaveta em material resistente para 

acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. • Sistema de 

fechamento hermético. • Batentes das portas dotados de 

sistema antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • Sapatas 

niveladoras. • Sistema de controle de temperatura ajustável. • 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V • 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da 

data de entrega. 

12 

43  

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - • 

Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade mínima de 

1000 litros, com sistema frost-free (degelo automático). 

Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. • Gabinete com 

quatro portas. • Refrigerador vertical em aço inox com sistema 

“frostfree” (degelo automático, que não precisa 

descongelamento). • Gabinete tipo monobloco revestido interna 

e externamente em aço inox. • Isolamento do gabinete de 

poliuretano injetado, com espessura mínima de 55 mm. • Pés 

fixos em material metálico e maciço com revestimento de 

borracha resistente. • Portas revestidas interna e externamente 

em aço inox. • Isolamento da porta de poliuretano injetado. • 

Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída 

de gaxeta magnética sanfonada. • Puxadores, trincos e 

dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, 

ou sistema de imã resistente ao peso da porta. • Barreira 

térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para 

evitar a condensação, constituída de resistência elétrica de 

baixa potência, intercambiável. • Sistema de controle de 
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temperatura por meio de termostato regulável, dotado de 

termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. 

• Sistema de refrigeração completa com unidade compressora 

selada, com forçador de ar (ar forçado) situado na parte 

superior interna do refrigerador. • Oito prateleiras removíveis 

em grade de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 

1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames. • As paredes 

internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço 

inox que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras. • 

Voltagem: 110V • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • Cordão de 

alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. Garantia 

mínima de um ano a partir da data de entrega. 

44  

GIRA GIRA CARROSSEL TRÊS LUGARES - Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. • Não tóxico. • Peça composta por três 

partes: base, assentos e volante. • Base com textura 

antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos e 

entre a base e o solo deverão acompanhar a norma vigente. • 

Volante central fixo. • Eixo metálico central - o eixo e o volante 

deverão girar facilmente e de maneira segura para os usuários. 

• Três assentos anatômicos e antiderrapantes. Apoio para os 

pés. Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu 

acabamento. Dimensões mínimas: Diâmetro: 1000 mm; • 

Altura mínima: 495 mm. Garantia mínima de um ano a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

25 

45  

LAVADORA DE ROUPA TIPO TANQUINHO, 

SEMIAUTOMATICA, 10KG - 500 watts de potência; com 

programação pra várias funções de lavagem; corpo em material 

resistente; dimensões aproximadas do produto: (l x a x p): 53 x 

94,5 x 53 cm; com garantia de 12 meses ou superior 

20 

46  

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE 

MÍNIMA 11KG - • Gabinete externo do tipo monobloco 

revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com 

acabamento em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na 

cor branca. • Painel de controle externo contendo botões 

seletores e/ou teclas para programas de lavagem e/ou funções 

pré-programadas, níveis de consumo de água, enxague e 

centrifugação. Todas as funções devem ser identificadas. • Tecla 

ou botão de acionamento liga/desliga. • Programação para 

diferentes tipos de lavagem. • Mangueiras para entrada d´água 

com filtro e de saída para drenagem. • Mínimo três níveis de 

água. • Centrifugação. • Filtro para retenção de fiapos. • 

Dispenser para sabão. • Dispenser para amaciante. • Dispenser 

para alvejante • Compartimento interno (cesto) em aço inox 

e/ou plástico PP (polipropileno). • Acesso ao cesto pela parte 

superior da máquina. • Sapatas niveladoras. • Dispositivo de 

segurança da tampa (desligamento ou travamento). 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V, 

conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia 
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mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

47  

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L - Liquidificador comercial 

com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado para 

triturar alimentos leves com adição de líquido. • Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única 

(monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. 

• Flange do copo em material plástico injetado. • Alças em aço 

inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 

rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de 

modo que não haja retenção de resíduos. • Fixação das alças ao 

copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar 

o acúmulo de resíduos. • Tampa do copo em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais 

que permitam a limpeza interna. • Gabinete do motor em aço 

inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e 

da base em material plástico injetado. Dreno do flange 

posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no 

gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias em material 

aderente e antiderrapante. • Eixo e porca fixadora do eixo da 

faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro 

material apropriado que garanta o desempenho mecânico e a 

durabilidade do conjunto). • O conjunto formado pelas facas, 

eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, 

sem a necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de 

acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação 

em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor monofásico de, 

no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • 

Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • Cordão de 

alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia 

mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

12 

48  

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L - Liquidificador comercial 

com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado para 

triturar alimentos leves com adição de líquido. • Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única 

(monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. 

• Flange do copo em material plástico injetado. • Alças em aço 

inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 

rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de 

modo que não haja retenção de resíduos. • Fixação das alças ao 

copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar 

o acúmulo de resíduos. • Tampa do copo em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais 

que permitam a limpeza interna. • Gabinete do motor em aço 

inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e 

da base em material plástico injetado. Dreno do flange 

posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no 

gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias em material 

aderente e antiderrapante. • Eixo e porca fixadora do eixo da 

01 
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faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro 

material apropriado que garanta o desempenho mecânico e a 

durabilidade do conjunto). • O conjunto formado pelas facas, 

eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, 

sem a necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de 

acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação 

em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor monofásico de, 

no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • 

Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • Cordão de 

alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia 

mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

49  

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L - Liquidificador industrial 

com cavalete em aço pintado e copo monobloco basculante em 

aço inox, indicado para triturar alimentos leves com adição de 

líquido em de grandes quantidades. • Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única 

(monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. 

• Flange do copo em material plástico injetado. • Alças em aço 

inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 

rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de 

modo que não haja retenção de resíduos. • Fixação das alças ao 

copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar 

o acúmulo de resíduos. • Tampa do copo em borracha atóxica 

com encaixe justo ao copo, não permitindo vazamento de 

líquido durante o processamento, sobre tampa acrílica que 

possibilita a visualização. • Gabinete do motor em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da 

base em material plástico injetado. Dreno do flange posicionado 

de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 

• Cavalete confeccionado em aço, espessura de chapa de, no 

mínimo, 1,25 mm com pintura eletrostática a pó. • Sapatas 

antivibratórias em material aderente e antiderrapante. Eixo e 

porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão 

ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o 

desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • O 

conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve 

ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 

ferramentas. • Flange de acoplamento do motor, pinos de 

tração e elementos de fixação em aço inox. • Interruptor 

liga/desliga. • Motor monofásico de, no mínimo, 1,5 HP. • 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 

220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • Cordão 

de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 

Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega. 

01 

50  

MESA DE REUNIÃO Com tampo retangular ou oval em MDF 

revestido de laminado melamínico, montada sobre dois pés. 

Tampo em MDF, com espessura de mínima de 25 mm, cor cinza 

20 
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ou branco, acabamento texturizado. - Estrutura em aço carbono 

com dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. - Fixação 

do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com buchas 

metálicas. Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza ou preta. Dimensões mínimas: • Tampo 

retangular: 2000 x 900 mm • Altura: 750 mm. Garantia mínima 

de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

51  

MESA DE TOTÓ OU PEBOLIM; ESPECIFICAÇÕES: 

CONFECCIONADA EM MADEIRA; MEDIDAS EXTERNAS MÍNIMAS 

DA MESA; 1,36M (C) X 0,77M (L) X 0,87CM (A); MATERIAL: 

MADEIRA MACIÇA COM 4 PÉS; ACOMPANHA 2 BOLINHAS. 

BONECOS DE METAL; VARÕES ALUMÍNIO FUNDIDO. MATERIAL: 

EMBUTIDO: (O MODELO EMBUTIDO É AQUELE EM QUE OS 

VARÕES NÃO TRANSPASSAM PARA O LADO DO ADVERSÁRIO, 

SENDO MAIS ACONSELHÁVEL PARA CRIANÇAS). 

20 

52  

MESA DE TRABALHO - Mesa de trabalho com tampo 

retangular em MDF revestido de laminado melamínico, montada 

sobre suporte metálico com dois pés. Tampo em MDF, com 

espessura de mínima de 25 mm, cor cinza ou branco, 

acabamento texturizado. - Estrutura em aço carbono com dois 

pés, com trava em MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas. 

Dimensões mínimas: • Tampo retangular: 1200 x 600 mm • 

Altura: 750 mm. Garantia mínima de um ano a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

20 

53  

MESA PARA REFEIÇÃO - Mesa com tampo redondo em MDF 

revestido de laminado melamínico. Dimensões mínimas: 

Diâmetro do tampo: 1000 mm • Altura: 735 mm • Espessura do 

tampo: 25,8 mm. Suporte de sustentação do tampo, 

confeccionado em tubo de aço laminado a frio. Garantia mínima 

de um ano contra defeitos de fabricação a partir da data de 

entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

10 

54  

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L - • Gabinete monobloco 

em aço galvanizado revestido interna e externamente com 

pintura eletrostática em pó, na cor branca. • Iluminação interna. 

• Painel de controle digital com funções pré-programadas. • 

Timer. • Relógio. • Porta com visor central, dotada de puxador 

e/ou tecla de abertura. • Dispositivos e travas de segurança. • 

Sapatas plásticas. • Prato giratório em vidro. • 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V. • 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da 

data de entrega. 

12 

55  

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - ACESSÓRIOS • 

Batedor para mistura de massas leves e pesadas; • Uma faca 

de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; • 

Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e 

médios; • Liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade 

para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes 
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variados; • Um disco emulsificador para preparar alimentos 

como clara em neve e maionese. • Lâminas multifuncionais 

fabricadas em aço inoxidável. • Tigela extragrande aço inox ou 

acrílico, com capacidade mínima para 1,5l litros de ingredientes 

líquidos. • Tampa da tigela com bocal largo para absorver 

frutas, legumes e verduras inteiras. • Com dois ajustes de 

velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da 

duração e frequência do processamento. • Trava de segurança. 

• Cabo com armazenamento integrado. • Base firme com pés 

antideslizantes (ventosa). • Motor com potência mínima de 

700W. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • 

Voltagem: 110V • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de 

um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

56  

PLATAFORMA DE TRABALHO 04 LUGARES – MEDIDAS 

MÍNIMAS C:2,00M X L: 1,20M X A: 0,74M RESISTENCIA 

MINIMA 100KG TAMPO CONFECCIONADO EM MDP 25 MM, 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM QUADRO DE AÇO 

RESISTENTE COM PINTURA EPÓXI-PÓ COM TRATAMENTO ANTI 

FERRUGEM; POSSUIR SAPATAS NIVELADORAS COM 

REGULAGEM DE ALTURA, BORDAS COM OS CANTOS 

ARREDONDADOS DE POLIPROPILENO; TAMPO EM MDP E 

ACABAMENTO EM MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP COM 

ALTO PADRÃO DE RESISTÊNCIA; POSSUIR 4 CAIXAS DE 

TOMADA INCLUSAS. MATERIAL: ACABAMENTO DEVE SER 

RESISTENTE À UMIDADE E À RISCOS NA SUA SUPERFÍCIE. 

04 

57  

POLTRONA AMAMENTAÇÃO - Poltrona individual estofada, 

revestida em couro sintético, dotada de apoio de braços. 

Dimensões mínimas: • Profundidade útil do assento: 470 mm • 

Largura útil do assento: 530 mm • Altura (h) da superfície do 

assento: 420 • Extensão vertical (h) útil do encosto: 440 mm; • 

Largura útil do encosto: 530 mm; • Inclinação da superfície do 

assento (em relação à horizontal): entre -2º e -7º; • Ângulo do 

encosto (em relação ao plano do assento): mínimo 90º / 

máximo 110º; • Altura do apoio de braços (em relação ao 

assento): mínima 160 mm / máxima 200 mm; • Largura do 

apoio de braços: mínima 100 mm. Couro sintético para os 

revestimentos, texturizado, atóxico, laminado internamente com 

tecido de poliéster. Garantia mínima de um ano a partir da data 

da entrega. 

06 

58  

PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO - • Sistema de 

tratamento através de elementos filtrantes que removem os 

particulados da água e o cloro livre. • Compressor interno com 

gás refrigerante conforme legislação vigente. • Botão de 

acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem 

para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou 

gelada) ou torneira. • Bica telescópica ou ajustável para 

recipientes de diversos tamanhos. • Câmara vertical de 

filtragem e purificação. • Corpo em aço inox ou aço carbono 

com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura 
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eletrostática a pó. • Painel frontal em plástico ABS de alta 

resistência com proteção UV. • Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de 

água/ hora. • Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 

kgf/cm² à 4 kgf/cm²). • Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. • 

Componentes para fixação e instalação: - canopla; conexões 

cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; 

adaptadores para registro: flexível e mangueira. • Produto de 

certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos 

INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação 

vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica “APROVADO”. • 

Gás refrigerante R600a ou R134a. Dimensionamento e robustez 

da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. • Voltagem: 110V ou bivolt. • Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 

da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

59  

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO – 1200X3000 

– QB2 - Quadro com superfície em laminado branco brilhante 

especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos. • 

Resistente a manchas; • Moldura em alumínio; • Confeccionado 

em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado 

melamínico branco; • Sistema de fixação invisível; Dimensões 

mínimas: • Altura: 1200 mm • Largura: 3000 mm • Espessura: 

17mm. 

100 

60  

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO – QB1 – 

NOVO (PROINFÂNCIA) - Quadro com superfície em laminado 

branco brilhante especial para escrita e fixação de acessórios 

magnéticos. Resistente a manchas; • Moldura em alumínio; • 

Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e 

laminado melamínico branco; • Sistema de fixação invisível; 

Dimensões mínimas: Altura: 1200 mm; Largura: 2000 mm; 

Espessura: 17mm. Garantia mínima de um ano. 

10 

61  

SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE 

MÍNIMA 10KG - Gabinete externo do tipo monobloco revestido 

em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento 

em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. • 

Painel de controle externo com botão seletor de funções pré-

programadas de secagem e teclas de ajuste da temperatura. 

(Todas as funções devem ser identificadas). • Programação com 

diferentes tipos de secagem. • Níveis de temperatura para 

secagem: "normal" e "delicada" (ou correspondente), no 

mínimo. • Função de eliminação de odor. • Porta com abertura 

frontal e visor circular em vidro temperado. • Compartimento 

interno (cesto) em aço inox e/ou aço esmaltado • Filtro interno. 

• Motor de rotação auto reversível. • Tubo flexível e/ou 

direcionador de ar. • Sapatas niveladoras. • Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. • Voltagem: 110V. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 

da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

02 

62  SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À INTERNET - • 02 
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Tela LED. • Wi-Fi integrado. • Acesso à internet. • Resolução de 

imagem em HD. • Conversor digital integrado. • Entradas 

especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. • Tensão (voltagem): 

bivolt automático. • Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. • Voltagem: 110V • Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia 

mínima de um ano a partir da data de entrega. 

63  

TÚNEL LÚDICO - Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • 

Não tóxico. • Túnel em estrutura curva. • Mínimo de três 

módulos auto encaixáveis vazados para visualização interna e 

com possibilidades de expansão. • Duas estruturas curvas que 

funcionam como entrada e saída; O túnel deverá apresentar 

diversos formatos. • Os produtos deverão ter as laterais 

arredondadas em seu acabamento. • Os parafusos utilizados 

para encaixe dos módulos devem ser fixos para que não se 

soltem facilmente, visando segurança dos usuários. Dimensões 

mínimas: Largura: 870 mm; • Altura mínima: 870 mm; • 

Comprimento: 2140 mm.  

05 

64  

VENTILADOR DE PAREDE - • Ventilador de parede, com uma 

hélice com no mínimo três pás. • Base de fixação à parede em 

aço carbono. • Canopla de acabamento injetada em poliamida, 

na cor preta, para cobrir a base de fixação na parede. O 

equipamento deve ser dotado de grade de proteção de acordo 

com os requisitos de segurança da IEC 60335-2-80, 

independente da altura em que for instalado. • As grades 

deverão ser em aço, com acabamento em pintura eletrostática. 

• Os equipamentos deverão apresentar controle de velocidade 

tipo rotativo, com no mínimo três níveis de velocidade (baixa, 

média e alta). • O acionamento deverá ser do tipo “controle de 

parede”. • Voltagem: 110V • Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia 

mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

15 

65  

LAVADORA ALTA PRESSÃO - No mínimo 1.400W; tensão: 

127V. Acompanha: pistola com trava de segurança, ponteira 

com regulagem do leque de água, ponteira turbo, mangueira de 

alta pressão, engate rápido, filtro para entrada de água, manual 

de instruções, características necessárias: engate rápido para a 

mangueira de alta performance, rodas de alta resistência para 

facilitar a movimentação, conector de entrada de água com 

engate rápido, dispositivo para aplicação de detergente, cabo 

elétrico de 5 metros, mangueira de alta pressão de no mínimo 5 

metros, suporte para o cabo elétrico, suporte para a pistola, 

suporte para todos os acessórios, sistema de stop total que 

desliga o motor e alivia a pressão interna quando o gatilho é 

liberado. Garantia de 12 meses. 

15 

66  

CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA 

MESA E 2 BANCOS - tampo da mesa e assentos dos bancos: 

confeccionado em mdp de 18mm e friso pvc nas bordas. 

Ferragem mesa/banco, quadro de sustentação do tampo 

confeccionado em tubo pintura em pó epóxi; medidas mínimas: 

50 
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mesa: L 240 x P 75 x A 77cm banco: L 240 x P 30 x A 47cm. 

Cores diversas. 

 

1.3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 1.3.1 Os produtos objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e 

serviços comuns, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado, conforme justificativa constante no 

Estudo Técnico Preliminar; 

 1.3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de 

luxo, conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

   

 

2. - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A aquisição de material permanente é imprescindível, para suprir às necessidades 

das ESCOLAS, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes 

demandas da comunidade. 

A aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de manter os serviços das 

unidades educacionais pertencentes a Rede Municipal de Ensino, adquirindo 

equipamentos e materiais permanentes que propicie o desenvolvimento e a realização 

das atividades administrativo-pedagógicas de modo satisfatório assegurando um 

atendimento e ensino de qualidade. 

2.2 A aquisição justifica-se ainda a necessidade de equipar a unidade escolar com móveis 

e eletrodomésticos, mobiliário cuja necessidade é de uso contínuo e vital para o bom 

funcionamento da unidade escolar. 

2.3 Vale ressaltar que investimentos constantes na estrutura das escolas gera maior bem 

estar no ambiente educacional, proporciona condições ideais para o desenvolvimento da 

atividade de ensino além de permitir que os servidores que trabalham nas repartições 

públicas tenham maior conforto na execução de suas tarefas. 

2.4 A aquisição dos itens, descritos abaixo, é necessário visando a utilização de 

recursos específicos da educação com prazo para execução financeira 

finalizando em 31/07/2025. 

 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. Com base nas recentes necessidades, a Semed iniciou o presente processo para o 

fornecimento de Materiais Permanentes, visando atender as demandas das Escolas 

Municipais. A aquisição busca suprir a falta de equipamentos e ampliar o acervo didático, 
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permitindo que o corpo docente atue de forma abrangente em todas as frentes de 

aprendizagem. A inclusão desses materiais no acervo das unidades educacionais tem 

como objetivo o desenvolvimento e a melhoria contínua das atividades escolares. Essa 

necessidade foi comprovada por meio do Estudo Técnico Preliminar (ETP), cujos 

resultados fundamentam este processo. 

3.2. A partir desse Estudo, constatou-se que a melhor solução é a futura aquisição de 

materiais permanentes através de firmamento de Ata de Registro de Preços, diante da 

imprevisibilidade das demandantes em adquirir os materiais elencadas nesse 

instrumento, mostrando-se mais vantajosa devido a praticidade, de modo que a 

responsabilidade integral ficará a cargo das empresas, de entregar o objeto, deixando de 

gerar custas subsidiárias para a prefeitura. 

3.2.1. Ressalta-se, ainda, que o objeto tratar-se de objeto comum, de aquisição regular 

por este órgão no decorrer dos anos anteriores. 

3.3. Assim, a solução proposta é Ata para Registro de Preços para contratações futuras 

do objeto, visando produzir um serviço com mais eficiência e eficácia no município, na 

estruturação das instituições de ensinos e estabelecimentos das demais demandantes. 

3.4. O sistema de Registro de Preços traz algumas vantagens para Administração Pública 

como: 

a) Maior agilidade nas contratações; 

b) Redução da quantidade de licitações; 

c) Redução de custos com armazenamento e controle de estoque; 

d) Possibilidade de utilização da ata por outros órgãos públicos; 

e) Menores preços pelo efeito da economia de escala. 

3.5. Ressalta-se que, o prazo de validade da ata de registro de preços seja de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, sendo reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de quantitativos entre os períodos 

conforme limites e condições previstos no Art.193 do Decreto Municipal Nº 2011, de 

15/01/2024, bem como poderá haver uma vantagem econômica vislumbrada por prazo 

maior, assim espera-se ser mais vantajoso para o Município de Itarana/ES. 

 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A empresa estará encarregada de cumprir todas as especificações deste Termo de 

Referência, tanto legais, quanto contratuais, para plena execução do objeto contratado. 
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4.1.1 A empresa vencedora do certame deverá arcar com todos os custos 

relativos ao transporte dos produtos adquiridos, além de fornecer itens de boa qualidade, 

novos e lacrados.  

4.1.2 Deverá se responsabilizar pela cobertura das garantias legais de acordo 

com o que dispõe o Código de Defesa do Consumidor, (tanto fabricante e fornecedor) 

referente a cada produto adquirido e realização de trocas caso for necessário. 

4.1.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115). 

4.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

4.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

      4.1.6 Preferência por equipamentos econômicos no consumo de energia elétrica e 

recursos hídricos, visando à redução do impacto ambiental e à economia de recursos 

públicos.  

      4.1.7 Materiais confeccionados com substâncias de baixo impacto ambiental, 

recicláveis ou provenientes de reciclagem, promovendo a responsabilidade 

socioambiental.  

      4.1.8 Adoção de práticas sustentáveis no processo de produção dos materiais e 

equipamentos, bem como na sua embalagem e transporte.  

 

  

4.2 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

4.2.1. Fica permitida a participação de consórcios no presente certame, conforme disposto no 

art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, desde que atendam aos requisitos estabelecidos 

neste Termo de Referência e no edital. 

 

4.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Constituem-se obrigações da Contratada, sem a essas se limitar, além das previstas 

em lei e nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

b) Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos objetos nos termos da 

legislação vigente e exigências contidas neste Termo de Referência, observadas as 

especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for 
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aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da 

Contratante; 

c) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

d) Fornecer os objetos no prazo estabelecido; 

e) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos equipamentos e 

materiais, reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 

f) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

g) A Contratada, independentemente da atuação do FISCAL DO CONTRATO, não se 

eximirá de suas responsabilidades quanto à entrega dos equipamentos e materiais, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das suas obrigações; 

h) Entregar as quantidades requisitadas atendendo plena e satisfatoriamente ao 

especificado neste Termo de Referência; 

i) Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

j) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

empregados; 

k) Deverá responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes do transporte, 

embalagem, seguros, fretes e outros que venham incidir na entrega dos produtos; 

l) Fornecer os objetos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

m) Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

objeto que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito ou vencidos; 

n) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço prestado, 

providenciando a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no 

Objeto; 

o) Não opor embaraços a acompanhamento e à fiscalização da execução contratual 

por parte do representante da contratante, devendo prestar todas as informações 

requeridas e atender às determinações da Secretaria para a correção de eventuais vícios 

encontrados; 

p) Manter, em suas dependências, estoque suficiente para atender ao Município 

sempre que necessário; 

q) Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 392336a0-4345-4d73-97ee-daa2eea3ff3f

T
erm

o de R
eferência N

º 000093/2025
Pág. 687

001229/2025

Pág. 839

001229/2025



 

 

 

 

e por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 

r) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação do objeto; outras previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e no Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90); 

s) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não 

transfere a Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 

fornecimento do serviço, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante. 

t) Fornecer o objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

 

 

4.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) A contratante fiscalizará a entrega dos produtos através do funcionário nomeado 

pela Secretaria Municipal de Educação, que registrará todas as ocorrências e deficiências 

verificadas em relatórios, cuja cópia será encaminhada à empresa vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  

b) As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Itarana-ES, em nada 

restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa vencedora, no que 

concede à execução do objeto do contrato. 

c) Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 

referente ao objeto a ser fornecido; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando 

solicitados pela empresa vencedora; 

e) Rejeitar qualquer produto entregue equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

f) Emitir “Ordem de Fornecimento” autorizando a entrega dos produtos pela 

Contratada; 

g) Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 

h) Designar FISCAL para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização. 

i) Em caso de divergência qualitativa ou quantitativa do material no ato do 

recebimento, de acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de Fornecimento, 

deverá ser registrado em documento apropriado e efetuando comunicação imediata a 

empresa vencedora. 

j) Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados 

e/ou que não estejam de acordo com as normas da listagem. 

k) Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar 
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a Nota Fiscal. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os bens desta aquisição deverão ser entregues diretamente a Secretaria Municipal de 

Educação, situada na praça Ana Mattos, Centro de Itarana-ES, CEP: 29.620-000, no 

horário de 7h às 11 e 13h às 16h, mediante prévio agendamento, no prazo de até 30 

(dias) dias, contados do recebimento da autorização de fornecimento, de forma parcelada 

conforme emissão da Autorização de Fornecimento pela Secretaria de Educação. 

5.2 A empresa vencedora do certame deverá arcar com todos os custos relativos ao 

transporte dos produtos adquiridos, além de fornecer itens de boa qualidade, novos e 

lacrados. Deverá se responsabilizar pela cobertura das garantias legais (tanto fabricante 

e fornecedor) referente a cada produto adquirido, de acordo com o que dispõe o Código 

de Defesa do Consumidor, o Código Civil e demais diplomas legais e realizar a troca dos 

produtos caso seja necessário. 

5.3. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

5.4. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem entregues, 

observando os prazos de validade dos mesmos e, quando solicitado, substituir 

prontamente o produto que por ventura não atenda aos requisitos solicitados; 

5.5. As mercadorias serão conferidas pelo fiscal de contrato nomeado pela Secretaria 

Municipal de Educação; 

5.6. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo. Correrá por conta da empresa 

toda despesa necessária à satisfação do fornecimento do produto. Em caso de troca 

PARCIAL ou TOTAL do mesmo, correrá também por conta da empresa, todas as 

despesas inerentes a esta devolução e/ou sua substituição. 

5.7. O objeto desta contratação deverá ser entregue mediante emissão da autorização 

de fornecimento pela Secretaria Municipal de educação. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
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eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura da ARP ou contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os 

artigos 223 a 225). 

6.6. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições estão 

descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015. 

6.6.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a 

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação, 

foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo de 

Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define as 

responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o 

cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas. 

6.7. O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Educação. 

6.8. Os procedimentos e normas para a devida fiscalização, seguirá o disposto na 

Instrução Normativa SCL nº 06/2015 do Sistema de Licitações, Compras e Contratos, a 

qual dispõe sobre, no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 –Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos objetos mediante a emissão da nota 

fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os documentos 

de regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de contratação. Estes 

documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados para pagamento; 

7.1.1 A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias 

corridos, contado do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 
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 7.1.2 Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

                  100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira; VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA 

para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido 

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 

documento fiscal, devidamente corrigido; 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto 

(s), os valores unitários e totais; 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação 

da autoridade competente. 

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 

preferencialmente, por Ordem Bancária. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1 Levando-se em conta que os orçamentos cotados são apenas uma estimativa 

preliminar de preços e que a   pesquisa de preços com vistas ao ajuste do preço será 

realizada pelo Setor de Compras, opina-se que o procedimento de seleção dos 

fornecedores seja feita na modalidade Pregão na forma eletrônica e que a seleção 

da proposta seja feita pelo menor preço por item. 

8.2 A escolha da modalidade “Pregão Eletrônico” se justifica pela ampla publicidade na 

contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela 

possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do 
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certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto 

a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021.  

8.3 O Pregão Eletrônico caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no 

art. 6, inciso XLI, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a 

disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem 

preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital.  

8.4 A nova lei de licitações em seu art. 29, determina que a concorrência e o pregão 

seguem o rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de 

divulgação de edital de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o 

caso, de julgamento, de habilitação, recursal e de homologação. 

8.5 Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se 

considerar a aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará 

o pregão às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, desde que estes não 

se qualifiquem como comuns. 

8.6 Nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/21, a concorrência enquanto 

modalidade de Pregão Eletrônico para contratação de bens e serviços comuns, poderá ter 

como critério de julgamento os seguintes:  

a) menor preço;  

b) maior desconto;  

8.6.1 Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, 

considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, O CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO a ser adotado será o de MENOR PREÇO.  

8.6.2 A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais 

vantajoso à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas 

participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente 

aquela de menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, 

economia aos cofres públicos. 

8.6.3 Ao Município de Itarana reserva-se o direito de promover diligências para 

averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso 

julgue necessário, restando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos 

em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 392336a0-4345-4d73-97ee-daa2eea3ff3f

T
erm

o de R
eferência N

º 000093/2025
Pág. 692

001229/2025

Pág. 844

001229/2025



 

 

 

 

 

8.7 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

8.7.1 Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

 

8.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.8.1 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação definida neste Termo de Referência, sem prévia anuência do Contratante. 

Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, este não se 

responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontratado; 

          8.8.2. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições 

previstas no Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  

8.8.2.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 

indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for 

permitido.  

8.8.2.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em 

mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma 

na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja 

funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  

8.8.2.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 

Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, para 

efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado;  

8.8.2.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além 

dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO 

DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, que 

deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação:  

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do 

contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;  

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 

indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  

c) Discriminar a empresa líder;  

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias 

superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de 

prorrogação;  

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 

consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na 

de execução do contrato;  
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f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica 

distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus 

consorciados.  

8.8.2.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 

consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

8.8.2.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

8.8.2.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição 

de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 

condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  

8.8.2.8. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá 

apresentar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 

termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio.  

8.8.2.9. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, para 

fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do 

consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio. 

8.8.2.10. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira.  

8.8.2.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 

a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 

sanções previstas na legislação. 

 

8.9 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

 8.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, haja vista que trata-se de Sistema de Registro de Preços 

em que a Autorização de Fornecimento substituirá o termo contratual e a entrega será 

imediata não gerando nenhuma obrigação futura entre as partes. 

            

 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações 

contidas nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitável para o futuro registro de 

preços será disponibilizado no anexo do edital.  

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor 
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encontrado for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de 

reserva orçamentária, o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante 

do objeto para a devida análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, 

diferente do mapa comparativo de preços, este deverá ser reparado conforme a sua 

análise crítica. (Artigo 48 do Decreto Municipal nº 2011/2024).  

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com 

o cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à 

SEMAF para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e 

correspondente saldo orçamentário, bem como a devida ciência do Registro de Preços ao 

Órgão Gerenciador. 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - – Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta: 

Fonte 1543: VAAR (Valor Aluno Ano Resultado) 

          Fichas : 348 – Ensino Fundamental e 389 – Educação Infantil 

Fonte 1550 : Salário Educação 

          Fichas: 331 – Secretaria ; 348 – Ensino Fundamental e 389 – Educação Infantil 

Fonte 257500000001 : TERMO DE COMPROMISSO PAR N°202300014 Aquisição 

Mobiliario e Equipamentos Escolares 

          Ficha : 389 – Educação Infantil 

Fonte 170600002: TERMO DE COMPROMISSO - EMENDA PARLAMENTAR - FNDE 

          Fichas : 348 – Ensino Fundamental e 395 – Primeira Infância 

Fonte 15990002: PROETI (Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 

Municipais do Ensino Fundamental em Tempo Integral) – EMEIEF Baixo Sossego 

           Ficha : 348 – Ensino Fundamental 

11 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

e b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
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11.3. ASSINATURA DIGITAL: A ata de registro de preços será assinada por meio de 

assinatura digital, devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma 

Autoridade Certificadora (AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 12.3.1. Ata de 

Registro de Preços assinada por meio eletrônico deverá ser encaminhada para o seguinte 

endereço de e-mail: contratos@itarana.es.gov.br, no prazo indicado no item 12.1. deste 

instrumento.  

11.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições:  

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante 

mais bem classificado durante a fase competitiva;  

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame;  

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e  

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações.  

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do item 11.4 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 

ata.  

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do item 12.4, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva.  

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o inciso II do item 11.4 será efetuada no momento da sessão da licitação e confirmada 

por ocasião de sua primeira contratação.  

§ 4º Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições.  

11.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado.  

11.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.  
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11.6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas.  

11.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil.  

11.8. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:  

I - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

II - dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.  

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou  

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 200 a art. 203 do Decreto Municipal nº 

2.011/2024.  

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou  

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores.  

13.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

13.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

13.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

I - deferir, caso não seja possível a aplicação do inciso II deste artigo sem que seja 

causado prejuízo à Administração, o reequilíbrio econômico-financeiro do valor unitário 

da ata de registro de preços desde que:  

a) a alteração do custo esteja comprovada pela Administração Municipal como decorrente 

de uma alteração de custo de mercado, não configurando alteração isolada dos custos do 

licitante registrado;  

b) a alteração do custo seja superveniente a data da proposta do licitante;  

c) a alteração do custo seja imprevisível pelas partes à época da licitação ou contratação 

direta;  

d) a alteração do custo seja insuportável pelo licitante sem que lhe seja imputado 

prejuízo financeiro; e,  

e) a alteração do custo não traduza uma oscilação natural de mercado ou previsível pelo 

licitante de acordo com critérios financeiros, mercadológicos ou estatísticos aplicáveis ao 

objeto ou seu ramo de atividade.  

II - suspender a utilização da ata de registro de preços até a confirmação da sua 

vantajosidade após novo certame licitatório que contará explicitamente com aviso da 

existência da ata de registro de preços anterior e do critério de economicidade a ser 
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aplicado aos preços finais da nova licitação em comparação ao preço da ata de registro 

de preços pré-existente.  

III - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso não seja possível a aplicação 

dos incisos I e II deste artigo ou não existam recursos financeiros para o custeio dos 

novos valores após o eventual reequilíbrio.  

IV - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

13.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

13.4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

13.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

I - por razão de interesse público; ou  

II - a pedido do fornecedor. 

 

14. DEMAIS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Nos termos do artigo 204 do Decreto Municipal nº 2011/2024, durante a vigência 

da ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP, bem como demais órgãos e as 

entidades da Administração Pública federal, estadual e distrital, poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

14.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

14.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor.  
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14.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento.  

14.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata.  

14.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

14.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.1.  

 

14.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

14.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

14.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

14.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

14.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:  

14.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

14.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

14.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

14.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no item 14.6 (14.6.1 e 
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14.6.2), deste termo de referência.  

14.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.  

14.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da 

Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens.  

14.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 14.7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

 

15. DOS CONTRATOS 

15.1. Das atas de registro de preços poderão ser celebradas contratações pela 

Administração Municipal, devendo ser observado as seguintes condições:  

I - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato, 

mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação, como condição prévia para 

celebrar o contrato junto a Administração.  

II - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  

III - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

IV - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

V - A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n° 

14.133/2021.  

VI - Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o reajustamento de 

contratos, a exceção de objetos contratuais que possuam índice setorial específico, o qual 

deverá prevalecer neste caso.  

VII - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de 

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de 

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
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até o limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato;  

 1.3- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) e até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor 

do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora 

do contrato deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas 

apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em 

manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

16.2, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista 

na alínea “c” do subitem 12.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.2, a multa será de 20% 

(vinte por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.2, a multa será de 5 % 

(cinco por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.2, a multa será de 10% 

(dez por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor 

estimado da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas 

atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 392336a0-4345-4d73-97ee-daa2eea3ff3f

T
erm

o de R
eferência N

º 000093/2025
Pág. 703

001229/2025

Pág. 855

001229/2025



 

 

 

 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

16.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

16.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 12.3 não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

16.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar, assim como as seguintes regras: 

16.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa 

prévia; 

16.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 

local de entrega das razões de defesa; 

16.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na 

alínea “a” do subitem 12.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as 

demais penalidades, a contar da data da intimação; 

16.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 

instrumento de contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

16.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as 

medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá 

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

16.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

16.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133/2021). 

16.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

16.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de 

contratação; 

16.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença. 

16.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de 

contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual 

anticorrupção. 

 

17 – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

 

17.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar 

todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem 

dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a 

coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente 

as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), 

no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 
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17.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento 

no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a 

vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas 

a essa hipótese legal de tratamento. 

17.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

17.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

17.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 

requerimento; e 

17.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 

consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do 

titular. 

17.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

17.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 

aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

17.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 

implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das 

obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

17.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito.  

17.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança.  

17.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 

investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 
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17.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 

de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

17.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 

outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

17.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, 

não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

17.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas 

cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais.  

17.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios 

de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 

Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

17.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

17.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

 

18- DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

18.1 Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como 
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segue: 

I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366  

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 

003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline 

Chiabai Costa Franco – Portaria Nº 005/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2025. 
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ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025  

Processo n° 01229/2025 de 20 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - Semed 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0500001.01.0001  

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua Elias Estevão Colnago, 65, cidade de Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Exmo. Prefeito 

Municipal, Senhor Vander Patrício,  infra-firmado, autoridade competente, por esta 

forma de direito, em cumprimento das formalidades legais atinentes à espécie, com 

base nas informações, justificativas e fundamentos constantes do processo 

referenciado, RESOLVE registrar os preços dos itens/lotes licitados através do Pregão 

Eletrônico em epígrafe, em favor da empresa ________________, inscrita no CNPJ 

_____________, com sede na Rua ___________, Bairro______, Município de 

___________, CEP: _________, através do seu representante legal que nesta 

subscreve a Sr(a)._____________________.  

 

Integra a presente Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Educação, 

representada pela senhora Aline Chiabai Costa Franco, na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Registro de Preços para futura aquisição de material permanente para atender aos 

educandos das Unidades Educacionais, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I desta Ata de Registro de Preços. 

1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da 

especificação, unidade de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como 

códigos e referências do produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo II 

desta Ata de Registro de Preços. 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo III desta Ata de Registro de Preços. 
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 1.3.1. Na ausência de remanescentes interessados em compor o cadastro de 

reserva para os itens listados no Anexo II desta ata de registro de preços, fica 

dispensada a realização do Anexo III, que, assim, torna-se sem efeito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente Registro de Preços subordina-se às legislações supracitadas, bem como 

a todos os atos constantes do processo administrativo nº 01229/2025, e passam a fazer 

parte integrante deste instrumento como se transcrito estivesse para todos os fins de 

direito, independentemente de transcrição, vinculando a esta:  

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado em R$ 

_________ (_______________________), de acordo com a proposta vencedora. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 

contados do(a) primeiro dia útil após a publicação, podendo ser prorrogado por igual 

período uma única vez, sem do reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 

acumulação de itens entre períodos. 

4.1.1. No caso da prorrogação será o valor unitário do item e/ou do lote 

reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCAE) ou 

por índice que venha a substituí-lo cabendo a Administração Municipal verificar a 

vantajosidade da prorrogação com o reajustamento dos valores. 

4.1.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preço antes do 

escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o 

reestabelecimento do quantitativo inicial. 
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4.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços. 

4.1.4. É admitido o remanejamento do saldo de quantidades da ata de registro 

de preços entre os órgãos participantes.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

5.1 - A Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 264 do Decreto 

Municipal nº 2011/2024, será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle 

do presente sistema de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil, conforme delimitado no §1º, do artigo 186 do Decreto Municipal 

2011/2024. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I desta Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO  

8.1. O regime de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo I desta 

Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Nos termos do artigo 204 do Decreto Municipal nº 2011/2024, durante a vigência 

da ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP, bem como demais órgãos e 

as entidades da Administração Pública federal, estadual e distrital, poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 
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9.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 

de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

9.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

9.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

9.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
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entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

9.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

9.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

9.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 

que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no item 9.6 

(9.6.1 e 9.6.2), deste termo de referência. 

9.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da 

Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá 

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 9.7.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO 

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores.  

10.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
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10.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade.  

10.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

I - deferir, caso não seja possível a aplicação do inciso II deste artigo sem que 

seja causado prejuízo à Administração, o reequilíbrio econômico-financeiro do valor 

unitário da ata de registro de preços desde que:   

a) a alteração do custo esteja comprovada pela Administração Municipal como 

decorrente de uma alteração de custo de mercado, não configurando alteração isolada 

dos custos do licitante registrado;   

b) a alteração do custo seja superveniente a data da proposta do licitante;    

c) a alteração do custo seja imprevisível pelas partes à época da licitação ou 

contratação direta;   

d) a alteração do custo seja insuportável pelo licitante sem que lhe seja imputado 

prejuízo financeiro; e,  

e) a alteração do custo não traduza uma oscilação natural de mercado ou 

previsível pelo licitante de acordo com critérios financeiros, mercadológicos ou 

estatísticos aplicáveis ao objeto ou seu ramo de atividade.   

II - suspender a utilização da ata de registro de preços até a confirmação 

da sua vantajosidade após novo certame licitatório que contará explicitamente com 

aviso da existência da ata de registro de preços anterior e do critério de 

economicidade a ser aplicado aos preços finais da nova licitação em comparação ao 

preço da ata de registro de preços pré-existente.   

III - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso não seja possível 

a aplicação dos incisos I e II deste artigo ou não existam recursos financeiros para o 

custeio dos novos valores após o eventual reequilíbrio.    

IV - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.   

10.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

10.4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:  
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I - descumprir as condições da ata de registro de preços;   

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;   

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou   

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021.   

10.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

10.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:   

I - por razão de interesse público; ou   

II - a pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

I - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação. 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 200 a art. 203 do Decreto Municipal nº 

2.011/2024. 
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11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

12.1 - As obrigações da COMPROMISSÁRIA constam no Termo de Referência anexo I a 

este instrumento, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se 

que: 

12.1.1. Constitui obrigação da COMPROMISSÁRIA, manter, durante a execução 

contratual, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação; 

12.1.2. Constitui ainda, obrigação da COMPROMISSÁRIA cumprir as exigências de 

reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021. 

12.2 - As obrigações do Órgão Gerenciador, na figura do responsável por este 

instrumento, são as trazidas no Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial o artigo 

184. 

12.3 - As obrigações do Órgão Participante, são as trazidas no Decreto Municipal nº 

2011/2024, em especial o artigo 185. 

12.4 - As obrigações do órgão demandante encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo I a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

13.1. Do Tratamento dos Dados Pessoais constam no Termo de Referência anexo I a 

este instrumento, nos moldes da Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
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ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.1 - As Infrações e Sanções Administrativas constam no Termo de Referência anexo 

I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação 

pertinente; 

14.2 - Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão 

ser observadas as disposições dos artigos 246 a 259 do Decreto Municipal nº 

2011/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Órgão Gerenciado ou entidade 

participante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei Municipal 

1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Itarana/ES, _____ de _____________ de 2024. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 
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